
A festa foi animada no domingo (27) no
Recife Antigo de Coração. Para celebrar os três

anos do projeto e da Ciclofaixa de Turismo e
Lazer, além dos 479 anos da capital pernam-

bucana, teve bolo e coro de Parabéns pra
você, comandado por Lia de Itamaracá, com
a presença do secretário de Turismo e Lazer
do Recife, Camilo Simões, e do secretário
de Turismo, Esportes e Lazer de Pernambuco,
Felipe Carreras. "Essa é uma ocasião muito
especial. Os projetos que fazem aniversário
têm uma importância enorme, porque
mudaram a forma como o recifense se rela-
ciona com a cidade onde vive", disse Camilo.

Ao longo do dia, a festa contou com
apresentação de mágicos e humoristas do
Clube do Riso, exposição de motos e carros
antigos e a Escolinha de Bike, projeto do Itaú
e Compartibike, realizado em várias capi-
tais brasileiras, para ensinar regras de con-
vivência no trânsito a pequenos ciclistas e
futuros motoristas. 

Aprogramação musical começou com o
Show do Bem, comandado por Adriana B.,
que também fez aniversário, completando
um ano. Pelo palco em frente ao Marco
Zero, passaram o carioca Lúcio Sanfilippo,
Jades Sales e Lia de Itamaracá. Também

fizeram uma participação especial os jovens
do Down +, grupo composto pelos jovens for-

mados no curso de informações turísticas ofe-
recido pela Empetur, para promover a inserção
desses jovens no mercado de trabalho. Subiram
ao palco tamb[em o Clube do Samba de
Karynna Spinelli, com a participação de Pandora
Calheiros, Claudia Beija, Roberto Sidando,
Cirlene Menezes, Dinah Santos e Cris Galvão.
Depois, o Maracatu Plugado e Nonô Germano
comandarem a festa. Na Praça do Arsenal, a
festa foi comandada pelo Dançando na Rua e
por Carlinhos Monteverde. 

A arquiteta Verônica Brandão, 40 anos,
chegou cedo para aproveitar o projeto com fi-
lhos, sobrinhos, seus país e seu marido. "A
gente adora. Todo mundo se diverte. Tem cul-
tura, brincadeira, esportes, tudo", disse.

Moradora de Fortaleza, Bárbara Rocha, 25
anos, se surpreendeu com a animação da
cidade. "Nunca pensei que seria tão animado
um bairro histórico. Achei maravilhoso", disse,
entre uma selfie e outra.

Também turistas, Cristine e Carlos
Lourenço, 55 e 56 anos, acharam o Recife
Antigo de Coração o cartão-postal mais inte-
ressante da cidade, entre todos que já tinham
visto. "Perfeito!".

Um protocolo de intenções foi assinado
entre a Prefeitura do Recife e a
Microsoft, na quarta-feira (23),  onde a

empresa disponibilizará programas e conteú-
dos de apoio à educação e o empreende-
dorismo na cidade. A iniciativa engloba qua-
tro frentes: acesso às plataformas Microsoft,
oferta de capacitação, benefícios para star-
tups, e cidadania, que inclui doação de soft-
ware. O prefeito Geraldo Julio participou da
solenidade que selou a parceria e também
contou com a participação do governador
Paulo Câmara e representantes do Porto
Digital, já que ambos também assinaram pro-
tocolos com a Microsoft."Esta parceria é impor-
tante pelo perfil da economia da nossa cidade,
que é a economia ligada à tecnologia e serviços
modernos. A parceria vai levar o que é de
mais moderno para dentro das nossas escolas
para formar nossos professores e dar oportu-
nidades aos alunos com as ferramentas da
Microsoft. Nossas crianças vão estar preparadas
desde cedo para o mercado de trabalho naqui-
lo que é prioridade para o Recife, que é a ativi-
dade de tecnologia e inovação", destacou o
prefeito Geraldo Julio. "O Recife é uma cidade
marcada por ter um parque tecnológico de
destaque mundial. Aqui nós exportamos soft-
ware para o mundo inteiro e a média salari-
al está acima da renda geral de toda a cidade.
É muito importante para nós estamos em sin-
tonia com a Microsoft que é uma empresa de

destaque global nesta área", continuou.
Segundo a Microsoft, o acordo com o

Recife se diferencia por fornecer aos parti-
cipantes todos os programas que permeiam
a jornada empreendedora, que inicia com a
capacitação de crianças e jovens em tec-
nologia, estimula a criação de ideias ino-
vadoras e a geração e desenvolvimento de
startups. A empresa colocará tecnologia de
ponta e conhecimento técnico à disposição
das redes municipal e estadual de ensino,
ONGs e startups. "Nós temos programas que
apoiam a educação e o empreendedorismo
com as crianças, desde o básico até de fato
empreender. Nós acreditamos que educação
e empreendedorismo são motores de desen-
volvimento social e econômico, e que podem
ajudar as pessoas a terem sucesso e gerarem
riqueza e inovação para o país", disse a pre-
sidente da Microsoft no Brasil, Paula Bellizia.

Com a parceria, as instituições de ensi-
no da rede municipal terão acesso à platafor-
ma de produtos Microsoft, incluindo licenças
de tecnologias Microsoft, como o Office 365
Educacional, com Word (editor de textos),
Excel (planilha de cálculos), PowerPoint (apre-
sentação de slides), OneNote (bloco de notas
dinâmico) o OneDrive (armazenamento de
arquivos) e ferramentas baseadas na produção
de documentos de formato não proprietário
(OpenXML) que facilitam o aprendizado dos
alunos. Os estudantes também terão acesso gra-

tuito a software de desenvolvimento e design
de programas pelo DreamSpark Standard.

No que diz respeito ao apoio ao empreende-
dorismo, as empresas iniciantes de Pernambuco
serão beneficiadas com o BizSpark, que ofe-
rece acesso à tecnologia e à nuvem Microsoft,
para criação de aplicações e hospedagem de
dados e transações, além de suporte técnico,
treinamento e gerenciamento de negócios

durante 3 anos. Na área de cidadania, serão
doados softwares Microsoft para ONGs par-
ceiras da Prefeitura de Recife e do Governo de
Pernambuco que atuam em projetos de alfa-
betização em informática. Ao governo do esta-
do, à prefeitura e ao Porto Digital caberá o
engajamento da população à todas as inicia-
tivas, beneficiando diretamente, escolas, edu-
cadores, estudantes, ONGs e startups da região. 
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PCR e Microsoft firmam parceria para beneficiar jovens empreendedores

Bolo, esportes e música no aniversário do Recife Antigo de Coração

Andréa Rêgo Barros

Cortesia

Parceria vai permitir que o município utilize plataformas da empresa de informática em áreas como
educação e empreendedorismo

O projeto completou três anos distribuindo pedaços de bolo ao público para adoçar a
diversificada programação, que virou sua marca registrada
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A Prefeitura do Recife está levando
a iniciativa que promove solidariedade
no Recife para o mundo. Na quarta-
feira (23), o prefeito Geraldo Julio e o
coordenador do programa Transforma
Recife, Fábio Silva, apresentaram o
programa implantado pioneiramente
por uma gestão pública no Brasil, a
cinco consulados. O convite e a articu-
lação foram feitos pelo Consulado
Americano, que recebeu a Prefeitura
do Recife e os demais consulados na
Associação Brasil América, no bairro
dos Aflitos, para ouvir sobre o alcance
da iniciativa que tem transformado o
Recife na Capital da Solidariedade.

"O Transforma Recife já tinha
chegado a Campinas e Petrópolis, ou-
tras cidades do Brasil, e agora esse
intercâmbio com o corpo consular.
Vamos aprender muito com esta troca,
com as experiências internacionais, e
quem sabe também disponibilizar nossa fer-
ramenta para cadastrar o maior número de
pessoas possíveis", afirmou o prefeito
Geraldo Julio.

O momento também foi importante para
que a comunidade internacional conhecesse
como funciona essa parceria do setor público
com o terceiro setor, e que tem disseminado
essa ideia para além do Recife, com o obje-
tivo de servir de exemplo para seus países.
Além disso, a reunião - que contou com re-
presentantes do Japão, Alemanha,
Argentina, Estados Unidos e Grã Betanha -

foi uma oportunidade de escutar como esses
países desenvolvem ações através do traba-
lho voluntário e filantropia em suas nações.

"Foi muito bom ver como está sendo
feito esse tipo de ação aqui no Recife.
Esperamos contribuir o máximo possível,
com a troca de experiências e o comparti-
lhamento de informações, e assim podere-
mos chegar a novas ações que podem ser
desenvolvidas aqui, considerando as especi-
ficidades do Brasil e de Recife", declarou o
cônsul americano, Richard Reiter. 

A plataforma digital Transforma Recife

(www.transformarecife.com.br), foi a
primeira no Brasil lançada por uma prefeitu-
ra, e funciona como um site voltado para a
causa humanitária através do voluntariado,
como uma espécie de rede social, cruzando
perfis de interesse, incluindo preferências de
atuação, localização, horários e causa ideal,
com as diversas oportunidades de voluntaria-
do e entidades que precisam da força do tra-
balho voluntário nas áreas disponíveis. No
fim do mês, o projeto, que já reúne 390 enti-
dades e 68 mil voluntários cadastrados, com-
pleta um ano de funcionamento.

Prefeito apresenta Transforma Recife para consulados

Jard im Botâni co  terá  sua  área  t r ip l i cada
Depois de receber o título de um dos

cinco melhores Jardins Botânicos do Brasil
pelo Ministério do Meio Ambiente, o
Jardim Botânico do Recife agora terá uma
estrutura que contará com centro de con-
vivência, novas instalações para a Brigada
Ambiental, biblioteca, painéis de energia
solar, e ainda terá sua área verde triplica-
da. Na quinta-feira (24), o prefeito
Geraldo Julio entregou as novas estruturas
e assinou um convênio com a Fundação

CDL, que garante a incorporação de um
terreno de 26,4 hectares ao parque.

"Estamos continuando a fazer as estru-
turas necessárias para manter a qualidade
deste parque e torná-lo ainda melhor, maior.
O Jardim Botânico recebia 3 mil pessoas por
ano e agora recebe mais de 100 mil. Além
disso, foi classificado como um dos melhores
do país, e hoje recebe este centro de con-
vivência, que deixa o ambiente ainda mais
agradável para o lazer, os painéis de energia

solar, que vão fornecer 1/3 da energia que se
gasta para manter o parque, e as reformas
das estruturas administrativas, a biblioteca,
tornando este espaço cada vez mais comple-
to e preparado para pesquisa e para os visi-
tantes", detalhou o prefeito Geraldo Julio. 

Com a assinatura do convênio com a
Fundação CDL, o Jardim Botânico sai dos
atuais 10,7 hectares, para 37,1 hectares. A
nova área tem aproximadamente 9% de seu
território edificado e o restante composto
por um grande remanescente de Mata
Atlântica. Além da ampliação do território,
o JBR ganhou novas estruturas, como o
Centro de Convivência, que conta com um
espaço de 220 m2, todo erguido em
madeira certificada, que vai abrigar
exposições temporárias de plantas e
pesquisas, assim como atividades de edu-
cação ambiental e vai funcionar como uma
área de alimentação para os visitantes. 

Outra novidade do espaço foi a insta-
lação de painéis para captação de energia
solar, custeado pelo programa internacional
Urban LEDS, através de uma parceria entre
a prefeitura e o Iclei. A expectativa e de
que eles gerem cerca de 2.250 kilo-
whatts/mês, o equivalente a 30% de todo o
consumo do Jardim Botânico ou a cinco
residências. Calcula-se que as chamadas
placas fotovoltaicas proporcionem uma
economia mensal de R$ 1.500,00 na conta
de luz, além de terem um tempo de vida
útil de 25 anos. 

Andréa Rêgo Barros
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O projeto é o primeiro no Brasil capitaneado por uma gestão pública e foi apresentado a
representates do Japão, Alemanha, Argentina, Estados Unidos e Grã Betanha

Andréa Rêgo Barros

Novas estruturas foram entregues no parque que também terá sua área total ampliada
a partir de uma incorporação de terreno cedido pela Fundação CDL
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DECRETO Nº  29.543  DE  28  DE  MARÇO  DE 2016.
EMENTA: ALOCA NO QUADRO DE CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR E CARGOS DE APOIO E ASSES-
SORAMENTO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO.
REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 26.916, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 E O DECRETO MUNICIPAL Nº 28.917, DE 01 DE
JULHO DE 2015.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso IV e VI, alínea "a", da Lei Orgânica do Município
do Recife, e,

CONSIDERANDO, o disposto nas Leis Municipais nº 17.855/2013; nº 17.877/2013; nº 17.958/2013; nº 18.000/2014; nº 18.034/2014;
nº 18.120/2015 e nº 18.127/2015,

CONSIDERANDO, ainda, o Poder que detém a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse público assim justifiquem,

DECRETA:
Art. 1º Ficam alocados no Quadro de Cargos de Direção, Assessoramento Superior, Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas de Direção e Assessoramento da Controladoria Geral do Município os cargos especificados no Anexo único a este Decreto.

Art. 2º As competências e atribuições dos cargos de provimento em comissão e das funções gratificadas de que trata este Decreto
deverão ser elaboradas no prazo máximo de 90 (noventa) dias da sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal nº 26.916, de 11 de janeiro de 2013 e o Decreto Municipal nº 28.734, de 15 de abril de 2015.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,  28 de    MARÇO      de 2016.

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO
Prefeito do Recife

RICARDO DO NASCIMENTO CORREIA DE CARVALHO
Secretaria de Assuntos Jurídicos.

SILENO SOUSA GUEDES
Secretário de Governo e Participação Social

MARCONI MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHO
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

RAFAEL FIGUEIREDO BEZERRA
Controlador Geral do Município

ANEXO DO DECRETO Nº  29.543  DE  28  DE  MARÇO  DE 2016..
ANEXO I
Cargos Comissionados e Funções Gratificadas de Direção e Assessoramento

Denominação Símbolo Quantidade
Controlador Geral do Município CDA-2 1
Gerente Geral de Transparência e Informações Estratégicas CDA-4 1
Gerente Geral de Desenvolvimento, Implantação e Manutenção do Sistema de Frotas CDA-4 1
Gerente Geral de Controle interno, Auditoria e Prestação de Contas FDA 1
Gerente Geral de Gestão Matricial do Gasto Público FDA 1
Gerente de Planejamento Desenvolvimento Organizacional FDA-0 1
Gerente de Apoio à Tecnologia da Informação CDA-5 1
Gerente de Orientações, Normas e Procedimentos CDA-5 1
Gerente de Implantação da Racionalização CDA-5 1
Gerente de Pactuação e Negociação CDA-5 1
Gestor de Automatização e Apoio Técnico CAA-1 1
Gestor da Unidade de Transparência e Controle social CAA-1 1
Gestor de Administração e Finanças CAA-2 1
Chefe da Divisão Administrativa CAA-2 1
Chefe da Divisão de Estruturação e Padronização de Procedimentos CAA-2 1
Chefe do Setor de Contratos CAA-3 1
Chefe do Setor de Finanças CAA-3 1
Assistente Técnico CAA-4 1
Assistente Técnico de Gabinete CAA-4 2

ANEXO II
Estrutura de Cargos e Função Gratificada da Controladoria Geral do Município - CGM

DECRETO Nº  29.544  DE  28  DE  MARÇO  DE 2016..
EMENTA: PRORROGA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO MORADIA ÀS 42 (QUARENTA E DUAS) EM SITUAÇÃO DE VUL-
NERABILIDADE TEMPORÁRIA, DECORRENTE DE OCORRÊNCIA DE ACIDENTES NATURAIS OU DE FORÇA MAIOR QUE
PROVOQUEM SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, DE RISCO OU IMINÊNCIA DE DANO A PESSOAS E BENS, DE QUE TRATA O
DECRETO MUNICIPAL Nº 29.048 DE 21 DE AGOSTO DE 2015.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município do
Recife, com fundamento no art. 22 da Lei Federal 8.742/1993, no art. 3º, I da Lei Municipal nº 15.893/94, e, no Decreto 27.286, de
16 de agosto de 2013, e,

CONSIDERANDO, ainda, a existência de situação de vulnerabilidade temporária de 42 (quarenta e duas) famílias que tiveram suas
residências destruídas em decorrência do incêndio na comunidade denominada Campinho dos Coelhos, já cadastradas pela
Secretaria Executiva de Defesa Civil/SEDEC e Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos;

CONSIDERANDO que é indispensável à continuidade da garantia do benefício eventual anteriormente concedido para a satisfação
das necessidades materiais mínimas das 42 (quarenta e duas) famílias cadastradas; 

CONSIDERANDO o decreto nº 18.810, de 30 de março de 2001 que autoriza a concessão do beneficio eventual ás famílias em situ-
ação de vulnerabilidade temporária. 

DECRETA:
Art.1º Fica prorrogado, pelo período de 06 (seis) meses, os benefícios eventuais concedidos às 42 (quarenta e duas) famílias, vítimas
do incêndio ocorrido na Comunidade Campinho dos Coelhos, no município do Recife, recadastradas pela Secretaria Executiva de
Defesa Civil/SEDEC e Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, conforme descritas no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º O valor do benefício previsto no artigo anterior será de R$ 200,00 (duzentos reais), por mês, a ser pago à (ao) chefe das
famílias cadastradas, durante o período de 06 meses, prorrogáveis por igual período.

Parágrafo único. O benefício de que trata este Decreto será concedido, preferencialmente, às mulheres, nos casos em que, na
unidade familiar, coabitem o casal.

Art. 3º São inacumuláveis a percepção do auxílio moradia com o recebimento de qualquer outro benefício eventual ou assistencial
para a mesma finalidade, em favor das famílias indicadas no presente Decreto.

Art. 4º O pagamento do referido benefício será encerrado na medida em que as famílias beneficiadas sejam atendidas em programa
habitacional do Município ou quando da ocorrência de outros critérios identificados pelos órgãos competentes.

Art. 5º As secretarias competentes deverão promover a inserção das famílias beneficiárias nos programas sociais existentes. 

Art. 6º Fica proibida a construção, pelas famílias beneficiárias, de novas moradias nas áreas onde houve incêndio, evitando, assim,
a ocorrência de outras situações de risco. 

Art.7º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 5901.08.244.1.204.2.519, no elemento
de Despesa 3.3.90.48, Sub Elemento 2, Cód.1 - Desenvolvimento das Ações de Proteção Social Especial - Auxílio a Pessoa Física.

Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos a partir de 21 de fevereiro de 2016.

Recife,  28 de    MARÇO      de 2016.

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO
Prefeito do Recife

RICARDO DO NASCIMENTO CORREIA DE CARVALHO
Secretário de Assuntos Jurídicos

SILENO SOUSA GUEDES
Secretário de Governo e Participação Social

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº  29.544  DE  28  DE  MARÇO  DE 2016.
REPRESENTANTES LEGAIS DAS FAMÍLIAS EM BENEFÍCIO AUXÍLIO MORADIA
NA COMUNIDADE "CAMPINHO DOS COELHOS".

NOME- RG- CPF
1. ADRIANA ALVES BANDEIRA CAMARA 5.473.320 055.630.994-40
2. ADRIANO SANTANA PEREIRA 7.308.438 078.069.244-69
3. ALDENICE LIMA DA SILVA 5.364.492 051.065.504-16
4. ALESSON ALEXANDRE E. DA SILVA 9.500.986 110.756.334-86
5. ALLINY CORREIA DE SOUZA PEREIRA 7.186.224 054.804.874-69
6. AMANDA DE SANTANA PEREIRA 8.801.428 102.054.394-97
7. AMARA PESSOA DE MELO 818.778 331.010.604-78
8. ANA CRISTINA MARIA DA SILVA 3.214.284 692.509.524-49
9. ANDRÉA LEANDRO RODRIGUES 4.230.131  975.860.804-53
10. BISMARCK BARROS DE ALMEIDA 8.968.297 106.047.384-47
11. COSME JOSE DA SILVA 3.702.942 819.301.914-20
12. EDJA MICAELE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 8.705.395 098.076.054-23
13. ELIANE MARIA DE MOURA 2.649.567 389.206.974-34
14. ELISABETE FERREIRA DA SILVA 4.531.393 074.760.414-29
15. FÁBIO SANTIAGO DA SILVA 7.979.750 079.215.544-07
16. FRED RAFAEL ARAUJO DE QUEIROZ 7.610.679 077.650.394-40
17. GABRIEL ALVES CORDEIRO 7.528.607 089.273.634-85
18. IVAN VALENÇA MACHADO 6.664.273 047.708.804-05
19. JOSE ALBERTO MORAES 5.660.889 057.176.674-93
20. JOSE GERALDO SANTIAGO AMORIM 3.975.444 795.519.474-87
21. JOSE GILDO DE SANTANA 8.778.442 
22. LEANDRO ALEXANDRE DE LIMA 6.615.983 052.875.924-85
23. LUCIA SILVA DO NASCIMENTO 4.230.106 889.826.884-04
24. LUCIANO ARAUJO DA SILVA 3.518.724 832.263.974-00
25. LUIZ CARLOS RODRIGUES DA COSTA 9.016.456 703.260.904-01
26. MARCIO AUGUSTO FALCÃO MAIA 5.582.967 027.493.404-38
27. VERÔNICA MARIA LIMA DA SILVA 3.580.835 631.549.514-15
28. MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 4.331.928 921.402.544-49
29. MARIA CRISTINA BARROS 4.773.268 036.988.514-74
30. MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 2.055.819 372.560.924-15
31. CARLOS ANTÔNIO GOMES 6.756.093 270.377.204-10
32. MARIA DOLORES DA CONCEIÇÃO 5.777.99 401.631.054-72
33. MARIA ROSEANE DA SILVA COSTA 7.308.116 076.512.254-57
34. MARILIA NASCIMENTO CASTRO 7.965.967 
35. ODLANIR URBANO DA SILVA 7.689.001 094.357.884-16
36. PRISCILA CASSIA LIMA DO NASCIMENTO 6.159.877 058.659.224-59
37. RAUL RODRIGUES DA COSTA 8.035.098 082.176.934-04
38. ROSILDA PEREIRA DOS SANTOS 9.280.368 512.001.631-68
39. SUELEN MARCOLINO DA SILVA 7.438.395 052.980.524-36
40. THAIS MONTEIRO DA SILVA 9.068.898 110.373.064-90
41. THAYNAM DE SOUZA BARROS 9.275.687 112.842.614-50
42. WALQUIRIA RAFAELA DA SILVA 8.456.521

DECRETO Nº  29.545  DE  28  DE  MARÇO  DE 2016
Ementa: Abre Crédito Suplementar

O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal,
de 4 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 11, o artigo 13 e o inciso III do artigo 16 da Lei Nº 18.187, de 14 de
dezembro de 2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) COMPANHIADE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE - CSURB o crédito suplementar de R$ 784.282,00
(setecentos e oitenta e quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

RECURSOS DE OUTRAS FONTES - EM R$

6400 - SECRETARIA DE MOBILIDADE E CONTROLE URBANO - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6407 - Companhia de Serviços Urbanos do Recife - CSURB
6407.23.691.1.310.2.548 - Coordenação e Gerenciamento dos Mercados,feiras e Outros Espaços Públicos.
3.3.90.39-FT 0641 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica        784.282,00
TOTAL 784.282,00

============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, no valor de R$ 784.282,00 (setecentos
e oitenta e quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais), são provenientes de superávit financeiro demonstrado no Balanço Patrimonial
de 2015, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de março de 2016

Geraldo Julio de Mello Filho
Prefeito

Ricardo do Nascimento Correia de Carvalho 
Secretário de Assuntos Jurídicos

Sileno Sousa Guedes 
Secretário de Governo e Participação Social

Cláudia Roberta Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão 

(Em Exercício)

José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira 
Secretário de Finanças

DECRETO Nº  29.546  DE  28  DE  MARÇO  DE 2016
Ementa: Abre Crédito Suplementar

O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal,
de 4 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 11, o artigo 13 e o inciso III do artigo 16 da Lei Nº 18.187, de 14 de
dezembro de 2015,

Poder Executivo________________________________________
Prefeito GERALDO JULIO DE MELLO FILHO



D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o crédito suplementar de R$ 1.574.000,00 (um mil-
hão, quinhentos e setenta e quatro mil reais), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

RECURSOS DE OUTRAS FONTES - EM R$ 

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
4801.10.122.2.165.2.617 - Apoio Administrativo às Ações do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30-FT 0244 - Material de Consumo            1.574.000,00
TOTAL 1.574.000,00

============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

RECURSOS DE OUTRAS FONTES - EM R$ 

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
4801.10.302.1.238.2.085 - Garantia da Oferta de Procedimentos através da Rede Própria
3.3.90.30-FT 0244 - Material de Consumo                           170.000,00
3.3.90.39-FT 0244 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica       906.000,00
4801.10.305.1.217.2.088 - Desenvolvimento da Política de Vigilância em Saúde do Trabalhador (Renast)
3.3.90.30-FT 0244 - Material de Consumo                              30.000,00
3.3.90.39-FT 0244 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica     100.000,00
4801.10.125.1.239.2.089 - Fortalecimento do Planejamento e da Transparência Pública no SUS
3.3.90.39-FT 0244 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica         66.000,00
4801.10.305.1.217.2.612 - Fortalecimento das Ações de Vigilância Ambiental para o Controle de Doenças e Agravos
3.3.90.30-FT 0244 - Material de Consumo                                150.000,00
4801.10.301.1.237.2.724 - Manutenção da Rede Básica de Saúde
3.3.90.36-FT 0244 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física        52.000,00
4801.10.304.1.217.2.725 - Fortalecimento das Ações da Vigilância Sanitária
3.3.90.30-FT 0244 - Material de Consumo                            100.000,00
TOTAL 1.574.000,00

============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de março de 2016

Geraldo Julio de Mello Filho
Prefeito

Ricardo do Nascimento Correia de Carvalho 
Secretário de Assuntos Jurídicos

Sileno Sousa Guedes 
Secretário de Governo e Participação Social

Cláudia Roberta Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão 

(Em Exercício)

José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira 
Secretário de Finanças

DECRETO Nº  29.547  DE  28  DE  MARÇO  DE 2016
Ementa: Abre Crédito Suplementar

O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal,
de 4 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 11, o artigo 13 e o inciso III do artigo 16 da Lei Nº 18.187, de 14 de
dezembro de 2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - FDU o crédito suplementar de R$ 378.400,00
(trezentos e setenta e oito mil, quatrocentos reais), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

RECURSOS DE OUTRAS FONTES - EM R$ 

6400 - SECRETARIA DE MOBILIDADE E CONTROLE URBANO - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6403 - Fundo de Desenvolvimento Urbano - Fdu
6403.15.452.1.310.2.566 - Requalificação de Espaços de Interesse Público
4.4.90.52-FT 0641 - Equipamentos e Material Permanente         378.400,00
TOTAL 378.400,00

============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, no valor de R$ 378.400,00 (trezentos e
setenta e oito mil, quatrocentos reais), são provenientes de superávit financeiro demonstrado no Balanço Patrimonial de 2015, nos
termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de março de 2016

Geraldo Julio de Mello Filho
Prefeito

Ricardo do Nascimento Correia de Carvalho 
Secretário de Assuntos Jurídicos

Sileno Sousa Guedes 
Secretário de Governo e Participação Social

Cláudia Roberta Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão 

(Em Exercício)

José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira 
Secretário de Finanças

DECRETO Nº  29.548  DE  28  DE  MARÇO  DE 2016
EMENTA: REGULAMENTA A CONCESSÃO AO PÚBLICO DO USO PERPETUO DE CATACUMBAS E OSSUÁRIOS NO
CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO, EM SANTO AMARO, E NO CEMITÉRIO PARQUE DAS FLORES E DÁ OUT-
RAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições constantes do art.54, inciso IV e VI da Lei Orgânica do Município do Recife,
e, Lei nº 9.575/66 e Lei nº 15.645/92:

Art. 1º A concessão de uso perpétuo das catacumbas e ossuários construídos no Cemitério Senhor Bom Jesus da Redenção e no
Cemitério Parque das Flores observará as disposições deste Decreto.

Parágrafo único. A Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana-EMBURB destinará ao público, observada a legislação vigente, a
concessão de uso perpétuo das catacumbas e ossuários construídos no Cemitério Senhor Bom Jesus da Redenção e no Cemitério
Parque das Flores, que ainda não foram objeto de qualquer outra disponibilização para uso, bem como as catacumbas e ossuários
que se encontrem ocupadas, mas sem titularidade de concessão de uso regularizada.

Art. 2º A concessão de uso será necessariamente onerosa, devendo a EMLURB estabelecer em procedimento específico a forma de
concessão e as modalidades de pagamento.
§ 1º O preço básico da concessão corresponde a R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para a catacumba e a R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) para o ossuário, corrigidos anualmente pelo IPCA.
§ 2º A concessão de uso das catacumbas vagas poderá ser adquirida mediante a abertura de processo administrativo perante a
EMLURB, respeitada a ordem cronológica de entrada dos pedidos de concessão.

§ 3º Terão preferência na aquisição da concessão de uso das catacumbas que se encontram ocupadas e sem regularização de titu-
laridade os familiares dos falecidos que estiverem nelas sepultados, desde que apresentem a documentação comprobatória nesse
sentido, mediante requerimento à EMLURB, no prazo máximo de 6 (seis) meses, a partir da vigência deste Decreto.

Art. 3º A tarifa anual destinada à manutenção e conservação do cemitério a ser paga pelos titulares ou sucessores do direito de uso
perpétuo sobre catacumbas e ossuários, nos termos do art. 25, da Lei nº 15.645/1992, será de R$ 200,00 (duzentos reais), atualiza-
dos anualmente pelo IPCA.

Art. 4º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,  28 de    MARÇO      de 2016

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO
Prefeito do Recife

RICARDO DO NASCIMENTO CORREIA DE CARVALHO
Secretário de Assuntos Jurídicos

SILENO SOUSA GUEDES
Secretário de Governo e Participação Social

VICTOR ALEXANDER ALMEIDA VIEIRA
Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos

DECRETO Nº  29.549  DE  28  DE  MARÇO  DE 2016.
EMENTA: Regulamenta o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores
familiares, produtores rurais pessoa física,  microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo nas con-
tratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública municipal.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Recife, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 42, 43, 44, 45, 47, 48 e 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de
2006, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO a nova política de compras governamentais instituída em âmbito municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação do acesso às compras governamentais pelas microempresas, empresas de pequeno
porte e microempreendedores individuais,

DECRETA:

Art. 1º. Este Decreto estabelece normas gerais, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município do Recife, relativas ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas, empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor
rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, nas contratações públicas de bens,
serviços e obras, objetivando:

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional;

II - a ampliação da eficiência das políticas públicas; e

III - o incentivo à inovação tecnológica.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedores
individuais dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se:

I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação;

II - âmbito regional - limites geográficos da Região Metropolitana do Recife, de acordo com a legislação vigente;

§ 3º Todos os municípios da RMR fazem parte da Mesorregião Metropolitana do Recife, acrescentando-se a esta a Vila dos Remédios,
núcleo urbano do arquipélago de Fernando de Noronha, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

§ 4º Para fins no disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o produtor rural pessoa física e o agricultor
familiar conceituado na Lei n.º 11.326, de 24 de julho de 2006, que estejam em situação regular junto à Previdência Social e ao Município
e tenham auferido receita bruta anual até o limite estabelecido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006.

Art. 2º. Para a ampliação da participação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nas
licitações, os órgãos ou entidades abrangidos por este Decreto deverão:

I - adequar o cadastro de fornecedores do Município para identificar as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultor famil-
iar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, classificadas por cate-
gorias conforme sua especialização, com as respectivas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e
facilitar a formação de parcerias e subcontratações;

II - padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras a serem contratados, de modo a orientar as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais para que adequem os seus processos produtivos;

III - definir o objeto da contratação sem utilizar especificações que restrinjam, injustificadamente, a participação das microempresas,
empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedades coop-
erativas de consumo, sediadas regionalmente;

IV - considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local ou regional dos bens e serviços a serem contratados;

V - disponibilizar informações através do Portal de Compras da Prefeitura do Recife sobre regras para participação nas licitações e
cadastramento e prazos, regras e condições usuais de pagamento; e

VI - estabelecer e divulgar através Portal de Compras da Prefeitura do Recife o planejamento anual das contratações públicas a
serem realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das contratações.

Art. 3º. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor
familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedade cooperativa de consumo que se enquadrem
nos termos da Lei Complementar nº 123/06, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a reg-
ularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de negativas.

§ 1º Para aplicação do disposto no caput, o prazo para a regularização fiscal será contado a partir:

I - da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão e nas regidas pelo Regime Diferenciado de
Contratações Públicas sem inversão de fases; ou

II - da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de licitação previstas na Lei n.º 8666/93, e nas regi-
das pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas com inversão de fases.

§ 2º A prorrogação do prazo previsto no caput poderá ser concedida, a critério da administração pública, desde que requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

§ 3º A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal de que tratam
o caput e o § 2º.

§ 4º A não regularização da documentação no prazo previsto no caput e parágrafo segundo implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à adminis-
tração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

Art. 4º. Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, de acordo com o art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, prefer-
ência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais.

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte
e microempreendedores individuais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada.

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço
obtido após a fase de lance.

§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa, empre-
sa de pequeno porte ou microempreendedor individual.

§ 4º A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma:

I - ocorrendo o empate, a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor melhor classificado poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

II - na hipótese da não contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor, na forma do inciso I, serão con-
vocados os remanescentes que se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores
individuais que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre eles para que se identifique aquele que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

§ 5º Não se aplica o sorteio disposto no inciso III quando, por sua natureza, o procedimento não admitir o empate real, como acon-
tece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem
de apresentação pelos licitantes.

§ 6º No caso do pregão, a microempresa, empresa de pequeno porte ou o microempreendedor melhor classificado será convocado
para apresentar proposta de preço inferior à de menor preço classificada, em situação de empate, no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

§ 7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será estabelecido pelo órgão ou
pela entidade contratante e estará previsto no instrumento convocatório.

§ 8º Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração o resultado da ponderação entre a técni-
ca e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à microempresa, à empresa de pequeno porte, ou ao microem-
preendedor individual melhor classificado a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos do regulamento.

§ 9º Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta origi-
nalmente vencedora do certame.

Art. 5º. Os órgãos e entidades abrangidos por este Decreto deverão realizar processo licitatório, cujos valores estimados sejam de até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinado exclusivamente à participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microem-
preendedores individuais para as contratações dos bens e serviços, adotando-se, nos casos cabíveis, o pregão na forma presencial.

§ 1º Quando a licitação realizada para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores
individuais for deserta ou fracassada, o processo poderá ser repetido, não havendo a obrigatoriedade da participação exclusiva.

§ 2º O valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) refere-se ao valor total estimado para a licitação, quando o certame tratar da
aquisição de mesmo bem ou serviço.

§ 3º. Nos casos de processos licitatórios por bens ou serviços distintos o valor limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deve ser aferi-
do por item ou lote.
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Art. 6º. Nas licitações para contratação de serviços e obras, os órgãos e as entidades contratantes poderão estabelecer, nos instru-
mentos convocatórios, a exigência de subcontratação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores indi-
viduais, sem prejuízo das sanções legais, determinando:

I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, devem ser estabelecidos no edital, sendo vedada a sub-
rogação completa ou da parcela de maior relevância da contratação;

II - que as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais a serem subcontratados sejam indicados
e qualificados pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a documentação de regularidade fiscal e tra-
balhista das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais subcontratados, sob pena de rescisão
aplicando-se o prazo para regularização previsto no caput do art. 3º;

IV - que a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição,
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

V - que a empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela
qualidade da subcontratação; e

VI - que no contrato firmado com a licitante vencedora constará a empresa subcontratada vinculada aos serviços acessórios a ela
destinados no edital, a qual responderá solidariamente pela parte que lhe cabe.

§ 1º Deverá constar no instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:

I - microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor;

II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores, respeitado o dis-
posto no art. 33 da Lei nº 8.666/93; e

III - consórcio composto parcialmente por microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor com participação igual
ou superior ao percentual exigido de subcontratação.

§ 2º É vedada a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando o fornecimento estiver vinculado à
prestação de serviços acessórios.

§ 3º O disposto no inciso II do caput deste artigo deverá ser comprovado no momento da aceitabilidade da proposta, quando a modal-
idade de licitação for pregão, ou no momento da habilitação nas demais modalidades, sob pena de desclassificação.

§ 4º Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for vantajosa para a Administração Pública ou represen-
tar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, justificadamente.

§ 5º É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas.

§ 6º. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas, empre-
sas de pequeno porte e microempreendedores individuais subcontratados.

§ 7º São vedadas:

I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório;

II - a subcontratação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que estejam participando
da licitação; e

III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante.

Art. 7º. Nas licitações para aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do
objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota de até 25% (vinte e cinco) por cento do objeto para a contratação
de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais.

§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores
individuais para a totalidade do objeto.

§ 2º O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colo-
cado da cota principal.

§ 3º Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido
entre as duas.

§ 4º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prior-
idade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

Art. 8º. Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 5º ao 7º será considerado, para efeito dos limites de valor estabelecidos,
cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser con-
siderado como um único item.

Art. 9º. Não se aplica o disposto nos art. 5º ao 7º quando:

I - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte ou microem-
preendedores individuais sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais
não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, excetuadas as dispensas tratadas pelos
incisos I e II do caput do art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente às microempresas, empresas de pequeno
porte e aos microempreendedores individuais, observados, no que couber, os incisos I, II, e IV deste artigo;

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

V - as contratações sejam decorrentes de projetos financiados total ou parcialmente pelo Banco Internacional para a Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD ou Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, ou decorrente de acordos com outros organismos
financeiros internacionais ou agência estrangeira de cooperação, que estabeleçam regras próprias de licitações, nos termos do art.
42, § 5º, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II, considera-se não vantajosa a contratação quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência;

II - resultar em inconveniência operacional e técnica para a futura contratação;

III - resultar em perda de economia de escala;

IV - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.

Art. 10. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte e microem-
preendedores individuais deverão estar expressamente previstos no instrumento convocatório.

§1º Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreende-
dores individuais descritos nos arts. 5º, 6º e 7º deste Decreto não poderão ser utilizados cumulativamente no mesmo certame e dev-
erão ser respeitados os limites estabelecidos em lei.

§2ºNas licitações destinadas à participação exclusiva de microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedores individ-
uais, não será exigida apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, para fins de qualificação econômico-financeira.

Art. 11. Aplica-se o disposto neste Decreto quando for utilizado o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, conforme dispos-
to na Lei n.º 12.462/11.

Art. 12. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como:

I - microempresa e empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos I e II e § 4º da Lei Complementar n.º 123, de 2006;

II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei n.º 11.326, de 24 de julho de 2006;

III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991;

IV - microempreendedor individual se dará nos termos do §1º do art. 18-A da Lei Complementar n.º 123, de 2006; e

V - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4º da Lei n.º 5.764, de
16 de dezembro de 1971.

§ 1º O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quan-
do houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, no ano fiscal anterior, sob
pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua
ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.

Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, deverá ser exigido do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de
que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individ-
ual, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06.

§ 1º A identificação das microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais na sessão pública do
pregão eletrônico só deve ocorrer após o encerramento dos lances.

§ 2º No pregão eletrônico, a declaração mencionada no caput do artigo será prestada eletronicamente em campo próprio do sistema,
antes do envio da proposta.

§ 3º Nas demais modalidades de licitação, a apresentação da declaração deve ocorrer logo após a abertura da sessão, separada-
mente dos envelopes, contendo os documentos de habilitação e propostas.
Art. 14. Para fins de cumprimento do disposto neste decreto, a Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas deverá:

I - supervisionar as atividades tratadas neste regulamento;

II - publicar editais padrões para licitações destinadas a microempresas e empresas de pequeno porte;

III - fomentar ou promover as adequações em seus sistemas e/ou sítios para o cumprimento deste decreto;

IV - capacitar os gestores responsáveis pelas contratações públicas;

V - editar normas complementares para a execução deste decreto;

Art. 15. Fica revogado o Decreto nº 27.300, de 21 de agosto de 2013.

Art. 16. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,  28 de    MARÇO      de 2016.

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO
Prefeito do Recife

MARCONI MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHO
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

RICARDO DO N. CORREIA DE CARVALHO
Secretário de Assuntos Jurídicos

SILENO SOUSA GUEDES
Secretário de Governo e Participação Social

DECRETO Nº  29.550  DE  28  DE  MARÇO  DE 2016.
TRANSFORMA CRECHE MUNICIPAL EM CRECHE-ESCOLA.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso VI, "a" da Lei Orgânica do Município do Recife.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 5º, inciso III da Lei Municipal nº. 16.768/2002, 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica transformada em Creche Escola, a Creche Municipal do Ibura, localizada na Av. Expedicionário Francisco Vitoriano ,s/n
Cohab UR 10 - Ibura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,  28 de    MARÇO      de 2016.

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO
Prefeito do Recife 

RICARDO DO NASCIMENTO CORREIA DE CARVALHO 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

SILENO SOUSA GUEDES 
Secretário de Governo e Participação Social 

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Educação

DECRETO Nº   29.493  DE  09  DE  MARÇO DE 2016.
EMENTA: Acrescenta à estrutura de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento da
Secretaria de Segurança Urbana .
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições constantes do Art. 54, inciso IV e VI  "a" da Lei Orgânica do Município do Recife, e,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei Municipal n° 17.855/2013, alterada pela Lei Municipal nº 26.933/2013 e
a  Lei Municipal nº 27.040/2015, .

D E C R E T A : 

Art. 1º Ficam alocados, no Quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento da
Secretaria de Segurança Urbana, os cargos a seguir especificados, criados pela Lei Municipal nº 17.855/2013, alterada pela Lei
Municipal 26.933/2013 e a  Lei Municipal nº 27.040/2015, conforme abaixo:
I. 01 (um) cargo de Secretário Executivo de Segurança Urbana, símbolo CDA-3; 
II. 01 (um) cargo de Gerente Geral de Articulação Intergovernamental, símbolo CDA 4;
III. 01 (um) cargo de Gerente Geral de Operações, símbolo CDA-4;
IV. 01 (um) cargo de Gerente Geral de Análise Criminal, símbolo CDA-4
V. 01 (um) cargo de Gerente Geral da Guarda Municipal, símbolo FDA
VI. 01 (um) cargo de Gerente de Articulação Comunitária, símbolo CDA - 5
VII. 01 (um) cargo de Gerente de Prevenção e Reinserção Social, símbolo CDA - 5
VIII. 01 (um) cargo de Gerente de Gabinete, símbolo CDA - 5
IX. 01 (um) cargo de Gerente Jurídico, símbolo CDA - 5
X. 01 (um) cargo de Gerente de Projetos Especiais, símbolo CDA - 5
XI. 01 (um) cargo de Gerente de Comunicação, símbolo CDA - 5
XII. 01 (um) cargo de Gerente da Corregedoria, símbolo FDA-0
XIII. 01 (um) cargo de Gestor da Unidade de Análise Criminal - Área I, símbolo CAA- 1
XIV. 01 (um) cargo s de Gestor da Unidade de Análise Criminal - Área II, símbolo CAA- 1
XV. 01 (um) cargo s de Gestor da Unidade de Análise Criminal - Área III, símbolo CAA- 1
XVI. 01 (um) cargo de Gestor da Unidade Administrativa Financeira, símbolo CAA-1;
XVII. 01 (um) cargo de Gestor da Unidade de Projetos Especiais, símbolo CAA-1;
XVIII. 01 (um) cargo de Gestor da Unidade de Articulação Comunitária, símbolo CAA-1;
XIX. 01 (um) cargo de Gestor da Unidade de Cultura Cidadã, símbolo CAA-1; 
XX. 01 (um) cargo de Gestor da Unidade de Aquisições, símbolo CAA-1; 
XXI. 01 (um) cargo de Gestor da Unidade da Guarda Municipal, símbolo FDA-1;
XXII. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão Administrativa Financeira, símbolo CAA-2;
XXIII. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Patrimônio, símbolo CAA-2;
XXIV. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Pedagogia, símbolo CAA-2;
XXV. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Arte-Educação I, símbolo CAA-2;
XXVI. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Arte-Educação II, símbolo CAA-2;
XXVII. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Arte-Educação III, símbolo CAA-2;
XXVIII. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Arte-Educação IV, símbolo CAA-2;
XXIX. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Conteúdo, símbolo CAA-2;
XXX. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Programação, símbolo CAA-2;
XXXI. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Esportes I, símbolo CAA-2;
XXXII. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Esportes II, símbolo CAA-2;
XXXIII. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Pessoal, símbolo CAA-2;
XXXIV. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Projetos Especiais, símbolo CAA-2;
XXXV. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Análise Criminal, símbolo CAA-2;
XXXVI. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Biblioteconomia I, símbolo CAA-2;
XXXVII. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Biblioteconomia II, símbolo CAA-2;
XXXVIII. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Atendimento, símbolo CAA-2;
XXXIX. 01 (um) cargo de Chefe de Divisão da Corregedoria, símbolo FDA-2;
XL. 01 (um) cargo de Chefe da Divisão Operacional da Guarda Municipal, símbolo FDA-2;
XLI. 01 (um) cargo de Chefe da Divisão de Inteligência da Guarda Municipal, símbolo FDA-2;
XLII. 01 (um) cargo de Chefe da Divisão Administrativa da Guarda Municipal, símbolo FDA-2.
XLIII. 01 (um) cargo de Chefe do Setor de Cerimonial, símbolo CAA-3;
XLIV. 01 (um) cargo de Chefe do Setor de Livrotecas, símbolo CAA-3;
XLV. 01 (um) cargo de Chefe do Setor de Empenho, símbolo CAA-3;
XLVI. 01 (um) cargo de Chefe de Setor de Transporte, símbolo CAA-3;
XLVII. 01 (um) cargo de Chefe de Setor de Voluntariado, símbolo CAA-3;
XLVIII. 07 (sete) cargos de assistente, símbolo CAA-4;

Art. 2º O cargo de Secretário de Segurança Urbana terá o subsídio previsto no inciso III do art. 1º da Lei Municipal nº 17.301, de 05
de fevereiro de 2007.

Art. 3º As competências e atribuições dos cargos comissionados da Secretaria de Segurança Urbana, de que trata o art. 1º deverão
ser elaborados no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da publicação deste Decreto.

Art. 4º Fica revogado o Decreto Municipal nº 27.040 de 17 de abril de 2013.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos pretéritos a partir de 1°/05/2015.

Recife,  09 de março de 2016.

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO
Prefeito do Recife

RICARDO DO NASCIMENTO CORREIA DE CARVALHO
Secretário de Assuntos Jurídicos
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MURILO RODRIGUES CAVALCANTI
Secretário de Segurança Urbana

MARCONI MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHO
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

SILENO SOUSA GUEDES
Secretário de Governo e Participação Socia 

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)l

PORTARIA Nº 674 DE 28 DE MARÇO DE 2016
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 139/2016 - GAB/CGM,
R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, FELIPE PESSOA ALENCAR MENDES, CPF nº 05165448452, do cargo de provimento em comissão de Gerente
de Planejamento e Integração, símbolo "CDA-5", e designá-lo para exercer a função gratificada de Gerente de Planejamento e
Desenvolvimento Organizacional, símbolo "FDA-0", da Controladoria Geral do Município, a contar de 24 de março de 2016.

Exonerar, a pedido, CAMILA CARVALHO PINTO DE MELO, CPF nº 04103672498, do cargo de provimento em comissão de Gerente
Geral de Controle Interno, Auditoria Prestação de Contas, símbolo "CDA-4", e designá-la para exercer a função gratificada de Gerente
Geral de Controle Interno, Auditoria Prestação de Contas, símbolo "FDA", da Controladoria Geral do Município, a contar de 24 de
março de 2016.

Exonerar, a pedido, MARCO AURÉLIO GOMES ARAÚJO, CPF nº 032.822.754-47, do cargo de provimento em comissão de Gerente
Geral de Gestão Matricial do Gasto Público, símbolo "CDA-4", e designá-lo para exercer a função gratificada de Gerente Geral de
Gestão Matricial do Gasto Público, símbolo "FDA", da Controladoria Geral do Município, a contar de 24 de março de 2016.

PORTARIA Nº 675 DE 28 DE MARÇO DE 2016
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 139/2016 - GAB/CGM,
R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, JANAINA QUIRINO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 02770715429, do cargo de provimento em comissão de Chefe
de Gabinete, símbolo "CAA-2", e nomeá-la para o cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão Administrativa, símbolo
"CAA-2", da Controladoria Geral do Município, a contar de 24 de março de 2016.

Exonerar, a pedido, MARTA MARIA BATISTA LINS, CPF nº 83235337415, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor
de Compras, símbolo "CAA-3", e nomeá-la para o cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Contratos, símbolo "CAA-
3", da Controladoria Geral do Município, a contar de 24 de março de 2016.

Exonerar, a pedido, ANA PAULA MELO COUTO OLIVEIRA, CPF nº 92075711453, do cargo de provimento em comissão de Chefe
do Setor de Execução Orçamentária, símbolo "CAA-3", e nomeá-la para o cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de
Finanças, símbolo "CAA-3", da Controladoria Geral do Município, a contar de 24 de março de 2016.

Exonerar, a pedido, FELIPE CADENA MUNIZ, CPF nº 07390506482, do cargo de provimento em comissão de Gerente de
Implantação da Racionalização, símbolo "CDA-5", e nomeá-lo para o cargo de provimento em comissão de Gerente de Apoio ás
Tecnologias de Informações, símbolo "CDA-5", da Controladoria Geral do Município, a contar de 24 de março de 2016.

Exonerar, a pedido, DENNELES FELIPE RODRIGUES DE MELO, CPF nº 07683245488, do cargo de provimento em comissão de
Gestor de Tecnologias de Informação, símbolo "CAA-1", e nomeá-lo para o cargo de provimento em comissão de Gestor de
Automatização e Apoio Técnico, símbolo "CAA-1", da Controladoria Geral do Município, a contar de 24 de março de 2016.

Exonerar, a pedido, ELEMER ARMANDO DE LEMOS JANOVITZ, CPF nº 712.113.304-00, do cargo de provimento em comissão de
Chefe de Divisão de Indicadores de Gestão, símbolo "CAA-2", e nomeá-lo para o cargo de provimento em comissão de Chefe de
Divisão de Estruturação e Padronização, símbolo "CAA-2", da Controladoria Geral do Município, a contar de 24 de março de 2016.

Exonerar, a pedido, FLAVIA HARTEN PINTO DE MEDEIROS, CPF nº 01127049488, do cargo de provimento em comissão de
Gestora de Monitoramento, símbolo "CAA-1", e nomeá-la para o cargo de provimento em comissão de Gestora de Transparência e
Controle Social, símbolo "CAA-1", da Controladoria Geral do Município, a contar de 24 de março de 2016.

Exonerar, a pedido, LUCIANA DE MACEDO MACHADO LAGES, CPF nº 27616053491, do cargo de provimento em comissão de
Gerente de Acompanhamento das Ações de Controle, símbolo "CDA-5", e nomeá-la para o cargo de provimento em comissão de
Gerente de Implantação da Racionalização, símbolo "CDA-5", da Controladoria Geral do Município, a contar de 24 de março de 2016.

PORTARIA Nº 676 DE 28 DE MARÇO DE 2016
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 139/2016 - GAB/CGM,
e considerando a estrutura física e ambiente propicio para desenvolvimento de tecnologias inovadoras do Porto Emprel.
R E S O L V E:
Nomear SIDDHARTHA MORAES AMARAL DE FREITAS, CPF nº 05494606406, para exercer o cargo em provimento em comissão
de Gerente Geral de Desenvolvimento, Implantação e Manutenção do Sistema de Frota, símbolo "CDA-4", da Controladoria Geral do
Município, a exercer suas atividades na estrutura física do Porto Emprel, a contar de 24 de março de 2016.

PORTARIA Nº 677 DE 28 DE MARÇO DE 2016
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 120/2016 - SESEG,
R E S O L V E:
Exonerar, a pedido,ANTÔNIO TERTULIANO DE ARRUDANETO, CPF nº 02307395474, matrícula nº 97.269-1, do cargo de provimento em comis-
são de Chefe de Divisão Administrativa Financeira, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Segurança Urbana, e nomeá-lo para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Gestor da Unidade de Aquisições, símbolo "CAA-1", da Secretaria de Segurança Urbana, a contar da data da publicação.

Exonerar, a pedido, TEREZA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA MARINHO, CPF nº 03259768483, matrícula nº 104.123-1, do cargo
de provimento em comissão de Gestor da Unidade Articulação Comunitária, símbolo "CAA-1", da Secretaria de Segurança Urbana,
a contar da data da publicação.

Exonerar, a pedido, ANA CAROLINA CORREIA SOBRAL, CPF nº 08673505470, matrícula nº 104.013-8, do cargo de provimento
em comissão de Chefe de Divisão Projetos Especiais, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Segurança Urbana, e nomeá-la para exercer
o cargo de provimento em comissão de Gestor da Unidade de Articulação Comunitária, símbolo "CAA-1", da Secretaria de Segurança
Urbana, a contar da data da publicação.

Nomear LUIZ FERNANDO GOUVEIA, CPF nº 00816694451, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão
Administrativa Financeira, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Segurança Urbana, a contar da data de publicação.

Nomear JEFFERSON FERREIRA BEZERRA, CPF nº 01353045471, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de
Divisão de Arte Educação-II, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Segurança Urbana, a contar da data de publicação.

Nomear SEVERINO CARLOS DE AMORIM, CPF nº 83020730406, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de
Divisão de Arte-Educação III, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Segurança Urbana, a contar da data de publicação.

Nomear ÁLVARO JOSÉ DE SANTANA JÚNIOR, CPF nº 09929326456, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe
de Divisão de Arte-Educação IV, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Segurança Urbana, a contar da data de publicação.

Nomear PAULA VALÉRIA RODRIGUES DO NASCIMENTO, CPF nº 58118551415, para exercer o cargo de provimento em comis-
são de Chefe de Divisão de Biblioteconomia I, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Segurança Urbana, a contar da data de publicação.

Nomear ANA LETÍCIA NASCIMENTO DE COIMBRA, CPF nº 06485093460, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Chefe de Divisão de Biblioteconomia II, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Segurança Urbana, a contar da data de publicação.

Nomear KLÉBER DOS SANTOS CARLOS, CPF nº 61801801304, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de
Divisão de Atendimento, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Segurança Urbana, a contar da data de publicação.

PORTARIA Nº 678 DE 28 DE MARÇO DE 2016
O PREFEITO DO RECIFE, tendo em vista o Decreto nº 29.010 de 05 de agosto  de 2015, publicado no Diário Oficial do Município
no dia 06 de agosto de 2015 e a Portaria SADGP/SETURL nº 170, de 07 de agosto  de 2015 publicada no DOM de 08 de agosto de
2015, retificada através de Erratas publicadas nos dias 11 de agosto de 2015,15 de agosto de 2015 e 15 de setembro de 2015 e tendo
em vista o Resultado Final publicado no DOM nº 114 de 15 de outubro de 2015. Considerando o Oficio nº 182 /16 GSTL

R E S O L V E:
Convocar os candidatos abaixo relacionados para ocupar o cargo de:
AGENTE SOCIAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, COODENADOR PEDAGÓGICO e TÉCNICO ADMINISTRATIVO

AGENTE SOCIAL
INSC CLASS NOME CPF
1161 1 MARIA APARECIDA DE LIMA 373.719.404-15
1186 2 MIRIAN SOARES CAMARA BARROS 906.492.574-72
1660 3 MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTI DE OLIVEIRA 781.672.564-72
2041 4 MARIA DA GLÓRIA ALVES DA SILVA 284.169.024-53
2781 5 SÉRGIO PEREIRA DA SILVA 864.922.334-68
2408 6 MARIA DO CARMO VERÍSSIMO SILVA 009.495.684-73
1095 7 KATYA VERONICA DE SOUZA AMORIM 103.479.504-00
2831 8 THELSON FREDERICO DOS SANTOS SOUZA 932.480.164-34
2891 9 FRANKLIN BARBOSA DA PENHA 614.532.934-34
2803 10 CLEONES FRANÇA DA SILVA 047.564.734-31
1959 11 ROSIANE TENORIO DA SILVA 040.099.534-46
0290 12 VALDETE DE ALBUQUERQUE FERREIRA 345.004.804-04
2116 13 FERNANDA FELIPE DO NASCIMENTO BEZERRA 037.900.074-12
2878 14 LUIZ CARLOS DA SILVA 772.985.274-87
2059 15 CHRYSTIANNE DA GAMA SANTOS MOREIRA 061.376.084-09
2165 16 EDUARDO PEREIRA DE LIMA 023.814.774-62
2445 17 MARIA DA CONCEIÇÃO DE FRANÇA 898.383.434-04
1278 18 MARIA AUXILIADORA BEZERRA CABRAL 511.429.704-00
1179 19 SILVIA ROBERTA MELO DA SILVA 025.029.514-88
1700 20 ALEXANDRE EUFRÁSIO DA SILVA 866.494.504-72
1886 21 ELTON FRANCIS BITTENCOURT DE ARAÚJO 004.100.183-41
2444 22 KEILA FELICIO DE LIMA 044.943.624-17
1092 23 GUSTAVO CASTRO DE ARAÚJO 796.719.774-72
1860 24 ANDERSON DE MELO COSTA 030.497.044-11

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INSC CLASS NOME CPF
2731 1 REINALDO ZEFERINO GALVÃO DE MELO 906.821.738-00
1164 2 ALEXANDRE BARBOSA RODRIGUES 745.544.094-49
2300 3 JEFFERSON FRANCISCO DA SILVA 066.844.124-09
0019 4 RISETE CAVALCANTI DA SILVA 856.675.284-87
2252 5 SILVIA SILVA DE JESUS 174.782.088-19
1961 6 JESSICA AIMEÉ LINS DE FRANÇA 073.622.314-23
2805 7 EDACYR GERALDO DE MELLO CUNHA JÚNIOR 074.232.234-33
1072 8 FABIANA CARLA LOPES DA SILVA 045.842.164-28
2884 9 ANA KARINA RABELO DE ALCÂNTARA 879.084.254-53
1493 10 CLAUDICEIA DA COSTA GOMES 041.069.214-05
2214 11 CAMILA PRISCILA DA SILVA 070.530.564-30
1200 12 ALOM FERNANDES CAMPOS 464.143.394-15
1114 13 FÁTIMA BARROS MARTINS 256.698.424-72
1973 14 LETÍCIA ANTUNES DA PAIXÃO 062.311.404-66
0441 15 ALFEU PEREIRA DA SILVA JÚNIOR 055.890.784-90
0133 16 CAIO WALLACE VIEIRA DA SILVA 088.305.654-23
1309 17 WELLINGTON LUCIANO LINS DE MACEDO 023.782.914-26
1955 18 RAIMUNDO PINHEIRO DOS REIS NETO 889.188.232-15
1268 19 FLÁVIO SOUZA DE LIMA 735.307.354-34
1357 20 OTÁVIO MENDES DE MELO 074.393.044-46
2286 21 ILKA FERNANDA DO NASCIMENTO 896.785.324-68
2338 22 MAGNOLIA BEZERRA NEVES 439.691.274-91
2743 23 FÁBIA MARIA GONÇALVES DA SILVA 462.566.794-15
1628 24 MARIANO GOMES DE OLIVEIRA JÚNIOR 013.726.504-23

COODENADOR PEDAGÓGICO
INSC CLASS NOME CPF
2323 1 JAILTON JANUÁRIO DO SANTOS 497.340.164-15
2558 2 VTÓRIA MARIA UCHOA MATOS 844.060.114.04
2604 3 CINTHIA SILVA CARDOSO DE LIMA 9.20.775.014.-72
1752 4 MARINA BOAVIAGEM MARQUES 071.655.134.-93

TÉCNICO ADMINISTRATIVO
INSC CLASS NOME CPF
1036 1 FLÁVIO JOSÉ CARNEIRO DA SILVA(PCD) 640.432.664-72
2029 1 VALMERE LINDOLFO VIEIRA 372.826.114-91
0683 2 KARINE CRISTINA DE ALMEIDA SOUZA 031.798.714-31
1288 3 RENATA MARTINS DE SANTANA SOUZA 029.746.974-61
1968 4 JOÃO BATISTA DOS SANTOS 710.845.504-82
1290 5 DIJANEIDE ALICE DE SOUZA FERRAZ 835.703.224-91
0879 6 VERLANE KARINE DE SANTANA ROCHA 058.799.264-60
2021 7 RAFAEL FRANCISCO SANTOS DE SANTANA 4189794481
1932 8 LUZIA MARIA HOLANDA VITAL DE NEGREIROS DE OLIVEIRA 394.071.874-20
2489 9 SYBELE DE OLIVEIRA NUNES MACHADO 621.463.784-68
2247-B 10 CRYSTIANI KYRIA DOS SANTOS 493.597.624-15
1823 11 PAULA MARIA BARBOSA DE LIMA GOMES 963.611.314-91

PORTARIA Nº 679 DE 28 DE MARÇO DE 2016
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para
provimento de vagas em cargos efetivos para a Secretaria de Saúde, de acordo com o Edital publicado no Diário Oficial do Município
Edição nº. 016 de 07/02/2012 e homologado no DOM nº. 079 de 05/07/2012 e considerando o Ofício nº 273 /16  GAB/SESAU
R E S O L V E:
Nomear, em caráter efetivo os candidatos abaixo relacionados para ocupar o cargo de  FARMACÊUTICO (30 h), AUXILIAR EM
SAÚDE BUCAL -ASB (40h), TECNICO EM SAÚDE BUCAL -TSB (40h) e TECNICO DE ENFERMAGEM (40h).

FARMACÊUTICO (30H)
INSC CLASS NOME CPF
14194025897 42 RAFAEL FERREIRA DE FRANCA 043108864-00

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - ASB (40h)
INSC CLASS NOME CPF
14194893153 11 SAYONARA GARIELLI SOARES DE SOUZA 093539274-20

TECNICO EM SAÚDE BUCAL - TSB (40h)
INSC CLASS NOME CPF
14194630878 20 ANA JESSICA LIMA PIRES 046075134-40
14194998267 21 DOMENICA LEAL DA SILVA 042138624-02
14194536687 22 SERGIO DOMINGOS DA SILVA 035610324-27

TECNICO DE ENFERMAGEM (40h)
INSC CLASS NOME CPF
14194430527 21 KARLA ELIZABETE RAMOS DA SILVA 045036704-50
14194286309 22 TEREZA CRISTINA BEZERRA DE ARAUJO 311031384-72
14194986189 23 DILMA MARIA DOS SANTOS SILVA 698322184-20
14193856748 24 JONH ADERSON ESTEVAO 066709454-77
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14193942365 25 JOSEFA LUIZA PEREIRA 071597394-00
14194900974 26 PAULA REGINA FERREIRA DA SILVA 071697234-41
14194512613 27 ALICE MARIA DE LIMA 078913764-09
14194328762 28 CLAUDIO JOSUE LUCENA CHAMYE 694443824-00
14193979151 29 FABIO DOROTEU PEREIRA 748754504-00

Para compor o quadro das Unidades de Saúde.

PORTARIA Nº 680 DE 28 DE MARÇO DE 2016
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o resultado da Seleção Pública para provimento de vagas em
cargos efetivos para a Secretaria de Saúde, de acordo com o Edital publicado no Diário Oficial do Município Edição nº. 016 de
07/02/2012 e homologado no DOM nº. 073 de 21/06/2012, considerando o Ofício de nº 273/16 - GAB/SESAU

R E S O L V E:
Nomear os candidatos abaixo relacionados para ocupar o cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde - ACS.

DS IV - Torre
INSC CLASS NOME CPF
14294452777 3 PATRICIA MARIA DO NASCIMENTO SILVA 012671734-67

Para compor o quadro das Unidades de Saúde.

PORTARIA Nº 681 DE 28 DE MARÇO DE 2016
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para
provimento de vagas em cargos efetivos para a Secretaria de Saúde, de acordo com o Edital publicado no Diário Oficial do Município
Edição nº  016 de 07/02/2012 e homologado no DOM nº. 079 de 05/07/2012, retificada no Diário Oficial do Município Edição nº 88
de 26/07/2012, e considerando o Ofício nº 273 /16  GAB/SESAU
R E S O L V E:
Nomear, em caráter efetivo os candidatos abaixo relacionados para ocupar o cargo de  CIRURGIÃO DENTISTA (40 h)
INSC CLASS NOME CPF
14194891017 33 MARIA DAS GRACAS ALVES LOURENCO 507864664-72
14194411956 34 SANDRA LUCIA VIEIRA DA PAIXAO 455908344-49
14194705456 35 ELIANE DIAS DE ALENCAR SOUZA 844780714-20

Para compor o quadro das Unidades de Saúde.

PORTARIA Nº 682 DE 28 DE MARÇO DE 2016
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, considerando a solicitação da Secretaria de Saúde para realização de con-
curso público para provimento de diversos cargos da Prefeitura do Recife, e tendo em vista o contido no Ofício nº 0268/2016 -
GAB/SS;
R E S O L V E :
Art. 1º Constituir a Comissão do Concurso Público para cargos da Secretaria de Saúde do Recife, sob a presidência da Secretária
Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, KAMILA MATOS DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 104.08-9, com a
seguinte composição: 

1 - REGINA LÚCIA ALMEIDA MELO, matrícula nº 15.485-7, representante da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas.

2 - KARINA MARIA FARIAS TENÓRIO, matrícula nº 102.382-9, MÔNICA GERTRUDES DE CAMPOS ALBUQUERQUE, matrícula
nº 103.762-5, EVELYN DA SILVA FERREIRA LINS, matrícula nº 91.554-9, LUCIANA LIMA P. CAÚLA REIS, matrícula 97.789-4, rep-
resentantes da Secretaria de Saúde.

Art. 2º A Comissão ora constituída terá como atribuições: 

I - estabelecer contatos com órgãos de reconhecida notoriedade na área de concurso público para apresentar proposta visando à
execução do concurso objeto da presente Portaria; 

II - elaborar e encaminhar, após aprovação do Secretário de Saúde, as providências necessárias à publicação e divulgação do Edital
do Concurso, bem como a divulgação dos seus resultados; 

III - acompanhar e encaminhar a realização do Concurso Público, com poderes para resolver os casos omissos no Edital do Concurso,
observadas as disposições legais e para convocar especialistas, se necessário. 

Art. 3º Aos integrantes da Comissão aplica-se o disposto no art. 13 da Lei 15.054/88, com posterior redação dada pelo art. 2º da Lei 15.512/91. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a contar da data da publicação, com prazo de validade de 90 (noventa) dias, sendo prorrogável
por igual período.

PORTARIA Nº 683 DE 28 DE MARÇO DE 2016
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,tendo em vista o resultado homologado, na portaria nº 066 de 25 de novem-
bro de 2015,referente a   Seleção Pública Simplificada para a contratação temporária da Secretaria de Saúde , de acordo com o o
Decreto nº 29104 de 2015 e o Decreto nº 22105 de 18/09/2015, publicados no Diário Oficial do Município edição nº 106 de 2015   e
considerando o Ofício nº 272  /16-GAB/SESAU.
R E S O L V E:
Convocar os candidatos abaixo relacionados da Seleção Publica Simplificada para contratação temporária de Agente Comunitário de
Saúde - ACS 
DS II - BOMBA DO HEMETERIO
INSC CLASS NOME
205615 01 JOSINALDO JOSÉ DA SILVA
203243 02 POLYANNA KARINA DA SILVA SANTOS
200459 03 ROBERTA OLIVEIRA DA SILVA
203693 04 RAYSE ALCANTARA DE ALMEIDA
200377 05 RAFAELA DE SANTANA FERREIRA
202999 06 PEDRO HENRIQUE MOURA DE LIMA
202613 07 DANIELA MARIA QUEIROZ BRITO
204578 08 CAMILA OLIVEIRA DA SILVA
200293 09 FABIOLA SILVA MESQUITA
204677 01 MARCIO JOSÉ ALVES DA SILVA -PCD

DS  V - JIQUIÁ
INSC CLASS NOME
204858 01 BRUNO EDUARDO SOARES DE SOUZA VERAS
206385 02 ANUSKA RAFAELA CORDEIRO DE FARIAS
202128 03 FLAVIA SANTOS DE CARVALHO

DS V - SAN MARTIM
INSC CLASS NOME
204195 01 JOSÉ INALDO ISAAC DE MACÊDO
202557 02 CÉSAR NASCIMENTO DE FARIAS
203476 03 RITA DE CÁSSIA LOUREIRO ROGES
200083 04 EDVALDO FERREIRA DA SILVA FILHO
205783 05 SARAH SUELY NASCIMENTO FONSECA
206495 06 MAYARA LINS BRANDÃO
205933 01 FELIPE JOSÉ LIMA E SILVA -PCD

Para compor o quadro da Upinha 24h Bomba do Hemetério e recompor as vacâncias da Upinha Bongi/Novo Prado.

PORTARIA Nº 684 DE 28 DE MARÇO DE 2016
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para

provimento de vagas em cargos efetivos para a Secretaria de Saúde, de acordo com o Edital publicado no Diário Oficial do Município
Edição nº. 016 de 07/02/2012 e homologado no DOM nº. 079 de 05/07/2012 e considerando o Ofício nº 221/16  GAB/SESAU
R E S O L V E:
Nomear, em caráter efetivo os candidatos abaixo relacionados para ocupar o cargo de PSICOLOGO(30 h)

INSC CLASS NOME CPF
14194258696 24 BRENA DE AGUIAR LEITE 030345664-76
14194786654 25 DAYSE CARLA RODRIGUES DE MACEDO MATTOS 010633884-65

Geraldo Julio de Mello Filho
Prefeito

RETIFICAÇÃO
Na  Portaria   n° 1051 de 11 de abril  de  2014,   publicada  no  Diário Oficial  nº 41 de 12 de abril de 2014,  referente ao reen-
quadramento dos Agentes de Saúde Ambiental e Combate às Endemias, em relação aos servidores abaixo relacionados, de acordo
com o contido na CI n°   /2016, da  Unidade  de  Informações da Secretaria Executiva de Administração  de Pessoal  e Relações do
Trabalho - SADGP,                                                                                                                                                

MATRÍCULA CPF NOME ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
770711 9088644420 EDIVALDO NOGUEIRA DE MELO SSIG4 T3A4 SSIG4 T3A5
774994 83363750404 ROSSINE TRINDADE DA CONCEICAO SSIG4 T3A4 SSIG4 T3A5
774812 34441603487 ROBERVAL GOMES DA SILVA SSIG4 T3A4 SSIG4 T3A5
772346 28972546453 JERONIMO BARRETO FALCAO NETO SSIG4 T3A4 SSIG4 T3A5
770688 67003222434 EDIMARIO FRANCISCO DA SILVA SSIG4 T3A4 SSIG4 T3A5

Geraldo Julio de Mello Filho
Prefeito

PORTARIA Nº   15   DE   28   DE  MARÇO  DE   2016
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 17 da Lei Nº 18.187, de 14 de
dezembro de 2015, 
R E S O L V E:
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 17 da Lei Nº 18.187, de 14
de dezembro de 2015, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), em favor dos ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO con-
forme discriminações a seguir:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$ 

8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001 - Recursos Sob a Gestão da Secretaria de Finanças
8001.04.122.3.101.2.048 - Encargos Gerais Comuns aos Diversos Órgãos
3.3.20.47-FT0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas              130.000,00
TOTAL 130.000,00

============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

RECURSOS DO TESOURO - EM R$ 

8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001 - Recursos Sob a Gestão da Secretaria de Finanças
8001.04.122.3.101.2.048 - Encargos Gerais Comuns aos Diversos Órgãos
3.3.90.39-FT0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica         130.000,00
TOTAL 130.000,00

============

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláudia Roberta Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão 

(Em Exercício)

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO Nº 14, 23.03.2016

EXTRATO DO CONTRATO N° 142, FIRMADO EM 21 DE MAIO DE 2015.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Art. 22 do Decreto Municipal nº 27.070, de 10 de maio de 2013 e Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 002/2014, referente ao Processo Licitatório nº 001/2014, na modalidade Pregão
Presencial nº 001/2014-EMPREL, na condição de Órgão "Não participante" ou "Carona".
CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA ASSUNTOS JURÍDICOS E A SMART TELECOMUNICAÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI-EPP.
Objeto: A prestação de serviços de comunicação de dados/voz/imagem, de forma contínua para atender as necessidades Secretaria
de Assuntos Jurídicos, de acordo com as condições, especificações e quantitativos descritos no Lote 1 do Anexo II - Termo de
Referência, conforme tabela abaixo:

LOTE/ ITEM ESPECIFICAÇÕES CÓD. RED. QUANT. PREÇO UNIT. R$ PREÇO 
MENSAL TOTAL R$

1.1 Internet 30 Mbps - mensalidade 434 1 2.000,00 24.000,00
1.5 Instalação de infraestrutura 434 2 2.800,00 5.600,00
VALOR GLOBAL R$ 29.600,00
Preço Global: R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais).
Prazo: De 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 21 de maio de 2015 e termo final o dia 20 de maio de 2016, podendo ser
prorrogado por prazos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante aditivos, nos termos do Art. 57, Inciso II,
da Lei nº 8.666/93.
Dotação Orçamentária: nº 4302.04.0122.2160.2.0866- Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0130.
Nota de Empenho: nº 2015.00053
Recurso Financeiro: Fundo Especial de Apoio à Procuradoria do Município do Recife - Recursos de Recuperação da Dívida Ativa. 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 13, FIRMADO EM 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 22 do Decreto Municipal nº 27.070, de 10 de maio de 2013.
Processo de Licitação: Ata de  Registro de  Preços nº 015/2015, Processo  Licitatório nº 008/2015, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 006/2015-CELCC, na condição de órgão participante.

Secretaria de Assuntos Jurídicos________________________________________
Secretário RICARDO DO NASCIMENTO CORREIA DE CARVALHO

Secretaria de Planejamento e Gestão________________________________________
Secretário ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
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Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE FINANÇAS E A BRASLUSO TURISMO LTDA - EPP.
Objeto: Constitui objeto deste Contrato o serviço de agenciamento de transporte aéreo, nacional e internacional, para atender as
necessidades da Secretaria de Finanças, de acordo com o Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA, conforme abaixo:

LOTE 01

ITENS ESPECIFICAÇÕES CADUS PREÇO 
GLOBAL R$

1 Serviço de agenciamento de transporte aéreo nacional. 95 52.500,00
2 Serviço de agenciamento de transporte aéreo internacional.96 10.000,00
VALOR TOTAL R$ 62.500,00
Preço Global Estimado:          R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais).
Prazo: De 18.02.2016 a 17.02.2017.
Dotação Orçamentária: nºs 1501.04.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 129, 1501.04.123.2.160.2.041 -
Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 100 e 4502.04.129.2.122.2.868 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fontes: 129/329.
Nota de Empenho: nº 2016.00013.
Recurso Financeiro: Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO CONTRATO N° 329, FIRMADO EM 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
Modalidade:  Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei  nº 10.520/2002 e  Decreto  Municipal nº 27.070, de 10 de maio de 2013. (na  condição  de  órgão Participante). 
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços  nº 006/2015-SADGP, Processo Licitatório nº 005/2015, Pregão Eletrônico
nº 003/2015-CELCC, na condição de órgão não-participante ou "Carona".
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE  HABITAÇÃO E A LOCADORA DE VEÍCULOS CAXANGÁ LTDA.
Objeto: A prestação de serviço contínuo de locação de veículos diversos de uso administrativo - sem condutor e sem combustível,
para atender as necessidades da Secretaria de Habitação, conforme especificação no Termo de Referência anexo ao Edital, con-
forme a seguir: 

LOTE ESPECIFICAÇÕES MARCA/ UND. PREÇO PREÇO
MODELO CADUS QUANT. UNIT. R$ MENSAL R$
01 Veículo tipo Hatch, autopasseio, 04 portas, capacidade para 05 pessoas, direção hidráulica ou elétrica, ar condi-
cionado, vidros e travas elétricas, equipado com rastreador, motorização mínima 1.0, com no mínimo 70 CV, radio AMFM, bicom-
bustível(etanol/gasolina), portas malas com no mínimo 280 litros, airbag e freios ABS, ano de fabricação/modelo 2014, ou superior.
FIAT UNO VIVACE 1.0 Diária 370 03 38,00 3.420.00
VALOR GLOBAL R$ 41.040,00
Preço Global: R$ 41.040,00 (quarenta e um mil e quarenta reais).
Prazo:  De12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 17 de dezembro de 2015 e termo final o dia 16 de dezembro de 2016,
podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, II,  da Lei nº 8.666/93.
Dotação Orçamentária: n? 3701.04.0128.2.161.2.0723 - Elemento  de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2015.00113.
Recurso Financeiro  Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, N° 329,
CELEBRADO EM 22 DE NOVEMBRO DE 2004.
Espécie: Dispensa de Licitação
Base Legal: Art. 24, inciso X e Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo:  Dispensa de Licitação nº 023/2004.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE E O SRS. ROMERO LUIZ CAVALCANTI CABRAL E SUA
ESPOSA GLAUCIA MARIA RODRIGUES CABRAL; ELIANE CAVALCANTI CABRAL; CARLOS ALBERTO CAVALCANTI
CABRAL E SUA ESPOSA EDI ANGELIM CABRAL.
Objeto: O reajuste do aluguel mensal, que passa de R$ 3.332,00 (três mil, trezentos e trinta e dois reais) para  R$ 3.543,40 (três mil,
quinhentos e quarenta e três reais e quarenta centavos), correspondente ao percentual aproximado de 6,34%, conforme o INPC/IBGE
acumulado no período de novembro/2013 a outubro/2014, passando o  valor global do Contrato de R$ 39.984,00 (trinta e nove mil,
novecentos e oitenta e quatro reais) para R$ 42.520,80 (quarenta e dois mil, quinhentos e vinte reais e oitenta centavos), com efeitos
financeiros retroativos a 28 de novembro  de 2014.
Preço Global: R$ 42.520,80 (quarenta e dois mil, quinhentos e vinte reais e oitenta  centavos).
Dotação Orçamentária: nº 4801.10.301.1.237.2.724 - Elementos de Despesa nºs 3.3.90.92 e 3.3.90.36 - Fonte: 0244.
Notas de Empenho: nº 2015.02708 e 2015.02709.
Recurso Financeiro: Fundo Municipal de Saúde - FMS (Transferências do SUS).

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO INTE-
GRADO, Nº 157, CELEBRADO EM 10 DE NOVEMBRO DE 2009.
Modalidade de Licitação: Concorrência.
Base Legal: Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto  Municipal nº 23.127/07.
Processo Licitatório: Concorrência 002/2009 - CELSS.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SANEAMENTO E O CONSÓRCIO SANEAMENTO BEBERIBE - LOTE 
Objeto: O reajuste no valor de R$ 22.136.597,76 (vinte e dois milhões, cento  e  trinta e seis mil, quinhentos  e noventa e sete reais
e setenta e seis centavos), equivalente ao reajuste calculado sobre INCC acumulado entre setembro/2014 a setembro/2015, con-
forme planilha abaixo:

Origem  dos  Preços Data de  Referência (Io) DATA PARA O I1    (Io) (I1)
% DO REAJUSTAMENTO
VALOR A SER REAJUSTADO
TOTAL PREVISTO PARA O REAJUSTAMENTO

Contrato inicial Setembro/
2009 Setembro/2015 419,147 644,046 53,6564% 36.170.735,21
19.407.914,37
1a Reprogramação Setembro/
2009 Setembro/2015 419,147 644,046 53,6564% 210.239,80 112.807,11
2a Reprogramação Junho/
2011 Setembro/2015 479,183 644,046 34,4050% 2.341.353,02 805.542,51
3a Reprogramação Novembro/
2011 Setembro/2015 487,221 644,046 32,1877% 4.545.092,61 1.462.960,77
4a Reprogramação junho/2013 Setembro/2015 553,948 644,046 16,2647% 2.135.747,94
347.373,00
5a Reprogramação 5.332,468,44 0,00
TOTAL 50.735.637,02 22.136.597,76
Valor  Global:   R$ 112.347.437,42 (cento e doze milhões, trezentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta
e dois centavos) para R$ 112.878.783,02 (cento  e  doze milhões, oitocentos  e setenta e oito mil, setecentos  e oitenta  e  três  reais
e dois centavos, conforme planilha abaixo:
Valor do Contrato inicial R$ 75.816.893,82
Aditivos de serviços R$ 8.031.122,79
Valor do  Reajuste R$    29.030.766,41
Valor Global Atualizado R$   112.878.783,02
Dotação Orçamentária:  nº 2301.17.0512.220.1.0579 - Elementos de Despesa nºs 4.4.90.51 e 4.4.90.92 - Fonte nº. 0100.
Nota de Empenho: nº 2016.00017 e 2016.00018.
Recurso Financeiro: Tesouro Municipal/Operação de Crédito -  Reembolso.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 12, CELEBRADO EM 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
Modalidade  de  Licitação: Seleção  Pública. 
Base Legal: Art. 65, I, a, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: nº 002/2014.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E  LAZER E O INSTITUTO  DE GESTÃO DO ESPORTE E
DA CULTURA - IGEC.

Objeto: A alteração da Planilha de Custos, anexos I e II do Plano de Trabalho.
Preço Global: R$ 7.061.350,93 (sete milhões, sessenta e um mil, trezentos e cinquenta reais e noventa e três centavos). 
Dotação  Orçamentária:  nº 3501.23.695.1.213.2.862 - Elemento  de Despesa  nº 3.3.90.39 - Fontes: 100 e 120.
Recurso Financeiro: Tesouro Municipal/ Recursos Ordinários - Não  Vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS, Nº 262, CELEBRADO EM 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
Modalidade de Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art.65, da Lei Federal 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 006/2015-SADGP, Processo Licitatório nº 005/2015, na modalidade Pregão
Eletrônico n° 003/2015-CELCC, na condição de órgão participante.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E A LOCADORA DE VEÍCULOS CAXANGÁ LTDA.
Objeto: A inclusão da Dotação Orçamentária nº 4301.14.422.1.222.2.840 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0132.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 289, CELEBRADO EM 01 DE
OUTUBRO DE 2014, ENTRE O MUNICÍPIO DO RECIFE E A TOPSERVICE TERCEIRIZAÇÃO EIRELI.
Modalidade da Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Art. 57, II e art. 65, §8º da Lei nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro  de Preços - nº 002/2014,  referente ao Processo Licitatório nº 012/2014, na modali-
dade Pregão Eletrônico, nº 010/2014- SADGP, na condição de órgão não - participante ou "carona".
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DA MULHER E A TOPSERVICE TERCEIRIZAÇÃO EIRELLI.
Objeto: I) A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses;
II) A repactuação amigável do Contrato, passando o valor unitário de R$ 3.409,85 (três mil, quatrocentos  e  nove mil  reais  e  oiten-
ta  e cinco centavos) para   R$ 3.372,82 (três mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos.
III) A supressão de 04 (quatro) cargos de Apoio Técnico Administrativo, passando de 06 (seis) para 02 (dois).
Prazo: De  01.10.2015 a 30.09.2015.
Valor Global: R$ 80.947,68 (oitenta mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária: nº 2201.14.0122.2161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:nº 2016.00009 e 2016.00028.
Recurso Financeiro:Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA,  Nº 314, CELEBRADO EM 14 DE
NOVEMBRO DE 2013.
Modalidade:  Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
Processo de Licitação:Ata de Registro de Preços nº 006/2013 0  ][, Processo Licitatório nº 018/2012, na modalidade Pregão
Eletrônico n° 013/2012, na condição de órgão não participante.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE TURISMO E LAZER E A EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por 12 mais (doze) meses. 
Preço Global:R$ 49.680,00 (quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta reais).
Prazo: De 02.12.2015 a 01.12. 2016.
Dotação Orçamentária: nº 3501.04.0122.2.161.2.723 -  Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte 0100.
Nota de Empenho: nº 2015.00888.
Recurso Financeiro:  Tesouro Municipal/Recursos  Ordinários - Não Vinculados. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL, Nº 399, CELEBRADO EM 28 DE NOVEMBRO DE 2013
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, II e Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação:  Ata de Registro de Preços nº  021/2013-SADGP, Processo Licitatório nº 010/2013 - CPLS - na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 005/2013-CPLS, na condição de órgão  participante.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DA MULHER E A PETROCARD ADMINISTRADORA DE CRÉDITO LTDA.
Objeto: I) A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 01.12.2015 e termo final o
dia 30.11.2016;
II) A supressão amigável no quantitativo do seu objeto, no valor de R$ 80.168,00 (oitenta mil, cento e sessenta e oito reais), corre-
spondente ao percentual aproximado de 57,19%, referente a aproximadamente 18.786 litros.
Preço Global: R$ 60.016,00 (sessenta mil e dezesseis reais). 
Prazo: De 01.12.2015 a 30.11.2016;
Dotação Orçamentária:nº 2201.04.0122.2161.2.0723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100. 
Nota de Empenho: nº 2015.00124.
Recurso Financeiro: Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 82, CELEBRADO EM 03 DE
ABRIL DE 2012.
Modalidade da Licitação:Pregão Presencial
Base Legal: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 001/2011, referente ao Processo Licitatório nº 014/2010, na modalidade
Pregão Presencial nº 082/2010-V.PP.014-SEE, na condição de órgão "não participante" ou "carona".
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE FINANÇAS E A TCI - BPO TECNOLOGIA, CONHECIMENTO E
INFORMAÇÃO S/A.
Objeto: A prorrogação dos prazos de vigência por mais 12 (doze) meses.
Preço Global: R$ 176.470,38 (cento e setenta e seis mil, quatrocentos e setenta reais e trinta e oito centavos).
Prazo: De 03 de abril de 2015 a 02 de abril de 2016.
Dotações Orçamentárias:nº 1501.04.0122.2161.2.0723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte 0100.
Nota de Empenho: 2015.00087.
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários - Não Vinculados. 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, Nº 92, CELEBRADO EM
01 DE JULHO DE 2009.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal:  Art. 57, §4º da Lei nº 8.666/93.   
Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 028/2008 - Pregão Eletrônico nº 019/2008
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS EA RPL ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência, em caráter excepcional.
Prazo: De 03 de dezembro de 2014 a 02 de junho de 2015.
Dotação Orçamentária:  nº 3101.04.0122.2161.2.0723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: Recursos a serem empenhados no exercício financeiro de 2016.
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários - Não Vinculados

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, N° 168, CELE-
BRADO EM 04 DE OUTUBRO DE 2012.
Espécie: Dispensa de Licitação
Base Legal: Art. 24, inciso X e Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo:  Dispensa de Licitação nº 10/2012
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE E A SRA. TEREZINHA LEITÃO DE MORAIS PEDROZA.
Objeto: I) Prorrogação do prazo de vigência por mais 06 (seis) meses;
II) O reajuste do aluguel mensal, que passa de R$ 3.699,10 (três mil, seiscentos e noventa e nove reais e dez centavos), para R$
3.942,80 (três mil, novecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos) correspondente ao percentual aproximado do INPC/IBGE
de 6,59%, acumulado no período de outubro/2013 a setembro/2014, passando o valor global do Contrato de R$ 44.389,20 (quarenta
e quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e vinte centavos) para R$ 47.313,60 (quarenta e sete mil, trezentos e treze reais e
sessenta centavos), com efeitos financeiros retroativos a 04.10.2014;
III) O reajuste do aluguel mensal, que passa de R$ 3.942,80 (três mil, novecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos), para
R$ 4.333,29 (quatro mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos) correspondente ao percentual aproximado do
INPC/IBGE de 9,90%, acumulado no período de outubro/2014 a setembro/2015, passando o valor global do Contrato de R$ 47.313,60
(quarenta e sete mil, trezentos e treze reais e sessenta centavos) para R$ 51.999,48 (cinquenta e um mil, novecentos e noventa e
nove reais e quarenta e oito centavos) com efeitos financeiros a 04.10.2015.



Preço Global:  R$ 51.999,48 (cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos).
Prazo: 04.10.2015 a 03.04.2016.
Dotações Orçamentárias:  nºs 4801.10.301.1.238.2.085 (Garantia da Oferta de Procedimentos através da Rede Própria/Rec. SUS -
Média e Alta Complexidade) e 4801.10.122.2.165.2.617 (Apoio Administrativo às Ações do Fundo Municipal de Saúde/Rec. SUS -
Média e Alta Complexidade) - Elemento de Despesa nº 3.3.90.36).
Notas de Empenho:nºs 2015.04722, 2015.04721.
Recurso Financeiro:Fundo Municipal de Saúde - FMS (Transferências    do SUS).

EXTRATO DO DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, N° 209, CEL-
EBRADO EM 30 DE DEZEMBRO DE 2003.
Espécie: Dispensa de Licitação.
Base Legal: Art. 24, X e 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo:  Dispensa de Licitação nº 011/2003.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE E O SR. FRANCISCO DE LIRA PESSOA E SUA ESPOSA
SRA. CLEOMAR DE CARVALHO PESSOA.
Objeto: I) A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 08 de janeiro de
2016 e termo final o dia 07 de janeiro de 2017;
II) O reajuste do aluguel mensal, que passa de R$ 4.284,47 (quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete centavos)
para R$ 4.767,59 (quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), correspondente ao percentual aprox-
imado do INPC/IBGE de 11,28%, acumulado no período de janeiro/2015 a dezembro/2015, passando o valor global do Contrato de
R$ 51.413,64 (cinquenta e um mil, quatrocentos  e  treze reais  e  sessenta e  quatro  centavos) para R$ 57.211,08 (cinquenta e sete
mil, duzentos  e  onze reais  e  oito  centavos);
Preço Global: R$ 57.211,08 (cinquenta e sete mil, duzentos  e  onze reais  e  oito  centavos).
Prazo: De 08.01.2016 a 07.01.2017.
Dotação Orçamentária: nº 4801.10.302.1.238.2.085.00001 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.36 - Fonte: 0244. 
Nota de Empenho: nº 2016.00487.
Recurso Financeiro: Fundo Municipal de Saúde - FMS (Transferências do SUS). 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 196, CELEBRADO EM 17 DE
DEZEMBRO DE 2010.
Modalidade da Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, II, §4º da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo  de Licitação:  Processo de Licitação nº 060/2010, Pregão Eletrônico  n° 048/2010.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE  SAÚDE E A EMPRESA FRIOMAQ REFRIGERAÇÃO LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses. 
Preço Global: R$ 141.456,36 (cento e quarenta e um mil, quatrocentos e  cinquenta e seis reais e trinta  e  seis centavos).
Prazo: De 17.12.2015 a 16.12.2016.
Dotações Orçamentárias:  nºs 4801.10.301.1.238.2.085 (Garantia da Oferta de Procedimentos Através da Rede Própria/Rec.SUS -
Bloco de Média e Alta Complexidade) - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0244, 4801.10.301.1.237.2.724 (Manutenção da
Rede Básica de Saúde/Rec. SUS - Bloco de Atenção Básica) - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0244;
4801.10.122.2.165.2.617 (Apoio Administrativo às Ações do Fundo Municipal de Saúde/Rec. Bloco de Atenção Básica) - Elemento de
Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0244, 4801.10.304.1.217.2.725 (Fortalecimento das  Ações da  Vigilância Sanitária/Rec.TVS - Taxa de
Vigilância Sanitária) - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0115, 4801.10.305.1.217.2.087 (Fortalecimento das  Ações de
Vigilância Epidemiológica  para  o  Controle  de  Doenças e Agravos/Rec.Bloco de Vigilância Sanitária)  - Elemento de Despesa nº
3.3.90.33 - Fonte: 0244 e 4801.10.305.1.217.2.612 (Apoio Administrativo às Ações do Fundo Municipal de Saúde/Rec.Bloco de
Vigilância Sanitária); Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0244.
Notas de Empenho:nºs  2015.04930 e 2016.00582.
Recursos Financeiros: Fundo Municipal de Saúde - FMS (Transferências do SUS).

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, Nº 14, CELE-
BRADO EM 29 DE JANEIRO DE 2015
Modalidade da Licitação: Tomada de Preços.
Base Legal: Art. 57, §1º da Lei 8666/93.
Processo de Licitação: Tomada de Preços nº 007/2014 - CEL/GABPE.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS E A KAENA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
Objeto: O acréscimo de serviços extras e excedentes no valor de R$ 116.688,92 (cento e dezesseis mil, seiscentos e oitenta e oito
reais e noventa e  dois centavos), conforme planilhas anexas aos autos, correspondente ao percentual de aproximadamente 25,99%
do valor global original do Contrato.
Dotação Orçamentária: nº 2601.15.0451.1310.1.0603 - Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Fonte: 0100.
Preço Global: R$ 565.696,74 (quinhentos  e sessenta  e  cinco mil, seiscentos  e noventa  e seis reais e setenta  e  quatro centavos).
Nota de Empenho: nº 2015.00103.
Recursos Financeiros: Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados. 

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO Nº 13, DE 28/03/2016.  
EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA EM REGIME DE RESSARCIMENTO
Nº 19, FIRMADO EM 12 MARÇO DE 2015.
Base Legal:Lei nº 14.728/85, Estatuto dos Funcionários Públicos do Município do Recife, e pelo Decreto Municipal nº 21.097/2005.
Convenentes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS (CEDENTE) E O GOV-
ERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO/SECRETARIA DA MULHER (CESSIONÁRIO).
Objeto: O disciplinamento de Cooperação Técnica, Administrativa e Financeira entre os CONVENENTES, com vista à cessão da
servidora (quadro  anexo), entre  o Município do Recife e o Governo do Estado de Pernambuco/Secretaria da Mulher, com o ressarci-
mento  das despesas com pagamento de vencimentos, salários, vantagens, encargos  sociais.
NOME MAT.  ORIGEM CESSIONÁRIO PORTARIA Nº PERÍODO
Maria Beatriz Portugal Araújo 22.472-4 Município do Recife/SADGP
Governo do Estado de Pernambuco/Secretaria da Mulher 633, de 11.03.2015 12.03.2015 a 31.12.2015
Prazo:A partir da data de Assinatura.
Dotação Orçamentária:Os recursos alocados para execução deste convênio são provenientes das fontes e dotações próprias do
CONVENENTE CESSIONÁRIO e por seus órgãos participantes.
Recursos Financeiros:Em regime de ressarcimento.

EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, COM ÔNUS PARA O ÓRGÃO DE
ORIGEM, EM REGIME DE RESSARCIMENTO, Nº 109, FIRMADO EM 18 DE NOVEMBRO DE 2015.
Base Legal:Lei nº 14.728/85, Estatuto dos Funcionários Públicos do Município do Recife, e pelo Decreto Municipal nº
21.097/2005.
CONVENENTES: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS (CEDENTE) E A
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR/DIRETORIA DE GESTÃO - DIGES (CESSIONÁRIO).
Objeto: O disciplinamento de Cooperação Técnica, Administrativa e Financeira entre os CONVENENTES, com vista à cessão do
servidor (quadro anexo), entre a Agência Nacional de Saúde Suplementar/Diretoria de Gestão - DIGES (CESSIONÁRIO) e o
Município do Recife (CEDENTE), com o ressarcimento das despesas com pagamento de vencimentos, salários, vantagens e encar-
gos  sociais, na forma  abaixo:
NOME MAT.  CARGO  ORIGEM CESSIONÁRIO PORTARIA Nº PERÍODO
Giliate  Cardoso  Coelho  Neto 78.698-0 Médico Município do Recife/SS
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR/ DIRETORIA DE  GESTÃO  - DIGES 3530, de 18.11.2015 19.11.2015
a 31.12.2015
Prazo: A partir da assinatura.
Dotação Orçamentária:Os recursos alocados para a cessão são provenientes das fontes e dotações próprias do CESSIONÁRIO e de
seus órgãos.
Recursos Financeiros:Regime de Ressarcimento para o órgão de origem.

EXTRATO DO CONTRATO N° 16, FIRMADO EM 09 DE MARÇO  DE 2016.
Modalidade de Licitação:     Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 22 do Decreto Municipal nº 27.070, de 10 de maio de 2013.
Processo de  Licitação: Ata de Registro de Preços nº 009/2015, Processo de  Licitação nº 243.2013.III.PE.137.SDS, na modal-
idade Pregão Eletrônico n° 137/2013-CCPLE III/SAD, na condição de órgão não - participante ou "carona".
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E A DATA VOICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: O  fornecimento  de solução  de impressão, compreendendo  a  cessão  de direito de uso de  equipamentos (impressoras e
multifuncionais) e  a prestação  dos  serviços  necessários ao  funcionamento, gestão  e operacionalização da  solução, incluindo
manutenção  preventiva e  corretiva,  fornecimento  de peças e  suprimentos  (EXCETO PAPEL), para atender às necessidades da

Secretaria de Segurança Urbana, de acordo com as condições e especificações discriminadas no Termo de Referência anexo ao
Edital, conforme abaixo:
Item Descrição   Quant.   Valor Unitário Mensal R$ Valor Mensal  R$ VALOR Anual R$
3 Serviço de  locação  de  equipamentos  de informática  do  tipo multifuncional  lazer manocromática-tipo A4-

45ppm,  Marca: Marca Lexmark. Modelo: MX611DHE, com manutenção preventiva  e  corretiva. 19
183,00 3.477,00 41.724,00

8 Serviço de Impressão - Impressão Efetuada em Impressora Laser Monocromática. 456.000 0,02
- 9.120,00

Valor Total Anual R$ 50.844,00
Preço Global: R$ 50.844,00 (cinquenta mil, oitocentos  e quarenta e  quatro reais).
Prazo: De 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 09 de março  de 2016 e termo final 08 de março  de 2017, podendo ser
prorrogado na forma do art. 57, IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Dotações Orçamentárias:nº 3801.14.422.1.240.2.093 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:nº 2016.00026.
Recurso Financeiro:Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO CONTRATO N° 287, FIRMADO EM 20 DE OUTUBRO DE 2015.
Modalidade:  Pregão Eletrônico.
Base Legal:Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal nº 27.070, de 10 de maio de 2013.
Processo de Licitação:Ata de Registro de Preços nº 001/2015 - Processo Licitatório nº 011/2015, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 08/2015-CPLS.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DA MULHER E A V.C. RAMOS EIRELI  EPP.
Objeto: A prestação de serviços de Buffet para atender aos diversos eventos promovidos a Secretaria da  Mulher, de acordo com
especificações discriminadas abaixo:

LOTE ÚNICO
ITEM DESCRIÇÃO  CADUM  QUANT.   VALOR UNIT.  R$ VALOR GLOBAL R$
1.1 KIT LANCHE (Em embalagem individual) 01 Fatia de bolo

01 Sanduiche
01 Maça 
01 Suco de caixa ou
01 Refrigerante 237ml 187 4.000 6,50 26.000,00

1.2 ALMOÇO (Tipo self service)
Feijão Macassa
Feijão Mulatinho
Arroz branco
Macarrão
Legumes Cozidos
Salada verde 
01 tipo de frango 
01 tipo de Carne
Suco ou refrigerante 187 500 13,00 6.500,00

1.3 COFFEE BREAK OPÇÃO 01
02 tipos de bolo 
02 tipos de mini sanduiche 
03 tipos de salgados 
03 tipos de doces 
Salada de frutas
Suco ou refrigerante 187 1.000 14,33 14.330,00

1.4 COFFEE BREAK OPÇÃO 02
03 tipos de bolo
02 tipos de mini sanduiche 
05 tipos de salgados 
05 tipos de doces 
Salada de frutas 
02 tipos Suco

Refrigerante Normal e refrigerante light Água mineral 187 500 17,27 8.635,00
VALO GLOBAL ESTIMADO     R$ 55.465,00
Preço Global Estimado:R$ 55.465,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos  e  sessenta  e  cinco  reais)
Prazo: De 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 01 de novembro de 2015 e  termo  final o dia 31 de outubro  de 2016.
Dotação Orçamentária:nº 2201.04.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fontes: 0100.
Nota de  Empenho: nº 2015.00120.
Recurso Financeiro: Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 189, FIRMADO EM 18 DE AGOSTO DE 2015.
Modalidade da Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal:Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal nº 27.070, de 10 de maio de 2013.
Processo  de Licitação:  Ata de  Registro de  Preços nº 017/2015, Processo Licitatório nº 08/2015, Pregão Eletrônico nº
05/2015-CPLS, na condição de órgãos não-participante ou "Carona".
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E EMPREENDEDORISMO E A VC RAMOS
EIRELI EPP.
Objeto: A prestação de  serviços de Buffet, para atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento e Empreendedorismo,
conforme especificação abaixo:
LOTE II
ITEM ESPECIFICAÇÕES CADUS.

QUANT/MÊS PREÇO UNIT. R$ PREÇO TOTAL R$
2.1 02 tipos de bolo - bolo de rolo, inglês, simples, laranja, chocolate, formigueiro ou xadrez (50g cada, totalizando

100g) 187 40 2,20 88,00
2.2 02 tipos de mini sanduíches - queijo com presunto e pasta diversas (50g cada, totalizando 100g) 187

40 2,20 88,00
2.3 01 tipo de sanduíche (250g) 187 20 5,10 102,00
2.4 Salada de frutas (100g) 187 40 1,56 62,40
2.5 03 tipos de mini salgados - coxinha, pastel de forno, pãozinho de queijo ou empada (30g cada, totalizando 90g)

187 40 3,70 148,00
2.6 03 tipos de doces - brigadeiro, tortinha e bem casado - (30g cada, totalizando 90g) 187 40
2,66 106,40
2.7 02 tipos de suco de frutas da época (300ml - 3 copos) 187 20 4,05 81,00
2.7.1 02 tipos de refrigerantes - normal e light (300ml - 3 copos) 187 20 6,75 135,00
VALOR MENSAL R$ 810,80
VALOR GLOBAL R$ 9.729,60
Preço Global: R$ 9.729,60 (nove mil setecentos e vinte e nove e sessenta centavos)
Prazo: De 12 (doze) meses, tendo como termo de inicial o dia 17 de novembro de 2015 e termo final o dia 16 de novembro de 2016.
Dotações Orçamentárias:n°s 2101.19.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº  3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:nº 2015.00051.
Recurso Financeiro: Tesouro Nacional/Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO CONTRATO N° 112, FIRMADO EM 24 DE ABRIL DE 2015.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal nº 27.070, de 10 de maio de 2013.
Processo de Licitação: Processo Licitatório nº 002/2015 - Pregão Eletrônico, nº 001/2015
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E EMPREENDEDORISMO E A MGR TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME.
Objeto: A contratação de empresa especializada para licenciamento de um Sistema para gestão e operacionalização do cadastro de
Empreendimentos da Economia Solidária - EES e do CENTRO PÚBLICO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA - CPES, bem como para a
prestação de serviços de instalação, configuração, implantação, acompanhamento assistido de uso, suporte técnico remoto e
manutenção corretiva, manutenção adaptativa, suporte de primeiro nível ao usuário interno, conforme especificações contidas no
Termo de Referência em anexo ao Edital, e conforme especificado abaixo:
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ITEM ESPECIFICAÇÕES  QUANT.  VALOR UNIT.R$ VALOR TOTAL R$
01 Licenciamento do Sistema; 01 66.000,00 66.000,00
02 Customização, instalação, treinamento e geração do banco de dados e implantação do sistema licenciado;
01 66.000,00 66.000,00
03 Suporte técnico e manutenção. 12 meses 2.750,00 33.000,00
VALOR GLOBAL R$ 165.000,00
Valor Global: R$ 165.000,00 (cento e sessenta cinco mil reais).
Prazo: De 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, até o máximo de 48 (quarenta e oito) meses, mediante manifesto interesse das
partes, por escrito, em até 30(trinta) antes do seu término ou de sua prorrogação.
Dotação Orçamentária: nº 3301.23.691.1.321.2.256 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte 102.
Nota de Empenho: nº 2015.00091.
Recursos Financeiros: Convênios e Acordos a Fundo Perdido.
OBS: Republicado por ter saído com incorreção.  

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 144, FIRMADO EM 08 DE JUNHO DE 2015.
Espécie: Dispensa de Licitação.
Base Legal: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666. 
Processo de Licitação: Processo de Dispensa de Licitação nº 01/2015, nos termos do Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, publica-
do no D.O.R em 11.06.2015.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS E A CLARO S.A
Objeto: A prestação de serviço de telefonia fixa, banda larga e  comutado destinado ao uso do público em geral (STFC) nas modal-
idades: Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, para ligações originadas das Secretarias e Órgãos da
Administração Municipal da Cidade do Recife, em todas as suas unidades, com Discagem Direta e Ramal - DDR, serviço 0800 (DDG
- Discagem Direta Gratuita), bem como o serviço de banda larga e comunicação de dados na modalidade VPN/IP MPLS para
unidades selecionadas, conforme especificação e condições constantes do Termo de Referência.
Valor Global Estimado:R$ 6.171.074,56 (seis milhões, cento e setenta e um mil, setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).
Prazo: De 180 (cento e oitenta) dias, tendo como termo inicial o dia 08 de junho de 2015 e termo final o dia 07 de dezembro de 2015.
Dotações Orçamentárias: nºs 1401.12.0361.2167.2.0036; 4801.10.122.2.165.2.2617;  8001.04.0122.3101.2.0048 e
6406.15.1222.1612.723 - Elemento de despesa 3.3.90.39 - Fontes: 112; 114 e 100.
Notas de Empenho:nºs 2015.02958; 2015.02957; 2015.02952; 2015.02954; 2015.02955; 2015.02953; 2015.02956; 2015.02960;
2015.02959, 2015.02961 e 2015.206409.
Ratificação:Em 08.06.2015, por: Rodrigo Chagas de Sá- Secretário executivo de Administração.
Recurso Financeiro:Tesouro Municipal /Recursos Ordinários -  Não Vinculados; Educação Complementar Limite Constitucional;
Fundo Municipal de Saúde - FMS - Transferência do SUS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 254, FIRMADO EM 21 DE OUTUBRO DE 2015.
Modalidade  de  Licitação:      Pregão Eletrônico.
Base Legal:Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal nº 27.070, de 10 de maio de 2013.
Processo de Licitação: Processo de Licitatório nº 006/2015-CPLS, na modalidade Pregão Eletrônico n° 004/2015-CPLS.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DESENVOLVIMENTO E EMPREENDEDORISMO E A FUNDAÇÃO
APOLÔNIO SALLES DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - FADURPE.
Objeto: A prestação de serviços de empresa com experiência em incubação, formulação e aplicação de metodologias para o desen-
volvimento de empreendimentos solidários, para atender as Metas 2, 4 e 5 do Projeto intitulado "Incubadora Pública Municipal e Centros
de Comercialização em Economia Popular Solidária". Conforme especificações contidas no Termo de Referência anexo ao Edital.
Preço Global:R$ 577.000,00 (quinhentos e  setenta e sete  mil reais).
Prazo: De 18 (dezoito) meses, tendo como termo inicial o  dia 21 de outubro  de 2015 e  termo  final  o  dia 20 de  abril de 2017.
Dotação Orçamentária:nº 2101.23.6921.321.2.256 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0102 
Nota de Empenho:nº 2015.00033.
Recurso Financeiro:Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 138, CELEBRADO EM 17 DE
JULHO DE 2012.
Modalidade da Licitação:Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 65 da Lei n° 8.666/93.
Processo de Licitação:  Ata  de  Registro  de  Preços nº 14/2012, Processo Licitatório nº 024/2011, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 014/2011-CPLE, na condição de órgão "não-participante" ou "carona".
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS E A AJ SERVIÇOS LTDA.
Objeto: A supressão  de 04 (quatro) postos  de  Auxiliar de  Portaria, que  passa  de 08 (oito) para 04 (quatro) postos, no percentu-
al de 50%  do objeto, passando o valor mensal  do Contrato de R$ 16.309,12 (dezesseis  mil, trezentos e nove reais e  doze  cen-
tavos), para R$ 8.154,56 (oito mil, cento  e  cinquenta e quatro  reais e cinquenta e seis centavos), a partir de 01.09.2015, nos
seguintes moldes: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  QUANT. VALOR UNIT. R$ VALOR MENSALR$
02 AUXILIAR DE PORTARIA - 44 (quarenta  e  quatro) horas semanais, no período   Diuno. 04

2.038,64 8.154,56
Preço Global: R$ 163.091,20 (cento  e sessenta  e  três mil, noventa e um reais e vinte  centavos).
Prazo: De 01.01.2015 a 31.12.2015.
Dotação Orçamentária: nº 3101.04.0122.2161.2.0601. - Elemento  de Despesa  nº 3.3.90.37 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:2015.00011.
Recurso Financeiro:Tesouro Municipal/Recurso Ordinários - Não  Vinculados. 
Recurso Financeiro: Tesouro Nacional/Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 01, CELEBRADO EM 08 DE
JANEIRO DE 2015.
Modalidade da Licitação:Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 57, II e Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Processo de Licitação:Ata de Registro  de Preços nº 003/2014, referente ao Processo Licitatório nº 06/2014, na modalidade
Pregão Eletrônico nº 05/2014-CPLS, na condição de órgão não participante ou "carona".
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL E A RPL ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA.
Objeto: I)   A prorrogação  do  prazo  contratual  por  mais 03 (três) meses;
II) A repactuação com base no Protocolo de Intenções e na Convenção Coletiva de Trabalho 2014/2014, atualizando o valor unitário
para       R$ 3.688,45 (três mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), com efeitos a partir de novembro/2015.
Valor Global: R$ 210.241,55 (duzentos e dez mil, duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos).
Prazo: De 08.01.2016 a 07.04.2016.
Dotação Orçamentária: nº 2501.04.0122.2161.2.0723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Fonte: 0102.
Nota de Empenho:Recursos a serem empenhados no exercício financeiro de 2016.
Recurso Financeiro:Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 073, CELEBRADO EM 26 DE
AGOSTO DE 2014.
Modalidade da Licitação:Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação:  Ata de Registro de Preços nº 003/2013, referente ao Processo Licitatório nº 008/2013, na modalidade
Pregão Eletrônico nº 007/2013-CPLSA, na condição de órgão não-participante ou "carona".
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - COMDICA E A RPL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo contratual pelo período de 26.08.2015 a 25.08.2016.
Valor Global: R$148.285,44 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: nº 5903.08.0122.2161.2.0723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:nº 2015.00148
Recurso Financeiro:Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS, Nº 223, CELE-
BRADO EM 27 DE MAIO DE 2015.
Modalidade da Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo  de Licitação:  Processo Licitatório nº 002/2015, Pregão Eletrônico  n° 002/2015.

Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIADE  TURISMO E LAZER E AF M INDÚSTRIAE COMÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA- ME.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses. 
Prazo: De 27.05.2016 a 26.05.2017.
Obs: A presente prorrogação, que não  implicará  em  qualquer acréscimo dos recursos  financeiros, além  daqueles originalmente
contratados, faz-se  necessária  para viabilizar  o  cumprimento  do  cronograma  do  objeto  inicial neste  Contrato.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 257, CELEBRADO EM 18 DE
JULHO DE 2014.
Modalidade da Licitação:Credenciamento
Base Legal:Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação:  Credenciamento nº 001/2014-CPLM.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E A EMPRE-
SA BRASLUSO TURISMO LTDA - EPP.
Objeto:A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Prazo: De 19.07.2015 a 18.07.2016.
Valor Global:   R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Dotação Orçamentária: nº 5901.08.0244.1204.2.0519 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0645.
Nota de Empenho:nº 2015.00532.
Recurso FinanceiroFundo Municipal de Assistência Social - FMAS - Transferência do FNAS.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO, CELEBRADO EM 27 DE MARÇO DE 2006, ENTRE O MUNICÍPIO
DO RECIFE/SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE E A FUNDAÇÃO CDL RECIFE.
Base Legal:Lei n° 8.666/93.
Convenentes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE E A FUNDAÇÃO CDL RECIFE.
Objeto: A prorrogação do prazo  de sua vigência por  mais 10 (dez) anos.
Prazo: 27.03.2016 a 26.03.2026. 
Obs.:Não haverá repasse de recursos financeiros por parte do CONTRATANTE em favor da CONTRATADA e  vice -versa.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 57, CELEBRADO EM 13 DE
ABRIL DE 2015.
Espécie:Dispensa.
Base Legal:Artigo 65, Lei n° 8.666/93.
Processo:Dispensa de licitação n° 01/2015, DOR em 16.04.2015.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA
KAIZEN CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
Objeto: O reajuste do Contrato, equivalente ao percentual de 6,8894% do INCC/IBGE acumulado no período de abril/2014 a
abril/2015, correspondente a R$ 198.235,25 (cento e noventa  e oito mil, duzentos  e  trinta e cinco  reais e vinte e cinco centavos).
Valor  Global: R$ 3.075.642,07 (três milhões, setenta  e cinco mil, seiscentos  e quarenta  e  dois reais  e sete  centavos).  
Dotação Orçamentária: nº 1401.12.0365.1.207.1.036 - Expansão da Rede Física da  Educação Municipal - Elemento  de Despesa nº
4.4.90.51 - Obras  e  Instalações - Fonte nºs 0112 e 102 - Educação - Limite Constitucional/Convênios  e  Acordos  a  Fundo Perdido
Nota  de  Empenho:nº 2015.04322. 
Recurso Financeiro:Educação Complementar/Limite Constitucional.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 73, CELEBRADO EM 17 DE
DEZEMBRO DE 2013.
Modalidade:  Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação:Ata de Registro de Preços, nº 001/2014-CPLS, Processo Licitatório nº 017/2013, na modalidade Pregão
Eletrônico, nº 012/2013.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE CULTURA E A EMPRESA F F DAS NEVES SAÚDE AMBIENTAL - ME.
Objeto:A prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses. 
Preço Global: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
Prazo: De 18 de  dezembro  de 2015 e  termo  final  o  dia 17 de  dezembro  de 2016.
Dotação Orçamentária: nº 3201.13.391.221.2.309 - Elemento de Despesa 3.3.90.39 - Fonte: 0100. 
Nota de Empenho:nº 2015.00604.
Recurso Financeiro:Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 172, CELEBRADO EM 10 DE
SETEMBRO DE 2013.
Modalidade da Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 57, II e 65 da Lei Federal n° 8.666/93.
Processo  de Licitação:  Ata de Registro de Preços nº 003/2013, Processo Licitatório nº 003/2013 - Pregão Eletrônico nº 002/2013.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E  AJ SERVIÇOS LTDA.
Objeto: I) A prorrogação do prazo vigência por mais 12 (doze) meses;
II) A repactuação contratual, baseada no reajuste salarial das categorias, com efeitos retroativos a janeiro/2014, conforme abaixo:
LOTE 02
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT.VALOR UNIT. (R$)VALOR MENSAL(R$)
01 Auxiliar de Serviços Gerais - 44 horas semanais. 620 2.030,00 1.258.600,00
02 Auxiliar de Portaria - Posto de Portaria 12 (doze) horas diurnas de segunda à sexta-feira com 24(vinte e quatro)

horas aos sábados,
domingos e feriados. 38 6.156,82 233.959,16

03 Auxiliar de Portaria - Posto de Portaria 12 (doze) horas noturnas de segunda à sexta-feira com 24(vinte e qua
tro) horas aos sábados,
domingos e feriados. 19 6.947,86 132.009,34

04 Auxiliar de Portaria - Posto 24 horas. 99 8.879,16 879.036,84
VALOR MENSAL R$ 2.503.605,34

III)A alteração no quantitativo do seu objeto, sendo a redução dos Auxiliares de Serviços Gerais (item 01) a partir de 15.09.2015 e as
reduções dos postos de portaria (itens 02, 03 e 04) a partir do dia 01.10.2015, passando o Contrato a vigorar da seguinte forma:
LOTE 02
ITEM   ESPECIFICAÇÕES  QUANTITATIVO  ATUAL NOVO QUANTITATIVO  VALOR UNIT. (R$)VALOR MENSAL(R$)
01 Auxiliar de Serviços Gerais - 44 horas semanais. 620 500 2.030,00

1.015.000,00
02 Auxiliar de Portaria - Posto de Portaria 12 (doze) horas diurnas de segunda à sexta-feira com 24(vinte e quatro)

horas aos sábados,
domingos e feriados. 38 29 6.156,82
178.547,78

03 Auxiliar de Portaria - Posto de Portaria 12 (doze) horas noturnas de segunda à sexta-feira com 24(vinte e qua
tro) horas aos sábados,
domingos e feriados. 19 8 6.947,86 55.582,88

04 Auxiliar de Portaria - Posto 24 horas. 99 105 8.879,16 932.311,80
VALOR MENSAL R$ 2.181.442,46
Preço Global: R$ 25.247.669,73 (vinte e cinco milhões, duzentos e quarenta e sete mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e três centavos). 
Prazo:    De 15.09.2015 a 14.09.2016.
Dotações Orçamentárias: nºs 1401.12.0365.1206.2.0179 e 1401.12.0361.1206.2.0178 - Elemento de Despesa  nº 33.90.37 - Fonte: 0112.
Notas de Empenho:    nºs 2015.003115 e 2015.003119.
Recurso Financeiro:Educação Complementar - Limite Constitucional. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 174, CELEBRADO EM 10 DE
SETEMBRO DE 2013.
Modalidade da Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 57, II e Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo  de Licitação:  Ata de Registro de Preços nº 004/2013, Processo Licitatório nº 003/2013 - Pregão Eletrônico, nº 002/2013.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E A ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS LTDA.
Objeto: I) A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses;
II) A repactuação contratual, baseada no reajuste salarial das categorias,   através da Convenção Coletiva de Trabalho 2014/2014,
com efeitos retroativos a 01 de janeiro/2015, conforme abaixo:
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LOTE 03
ITEM ESPECIFICAÇÕES  QUANT.  VALOR UNIT. (R$) VALOR MENSAL(R$)
01 Auxiliar de Serviços Gerais - 44 horas semanais. 669 2.030,00 1.358.070,00
02 Auxiliar de Portaria - Posto de Portaria 12 (doze) horas diurnas de segunda à sexta-feira com 24(vinte e quatro)

horas aos sábados,
domingos e feriados. 26 6.156,82 160.077,32

03 Auxiliar de Portaria - Posto de Portaria 12 (doze) horas noturnas de segunda à sexta-feira com 24(vinte e qua
tro) horas aos sábados,
domingos e feriados. 17 6.947,86 118.113,62

04 Auxiliar de Portaria - Posto 24 horas. 114 8.879,16 1.012.224,24
VALOR MENSAL R$ 2.648.485,18

III) A alteração no quantitativo do seu objeto, sendo as reduções dos postos de portaria a partir do dia 01.10.2015, passando o
Contrato a vigorar da seguinte forma:
LOTE 03
ITEM   ESPECIFICAÇÕES   QUANTITATIVO  ATUAL NOVO QUANTITATIVO VALOR UNIT. (R$)VALOR MENSAL(R$)
01 Auxiliar de Serviços Gerais - 44 horas semanais. 669 549 2.030,00

1.114.470,00
02 Auxiliar de Portaria - Posto de Portaria 12 (doze) horas diurnas de segunda à sexta-feira com 24(vinte e quatro)

horas aos sábados,
domingos e feriados.26 22 6.156,82 135.450,04

03 Auxiliar de Portaria - Posto de Portaria 12 (doze) horas noturnas de segunda à sexta-feira com 24(vinte e qua
tro) horas aos sábados,
domingos e feriados. 17 10 6.947,86 69.478,60

04 Auxiliar de Portaria - Posto 24 horas.114 115 8.879,16 1.021.103,40
VALOR MENSAL R$ 2.340.502,04
Preço Global:R$ 28.240.016,05 (vinte e oito milhões, duzentos e quarenta mil, dezesseis reais e cinco centavos).
Prazo: De 15.09.2015 a 14.09.2016.
Dotações Orçamentárias: nºs 1401.12.0361.1206.2.0178 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Fonte: 0113 e
1401.12.0365.1206.2.0179 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Fonte: 0112.
Nota de Empenho:nº 2015.03116.
Recurso Financeiro:Educação Complementar - Limite Constitucional. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA E  FINANCEIRA,
CELEBRADO EM 22 DE AGOSTO DE 2014.
Base Legal: Lei nº 14.728/85, Estatuto dos Funcionários  Públicos do Município do Recife, e  pelo  Decreto  Municipal nº
21.097/2005.
Convenentes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃODE PESSOAS (CESSIONÁRIO) E O
MUNICÍPIO  DE PAULISTA/PE (CEDENTE).
Objeto: A regularização da cessão da servidora, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura de Paulista/PE, cedida ao Município
de Recife/PE, na forma do anexo único, no  período  de 01.01.2015 a 31.12.2015, na  forma  abaixo:
NOME MAT.ORIGEM CESSIONÁRIO PORTARIA PERÍODO
Rosângela Cristina Queiroz Marinho 11.008 Município de Paulista Município
do Recife/PE 2754, de 17.10.2014 01.01.2015 A 31.12.2015.
PRAZO: A partir da data de Assinatura.
Dotação Orçamentária:Os recursos alocados para a cessão, são                provenientes de fontes e Dotações próprias do
CESSIONÁRIO e seus órgãos.
Recursos Financeiros:O ônus pelas despesas dos vencimentos, vantagens e encargos sociais dos servidores cedidos, descritos no
anexo único é de responsabilidade do CESSIONÁRIO.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 344, CELEBRADO EM 14 DE
OUTUBRO DE 2014.
Modalidade da Licitação:Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Processo de Licitação:  Ata de Registro de Preços nº 003/2014, referente ao Processo Licitatório nº 006/2014, na modalidade
Pregão Eletrônico nº 005/2014-CPLS, na condição de órgão participante.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE  JUVENTUDE E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E A RPL ENGEN-
HARIA E SERVIÇOS LTDA.
Objeto:A repactuação a partir de 03.11.2015, com base no Protocolo de Intenções e Convenção Coletiva de trabalho, atualizando os
valores unitários para R$ 3.688,45 (três mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), passando a vigorar da
seguinte forma:
POSTO QUANT. VALOR UNIT. ATUAL R$ VALOR MENSAL
ATUAL R$ VALOR UNIT. NOVO R$ VALOR MENSAL NOVO R$
Motorista 5 3.759,28 18.796,40 3.688,45 18.442,25
Valor Anual Novo R$ 221.307,00
Valor Global: R$ 221.307,00 (duzentos e vinte e um mil e trezentos e sete reais).
Dotação Orçamentária: nº 1901.04.0122.2161.2.0723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Fonte: 0100
Nota de Empenho:Recursos a serem empenhados no exercício financeiro de 2016.
Recurso Financeiro:Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ASSINATURAS, N° 349, CELEBRADO EM
27 DE NOVEMBRO DE  2014.
Espécie:Inexigibilidade de Licitação.
Base Legal:Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo: Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2014, publicado no D.O.R em 27.11.2014.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS E A EMPRESA NP
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.
Objeto: A prorrogação  do prazo  de  vigência  por  mais 12 (doze) meses
Prazo:De 27.11.2015 a 26.11.2016
Valor Global:  R$ 15.980,00 (quinze mil, novecentos e oitenta reais).
Dotação Orçamentária: nº 3101.04.0122.2161.2.0723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 100.
Nota de Empenho: nº 2015.00210.
Recurso Financeiro: Tesouro Municipal/ Recursos Ordinários - Não Vinculados

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA, EM REGIME DE
RESSARCIMENTO,  Nº 52, CELEBRADO EM 08 DE MARÇO DE 2013.
Base Legal:Lei nº 14.728/85, Estatuto dos Funcionários Públicos do Município do Recife, e pelo Decreto Municipal nº
21.097/2005.
Convenentes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/GABINETE DO PREFEITO E A EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO.
Objeto: A regularização da cessão do servidor pertencente ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária - INFRAERO, cedido à Prefeitura do Recife/PE, na forma do anexo único, no período de 01.01.2016 a 31.12.2016, na
forma abaixo:
NOME MAT.ORIGEM CESSIONÁRIO PORTARIA Nº PERÍODO
Bruno Azevedo Cabral 12.458-36 INFRAERO PCR 707, de
13.03.2015,
181, de 31.12.2015 e 276, de 03.02.2016 01.01.2016 a 31.12.2016
Prazo:A partir da data de Assinatura.
Dotação Orçamentária:Os recursos alocados para a cessão são provenientes das fontes e dotações próprias do CESSIONÁRIO e de
seus Órgãos.
Recursos Financeiros:    Regime de Ressarcimento para o órgão de  origem.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, Nº
429, CELEBRADO EM 10 DE DEZEMBRO DE 2013.
Modalidade da Licitação:Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
Processo de Licitação:  Ata de Registro de Preços nº 002/2013-SADGP,  Processo Licitatório nº 004/2013-CPLM, Pregão
Eletrônico, nº 004/2013-CPLM, na condição de órgão não participante ou "carona".

Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E A LOCADORA DE
VEÍCULOS CAXANGÁ LTDA.
Objeto:A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Prazo:   De 10.12.2015 a 09.12.2016.

Valor Global: R$ 233.640,00 (duzentos e trinta e três mil, seiscentos e quarenta reais).
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.451.1.303.2.211 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:nº 2015.00229.
Recurso Financeiro:Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, Nº 034, CELEBRADO EM 06 DE
FEVEREIRO DE 2013.
Espécie:Pregão Eletrônico n° 008/2011 - CPLS.
Base Legal:Art 24, X da lei nº 8.666/93.
Processo:  Ata de Registro de Preços n° 01/2012 - SADGP - Processo Licitatório n° 013/2011.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE E A LOCADORA DE VEÍCULOS CAXANGÁ.
Objeto:  A prorrogação do prazo de vigência.
Preço Global: R$ 155.866,20 (cento e cinquenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais e vinte centavos).
Prazo:  De 01.01.2016 a 07.02.2016.
Dotações Orçamentárias:  nºs 4801.10.122.2.165.00001.2.617 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0244,
4801.10.301.1.237.2.724.00001 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0244, 4801.10.301.1.238.2.085.00001 - Elemento de
Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0244, 4801.10.305.1.217.2.612.00001 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0115.
Nota de Empenho:nº 2016.00588.
Recurso Financeiro: Fundo Municipal de Saúde - FMS (Transferência do SUS).

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, N° 128, CELEBRA-
DO EM 26 DE JULHO DE 2010.
Espécie:Dispensa de Licitação
Base Legal:Art. 24, X e Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo:  Dispensa de Licitação nº 05/2010.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E O ESPÓLIO DE EDITH TEIXEIRA DA SILVA, REPRE-
SENTADO PELA INVENTARIANTE, SRA. OLINDA TEIXEIRA BRANDT.
Objeto: I) A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
II) O reajuste do aluguel mensal, que passa de R$ 2.796,30 (dois mil, setecentos e noventa e seis reais e trinta centavos), para  R$ 3.069,91
(três mil, sessenta e nove reais e noventa e um centavos), correspondente ao percentual do INPC/IBGE de 9,784747%, acumulado no
período de agosto/2014 a julho/2015, passando o valor global do Contrato de R$ 33.555,60 (trinta e três mil, quinhentos e cinquenta e
cinco reais e sessenta centavos) para R$ 36.838,92 (trinta e seis mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos).
Preço Global: R$ 36.838,92 (trinta e seis mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos).
Prazo: De 01.08.2015 a 31.07.2016.
Dotação Orçamentária: nº 1401.12.0361.1206.2.0178 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.36 - Fonte 0112 .
Nota de Empenho:nº 2015.03787.
Recurso Financeiro:   Educação Complementar  - Limite Constitucional.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Nº 114, CELEBRADO EM 31 DE MAIO
DE 2011.
Modalidade da Licitação:  Pregão Presencial.
Base Legal:Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo  de Licitação:  Ata de Registro de Preços nº 01/2010, Processo  Licitatório nº 019/2010, Pregão Presencial n°
008/2010-CPLS, na condição de órgão não participante ou "carona".
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SANEAMENTO E A KANZEN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP.
Objeto: A prorrogação  do  prazo  de  vigência  contratual por  mais 07 (sete) meses.
Preço Global: R$ 4.970,00 (quatro mil, novecentos e setenta reais)
Prazo: De 02.01.2016 a 01.08.2016.
Dotação Orçamentária:nº 2301.17.0122.2161.2.0723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:Recursos a serem empenhados no exercício financeiro de 2016.
Recursos Financeiros:Tesouro Municipal/Recursos Ordinários - Não Vinculados

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO TERMO  DE  DOAÇÃO, Nº 01, CELEBRADO EM 08 DE JUNHO DE 2006.
Donatário:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO.
Base Legal:ART. 79, II da Lei nº 8.666/93
Doadora: JOSEFA LINDÓIA BEZERRA DA SILVA
Objeto:A Rescisão Amigável do Termo  de  Doação, nº 01, celebrado em 08 de junho de 2006.

EXTRATO TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE CESSÃO DE SERVIDOR, EM REGIME DE RESSARCIMENTO, Nº 18, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO RECIFE E O MUNICÍPIO DE PALMARES/PE.
Base Legal: Lei nº 14.728/85, Estatuto dos Funcionários Públicos do Município do Recife, e pelo Decreto Municipal nº
21.097/2005.
CELEBRANTES:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO  E GESTÃO DE PESSOAS (CEDENTE) E O
MUNICÍPIO DE PALMARES/PE (CESSIONÁRIO).
OBJETO: A regularização da cessão do servidor, pertencente ao quadro de pessoal do Município do Recife, à disposição do
Município de Palmares/PE, retroativo  a 02 de janeiro  de 2013 até  15 de setembro  de 2013, conforme  Portaria nº 2415, de
03.08.2015, Edição 87, em regime de ressarcimento. 
NOME MAT.CARGOORIGEMCESSIONÁRIO PORTARIA Nº PERÍODO
Elídio  Ferreira de Moura Filho 89.673-1 Sanitarista Município do  Recife/SS
Município de  Palmares/PE 2415,de 03.08.2015. Retroativo  a 02 de
janeiro  de 2013 até  15 de setembro  de 2013.
Prazo da Convalidação: De  02.01.2013 a 15.09.2013.
Dotação Orçamentária: Os recursos alocados para a cessão são provenientes das fontes e dotações próprias do CESSIONÁRIO e
de seus órgãos.
Recursos Financeiros:Regime de ressarcimento para o órgão de origem.

PORTARIA Nº 069 DE  28  DE  MARÇO  DE  2016.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no art. 4º
da Lei nº 15.559/91 e no art. 40º da Lei nº 17.788/12, bem como o contido na CI  nº 016/2016 - GAMAD/SADGP,   
RESOLVE:
Atribuir    a    servidora   Bruna   Magalhães   Torreão ,  matricula nº 98.625-4,  CPF nº  099.879.174-10,  a  Gratificação de
Atendimento ao Público,  a  contar  da  data  da  publicação  da  portaria.

PORTARIA Nº 070  DE  28  DE  MARÇO  DE   2016.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no art. 4º
da Lei nº 15.559/91 e no art. 40º da Lei nº 17.788/12, bem como o contido na CI nº 60/2016 - GGPAS/SADGP,   
RESOLVE
Atribuir  ao servidor Pedro Felipe Maçães Cordeiro, matricula nº 105.113-0,  CPF nº  007.694.664-94,  a  Gratificação de
Atendimento ao Público,  a contar de 01 de março de 2016.

PORTARIA Nº  071  DE  28   DE MARÇO  DE   2016
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, tendo tomado conhecimento dos
fatos relatados na CI nº 27/2016 - GGLIC, que denuncia indícios de irregularidades perpetradas pela empresa FB COMÉRCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 12.931.652/0001-29, tendo em vista divergências de informações apresen-
tadas, consoante previsão do artigo 26 do Decreto Municipal n° 22.592/2007.  

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas________________________________________
Secretário MARCONI MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHO



R E S O L V E,
Art. 1º Determinar a abertura de Processo Administrativo para apurar a responsabilidade da empresa FB COMÉRCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Art. 2º Designar para compor a comissão processante os servidores ANA LARA VIDAL VILAÇA VITAL, matrícula nº matrícula nº
100.950-8 - na qualidade de Presidente, BÁRBARA FIGUEIREDO SOLANO, matrícula nº 97.190-0 - na qualidade de membro
e BRUNA DO REGO BARROS MADUREIRA, matrícula nº 102.265-2 - na qualidade de Secretária. 

Art. 3º Notificar a Empresa FB COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, na pessoa do seu representante legal para apresentar
defesa, juntando cópia dos documentos pertinentes ao processo. 

Art. 4º. Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MARCONI MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHO
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2016, disponível em: www.recife.pe.gov.br/portaldgco PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 001/2016 / PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2016 - CELCC, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiaria-
mente a Lei nº 8.666/1993 e alterações, e dos Decretos Municipais nºs  19.205/2002, 20.573/2004 e 22.592/2007. OBJETO:
Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados continuados (ASCEN-
SORISTA) para operação de 06 elevadores com atuação no Edifício Sede da Prefeitura da Cidade do Recife.  LOTE ÚNICO. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 389.660,88 (trezentos e oitenta e nove mil e seiscentos e sessenta reais e
oitenta e oito centavos). FORNECEDOR: TOPSERVICE TERCEIRIZAÇÃO EIRELI. Recife, 28 de março de 2016. Rodrigo Chagas
de Sá - Secretário Executivo de Administração da SADGP e VICTOR MANUEL RIBEIRO CALÇÃO FILHO - Representante da
Contratada. Anna Araruna Gibson Gerente Administrativo-Financeira

PORTARIA Nº  10 /2016 - GAB/SS, DE 28 DE MARCO DE  2016.
O Secretário de Saúde do Recife, no uso da atribuição conferida pelos incisos I, IV e V do art. 61 da Lei Orgânica do Município,

Considerando que os Agentes de Saúde Ambiental e Controle de Endemias (ASACE) tem como atribuição, dentre outras, participar
de atividades e Campanhas, eventualmente, à noite ou nos finais de semana e feriados;

Considerando que a Prefeitura da Cidade do Recife irá realizar no dia 02 de abril de 2016 a Campanha de Vacinação Antirrábica Animal;

Considerando que Recife não registra casos de raiva animal há mais de 10 anos, bem como, a inocorrência de raiva humana desde 1998;

Considerando que para a manutenção desta situação epidemiológica e garantia da cobertura vacinal na população canina de 80%,
conforme preconiza o Ministério da Saúde;
R E S O L V E: 
Art. 1º. Convocar os Agentes de Saúde Ambiental e Controle de Endemias (ASACE) do Município a participar no dia 02 de abril de
2016, das 08h (oito horas) às 17h (dezessete horas) da Campanha de Vacinação Antirrábica Animal promovida pela Prefeitura da
Cidade do Recife. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JAILSON DE BARROS CORREIA
Secretário de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 022/2016, disponível no sítio:www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares . 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Ordinária nº 10.520/2002; da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014; dos Decretos Municipais nº 22.592, de 22 de janeiro de 2007, nº 24.292, de 29 de
dezembro de 2008 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 
FORNECEDOR: Empresa ENDOTECH COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,  vencedora no Item 01, com valor glob-
al de R$ 6.969.990,00 (seis milhões novecentos e sessenta nove mil novecentos e noventa reais ), VIGÊNCIAde 12 meses, à contar de 23/02/2016,
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 019/2015. Processo Licitatório n° 025/2015. Jailson de Barros Correia, Secretário de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 023/2016 , disponível no sítio:www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares  .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Ordinária nº 10.520/2002; da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014; dos Decretos Municipais nº 22.592, de 22 de janeiro de 2007, nº 24.292, de 29 de
dezembro de 2008 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 
FORNECEDOR: Empresa LABOR MED APARELHAGEM DE PRECISÃO LTDA,  vencedora no Item 03, com o valor global de R$
420.000,00 ( quatrocentos e vinte mil reais ), VIGÊNCIA de  12 meses, à contar de 23/02/2016, Modalidade de Licitação: Pregão
Eletrônico n° 019/2015. Processo Licitatório n° 025/2015. Jailson de Barros Correia, Secretário de Saúde.  

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 024/2016 , disponível no sítio:www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares  .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Ordinária nº 10.520/2002; da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014; dos Decretos Municipais nº 22.592, de 22 de janeiro de 2007, nº 24.292, de 29 de
dezembro de 2008 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 
FORNECEDOR: Empresa OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA,  vencedora no Item 05, com o valor global de R$ 2.572.838,80 ( dois
milhões quinhentos e setenta e dois mil oitocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), VIGÊNCIA de  12 meses, à contar de 23/02/2016,
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 019/2015. Processo Licitatório n° 025/2015. Jailson de Barros Correia, Secretário de Saúde.  

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 025/2016 , disponível no sítio:www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares  .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Ordinária nº 10.520/2002; da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014; dos Decretos Municipais nº 22.592, de 22 de janeiro de 2007, nº 24.292, de 29 de
dezembro de 2008 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 
FORNECEDOR: Empresa H. STRATTNER & CIA LTDA ,  vencedora no Item 04, com o valor global de R$ 345.120,00 ( trezentos e
quarenta e cinco mil cento e vinte  reais ), VIGÊNCIA de  12 meses, à contar de 23/02/2016, Modalidade de Licitação: Pregão
Eletrônico n° 019/2015. Processo Licitatório n° 025/2015. Jailson de Barros Correia, Secretário de Saúde.  

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 026/2016 , disponível no sítio:www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares  .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Ordinária nº 10.520/2002; da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, altera-

da pela Lei Nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014; dos Decretos Municipais nº 22.592, de 22 de janeiro de 2007, nº 24.292, de 29
de dezembro de 2008 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores.
FORNECEDOR: Empresa CR MEDICAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA,  vencedora no Item 06, com o valor global de R$
740.000,00 ( setecentos e quarenta mil reais ), VIGÊNCIA de  12 meses, à contar de 23/02/2016, Modalidade de Licitação: Pregão
Eletrônico n° 019/2015. Processo Licitatório n° 025/2015. Jailson de Barros Correia, Secretário de Saúde.  

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 027/2016 , disponível no sítio:www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares  .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Ordinária nº 10.520/2002; da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, altera-
da pela Lei Nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014; dos Decretos Municipais nº 22.592, de 22 de janeiro de 2007, nº 24.292, de 29
de dezembro de 2008 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores.
FORNECEDOR: Empresa LIFEMED DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES  S/A,  vencedora no Item 07,
com o valor global de R$ 417.800,00 ( quatrocentos e dezessete mil e oitocentos reais ), VIGÊNCIA de  12 meses, à contar de
23/02/2016, Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 019/2015. Processo Licitatório n° 025/2015. Jailson de Barros Correia,
Secretário de Saúde.  

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 13/2016 , disponível no sítio:www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de Insumos para uso em Sistema Automatizado de Detecção Molecular 3M. .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal n° 27.070, de 10/05/2013, Lei n° 10.520/2002: Lei Complementar n° 123/2006 de
14/12/2008 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93
FORNECEDOR: Empresa  3M do BRASIL LTDA,  vencedora no Item 01 do Lote 01, com valor global de 46.980,00 (quarenta e seis
mil, novecentos e oitenta reais), Item 01 do Lote 02, com valor global de R$ 3.371,71 (três mil, trezentos e setenta e um reais e seten-
ta  e um centavos), Item 01 do Lote 03, com valor global de R$ 3.260,91 (três mil, duzentos e sessenta reais e noventa  e um
reais),Item 01 do Lote 04, com valor global de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), Item 01 do Lote 05, com valor global de R$
1.995,7200 (um mil, novecentos e noventa e cinco reais e setenta  e dois centavos) e Item 01 do Lote 06, com valor global de R$
700,0000 (setecentos reais), VIGÊNCIA de 12 meses, à contar de 29 de janeiro de 2016, conforme previsto no Edital. Modalidade de
Licitação: Pregão Eletrônico n° 032/2015. Processo Licitatório n° 037/2015. Jailson de Barros Correia, Secretário de Saúde.

PORTARIA Nº 001/2016
Designar que os servidores ocupantes dos cargos abaixo, ou seus substitutos designados mediante portaria, todos da EMLURB - EMPRE-
SA DE MANUTENCAO E LIMPEZA URBANA poderão, sempre em conjunto de dois, independente da ordem de nomeação, abrir, movi-
mentar e encerrar conta corrente, indicada através de ofício e vinculada ao CNPJ: 10.565.000/0001-92, junto ao Banco do Brasil.

- Diretor Presidente: ROBERTO DUARTE GUSMÃO, CPF 661.539.054-04
- Diretor Administrativo e Financeiro: ADRIANO FREITAS FERREIRA, CPF 640.248.574-87
- Diretor de Manutenção Urbana: FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE, CPF 014.527.774-70 
- Diretor de Limpeza Urbana: BRUNO AZEVEDO CABRAL, CPF 027.773.994-25;
- Diretor de Praças, Parques e Áreas Verdes: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS VIDAL , CPF 371.938.134-04.

PORTARIA SETUR-L Nº 001 DE 22 DE MARÇO DE 2016.
EMENTA: CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO. RESPONSÁVEL, NOS TERMOS DO §2º DO ART. 11 DA LEI 17.875/2013, DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 361/2014, CELEBRADO COM A ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E
GESTÃO - IDG COM O MUNICÍPIO DO RECIFE.
O SECRETARIO DE TURISMO E LAZER DO RECIFE, no uso das atribuições previstas no artigo 61, inciso V, da Lei Orgânica e 

CONSIDERANDO:
- A Lei Municipal nº. 17.875, de 10 de junho de 2013 e Decreto Municipal nº. 27.277, de 16 de agosto de 2013. 
- A seleção pública nº 004/2013 para escolha da melhor proposta de entidades sem fins lucrativos consideradas como Organização
Social ligadas à área de Gestão Administrativa e Esportiva, com o objetivo selecionar uma delas para posteriormente formalizar con-
trato de gestão administrativa dos equipamentos de Lazer denominados "Academia Recife". 
- O Contrato de Gestão nº 361/2013 celebrado entre o Município do Recife e a Organização Social Instituto de Desenvolvimento e
Gestão - IDG, 
R E S O L V E : 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão nº 361/2013 celebrado entre o Município do Recife e a
Organização Social Instituto de Desenvolvimento e Gestão - IDG, com a finalidade de avaliar o cumprimento das metas pactuadas no
referido contrato.

Art. 2º - São atribuições da Comissão de Avaliação, entre outras:
I - Acompanhar o desenvolvimento do programa de trabalho e as metas estabelecidas no Contrato de Gestão;
II - Requerer da contratada, a qualquer momento, a apresentação de relatório pertinente à execução do Contrato de Gestão, con-
tendo comparativo das metas propostas com os resultados obtidos, 
III - Avaliar os relatórios apresentados pela Organização Social,
IV - Elaborar e encaminhar ao Secretário relatório conclusivo da avaliação procedida,
V - Comunicar, incontinenti, ao Secretário, mediante relatório circunstanciado, as irregularidades de que tiver conhecimento,
VI - Dar ciência, concomitantemente, dos mesmos fatos à Controladoria Geral do Município, ao Tribunal de Contas do Estado e ao
Ministério Público para a propositura de medidas cabíveis,
VII - Executar os demais atos necessários ao desempenho de suas atribuições.

Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão será composta pelos seguintes membros:
1º - João Vinícius de Macêdo Figueiredo - Matrícula nº 101.336-0
2º - José Alberto Ramos Leal - Matrícula nº 103.528-2 
3º - Pedro Henrique Monteiro Leitão - Matrícula nº 103.499-5

Art. 4º- A presidência da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização será exercida pelo primeiro membro.

Art. 5º- Os efeitos desta Portaria retroagirão a data de 26 de abril de 2015, ficando revogadas as disposições anteriores.

Recife, 22 de março de 2016.

CAMILO SIMÕES
Secretário de Turismo e Lazer.

PORTARIA SETUR-L Nº 002 DE 22 DE MARÇO DE 2016
EMENTA: CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO. RESPONSÁVEL, NOS TERMOS DO §2º DO ART. 11 DA LEI 17.875/2013, DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 127/2014, CELEBRADO COM A ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E
GESTÃO - IDG COM O MUNICÍPIO DO RECIFE.
O SECRETARIO DE TURISMO E LAZER DO RECIFE, no uso das atribuições previstas no artigo 61, inciso V, da Lei Orgânica e 

Secretaria de Turismo e Lazer________________________________________
Secretário CAMILO SIMÕES

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos________________________________________
Secretário VICTOR ALEXANDER VIEIRA

Secretaria de Saúde________________________________________
Secretário JAILSON DE BARROS CORREIA
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CONSIDERANDO:
- A Lei Municipal nº. 17.875, de 10 de junho de 2013 e Decreto Municipal nº. 27.277, de 16 de agosto de 2013. 
- A seleção pública nº001/2014 para escolha da melhor proposta de entidades sem fins lucrativos consideradas como Organização Social
ligadas à área de Gestão Administrativa e Esportiva, com o objetivo selecionar uma delas para posteriormente formalizar contrato de
gestão administrativa dos equipamentos de Lazer, Cultura e Esportes denominados "Parque Urbano da Macaxeira" e "Parque Santana". 
- O Contrato de Gestão nº. 127/2014 celebrado entre o Município do Recife e a Organização Social Instituto de Desenvolvimento e
Gestão - IDG, 
R E S O L V E : 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão nº 127/2014 celebrado entre o Município do Recife e a
Organização Social Instituto de Desenvolvimento e Gestão - IDG, com a finalidade de avaliar o cumprimento das metas pactuadas no
referido contrato.

Art. 2º - São atribuições da Comissão de Avaliação, entre outras:
I - Acompanhar o desenvolvimento do programa de trabalho e as metas estabelecidas no Contrato de Gestão;
II - Requerer da contratada, a qualquer momento, a apresentação de relatório pertinente à execução do Contrato de Gestão, con-
tendo comparativo das metas propostas com os resultados obtidos, 
III - Avaliar os relatórios apresentados pela Organização Social,
IV - Elaborar e encaminhar ao Secretário relatório conclusivo da avaliação procedida,
V - Comunicar, incontinenti, ao Secretário, mediante relatório circunstanciado, as irregularidades de que tiver conhecimento,
VI - Dar ciência, concomitantemente, dos mesmos fatos à Controladoria Geral do Município, ao Tribunal de Contas do Estado e ao
Ministério Público para a propositura de medidas cabíveis,
VII - Executar os demais atos necessários ao desempenho de suas atribuições.

Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão será composta pelos seguintes membros:
1º - João Vinícius de Macêdo Figueiredo - Matrícula nº 101.336-0
2º - José Alberto Ramos Leal - Matrícula nº 103.528-2 
3º - Pedro Henrique Monteiro Leitão - Matrícula nº 103.499-5

Art. 4º- A presidência da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização será exercida pelo primeiro membro.

Art. 5º- Os efeitos desta Portaria retroagirão a data de 02 de outubro de 2015, ficando revogadas as disposições anteriores.

Recife, 22 de março de 2016.

CAMILO SIMÕES
Secretário de Turismo e Lazer.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054/2016
PROCESSO Nº. 054/2016
A Secretária de Turismo e Lazer do Recife considerando as informações constantes no processo de inexigibilidade, Edital de
Credenciamento nº 001/2016, resolve deferir e homologar o pedido de credenciamento do estabelecimento abaixo relacionado, ante o
atendimento ao Chamamento Público nº 001/2016 - Inexigibilidade nº 054/2016 para Credenciamento de Restaurantes estabelecidos
nas cidades de Recife e Região Metropolitana, uma vez que foram obedecidas às especificações e normas constantes do respectivo
Edital, às disposições da Lei nº 8.666/93, os princípios que regem a Administração Pública e demais disposições legais pertinentes:
CATEGORIA B:
VILLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ nº 08.602.360/0001-75.

Recife, 28 de março de 2016. 

CAMILO SIMÕES, 
Secretário de Turismo e Lazer.

PORTARIA Nº 04/2016
O Secretário de Juventude e Qualificação Profissional da Secretaria de Juventude e Qualificação Profissional, no uso de suas
atribuições legais
Resolve:
Art. 1º Designar a(s) pessoa(s) abaixo qualificada(s) como "Gerenciador de Sistema" da unidade jurisdicionada Secretaria de
Juventude e Qualificação Profissional, na operação do(s) seguinte(s) sistema(s): SAGRES, módulo Licitações e Contratos (LICON).
RAQUEL ROCHA VIEIRA
Cargo: Gestor de Unidade da Assessoria Jurídica
CPF nº: 071.725.694-40. 
E-mail: raquel.vieira@recife.pe.gov.br
Tipo de vínculo: cargo comissionado

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 03/2016
O Secretário de Juventude e Qualificação Profissional da Secretaria de Juventude e Qualificação Profissional, no uso de suas
atribuições legais
Resolve:
Art. 1º Dispensar a(s) pessoa(s) abaixo da atribuição de "Gerenciador de Sistema" da unidade jurisdicionada Secretaria de Juventude
e Qualificação Profissional, na operação do(s) seguinte(s) sistema(s): SAGRES, módulo Licitações e Contratos (LICON):
ADRIANA MOREIRA DE ALBUQUERQUE
CPF nº: 096.542.454-50 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de março de 2016.

JAYME JEMIL ASFORA FILHO
Secretário de Juventude e Qualificação Profissional

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS / GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE/ CPLSSA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 005/2016 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2016 - CPLSSA LICITAÇÃO BB Nº - 623511 - OBJETO:
Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição de antígenos e vacinas - 42 (quarenta e dois) lotes, para Secretaria
de Saúde da Prefeitura do Recife. Comunicamos a realização da abertura da sessão do processo em referência para o dia 11 (onze) de
abril de 2016, às 10:00h e a disputa do Pregão para o dia 11 (onze) de abril de 2016, às 14:00h - HORÁRIO DE BRASÍLIA - no site eletrôni-
co do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br - Acesso Identificado. Edital e outras informações pelo site www.recife.pe.gov.br e www.lic-
itacoes-e.com.br ou pelo fone (81) 3355-8471. Recife, 28 de março de 2016. Verônica Ferreira de Brito - Pregoeira .

SOMENTE PODERÁ PARTICIPAR DESTE PREGÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE CRE-
DENCIAMENTO DE FORNECEDORES - SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS / GGLIC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS - CPLS

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016 / PREGÃO PRESENCIAL Nº004/2016 - CPLS- Objeto: PERMISSÃO ONEROSA DE USO
DE IMÓVEL PÚBLICO, destinado a exploração de lanchonete que funcionará dentro do Jardim Botânico do Recife.LICITAÇÃO
DESERTA.Recife, 28 de Março de 2016. Flávia Gomes Souza da Silva, Pregoeira.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 011/2015 - PROCESSO Nº 019/2015 - CPL/URB RECIFE
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em serviços de engenharia e arquitetura para realização dos serviços de gerenci-
amento, fiscalização e acompanhamento das obras de urbanização de assentamentos precários no âmbito do Projeto Capibaribe
Melhor - Recife/PE. Todas as licitantes estão HABILITADAS. Caso não haja recurso, fica designado o dia 07/04/2016 às 09:00 horas,
na sala da CPL, sita à Av. Oliveira Lima, nº 867, Boa Vista, Recife - PE, para sessão de abertura das Propostas Técnicas, respeita-
do o Artigo 109 da Lei federal Nº 8.666/93. Demais informações, poderão ser obtidas diretamente na sala da CPL/URB Recife, no
endereço acima citado ou através do Fone: (81) 3355-5081, em dias úteis e de funcionamento no horário de 08:00 às 12:00h, ou no
site: www.recife.pe.gov.br.  Recife, 29 de março de 2016. Irana Lúcia Silva de Almeida - Presidente da CPL. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
EMLURB - EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2016 - CLI EMLURB - PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, distribuídos em 05 (cinco) GRUPOS. A Pregoeira da Empresa
de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB, torna público o resultado do Julgamento Final, declarando VENCEDORA a empresa:
C & J COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME., CNPJ 15.289.720/0001-96, GRUPOS: 01, 02, 03, 04 e 05 - com proposta no valor glob-
al de R$ 656.600,00 (seiscentos e cinqüenta e seis mil e seiscentos reais). Recife, 28 de março de 2016. Dayanny Cellis Terto
Carvalho Fernandes - Pregoeira.

SECRETARIA DE MOBILIDADE E CONTROLE URBANO
CSURB-COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE

Aviso de Edital
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2016.TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016 - CPL/CSURB-RECIFE - OBJETO: Contratação de
Empresa de Engenharia visando a Construção de Passeio, Acessibilidade e Reforço Estrutural no Pátio de Feira de nova descober-
ta, para atender às ne-cessidades da Companhia de Serviços Urbanos do Recife - CSURB. Data e hora de abertura: 14/04/2016, às
10:00 horas. Edital e Informa-ções: Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua General Mac Arthur, nº 1.540 - Bairro
da Imbiribeira - Recife/PE.Telefone (81)3355.2435,no horário das 07:30 às 13:30h,e/ou,no site: www.recife.pe.gov.br. Recife, 28 de
Março de 2016. Silvanice Gomes Tenório Ca-valcanti - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA

TIPO: HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2015 - COMISSÃO: PREGÃO - MODALIDADE/Nº: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 009/2015 - OBJETO NAT.: COMPRA.
OBJETO: Registro de preços para a contratação de pessoa jurídica especializada para  aquisição de equipamentos de tecnologia da
informação, microcomputadores, para provimento de demanda dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, de acor-
do com as condições, especificações e quantitativos descritos no Anexo II - Termo de Referência do Edital, pelo período de até 12
(doze) meses. Após o processamento do Pregão nº 009/2015, comunica-se sua homologação e adjudicação de seus objetos da
seguinte maneira: Lote: 03 - com valor total de R$ 2.779.125,00 (dois milhões, setecentos e setenta e nove mil, cento e vinte e cinco
reais) em nome da empresa Plugnet Comércio e Representações Ltda., CNPJ nº: 02.213.325/0001-88. Lote: 01 - com valor total de
R$ 9.397.500,00 (nove milhões, trezentos e noventa e sete mil e quinhentos reais), Lote: 02 - com valor total de R$ 3.237.750,00 (três
milhões, duzentos e trinta e sete mil, setecentos e cinquenta reais), Lote: 04 - com valor total de R$ 3.132.500,00 (três milhões, cento
e trinta e dois mil e quinhentos reais), Lote: 05 - com valor total de R$ 1.079.250,00 (um milhão, setenta e nove mil, duzentos e
cinquenta reais) e Lote: 06 - com valor total de R$ 1.110.000,00 (um milhão, cento e dez mil reais) perfazendo um total dos Lotes de
R$ 17.957.000,00 (dezessete milhões, novecentos e cinquenta e sete mil reais) em nome da empresa Intersoft Soluções em
Informática Ltda - ME, CNPJ nº: 07.865.818./0001-16. Informações adicionais: Mais informações podem ser obtidas diretamente na
sede da EMPREL, situado a Rua 21 de Abril, nº 3370, na sala da CPL, Torrões, Recife-PE (CEP: 50.761-350 ) ou através do Fone:
(81) 3355-7015, no horário de 08h as 12h e das 13h as 17h, de segunda a sexta-feira. Recife, 28 de março de 2016 - Fernando
Antônio Pereira Ramos - Pregoeiro, Eugênio José Batista Antunes - Presidente da EMPREL. 

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA

TIPO: HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2015 - COMISSÃO: PREGÃO - MODALIDADE/Nº: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 013/2015 - OBJETO NAT.: SERVIÇOS.
OBJETO: Registro de preços para a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Comunicação de
Dados/Voz/Imagem de forma contínua de acordo com as condições, especificações e quantitativos descritos no Anexo II - Termo de
Referência do Edital, pelo período de até 12 (doze) meses. Após o processamento do Pregão nº 013/2015, comunica-se sua homolo-
gação e adjudicação de seu objeto em nome da empresa Smart Telecomunicações e Serviços EIRELI - EPP, CNPJ nº:
03.423.730/0001-93, com valor total de R$ 5.924.000,00 (cinco milhões, novecentos e vinte e quatro mil reais). Informações adi-
cionais: Mais informações podem ser obtidas diretamente na sede da EMPREL, situado a Rua 21 de Abril, nº 3370, na sala da CPL,
Torrões, Recife-PE (CEP: 50.761-350 ) ou através do Fone: (81) 3355-7015, no horário de 08h as 12h e das 13h as 17h, de segun-
da a sexta-feira. Recife, 28 de março de 2016 - Fernando Antônio Pereira Ramos - Pregoeiro, Eugênio José Batista Antunes -
Presidente da EMPREL. 

SECRETARIA DE SAUDE

Termo de Ratificação
Dispensa de Licitação nº. 05/2016
RATIFICO, com base no art. 24, Inc. V, da Lei nº. 8.666/93, o processo relativo à Dispensa de Licitação nº. 05/2016, que tem como
objeto a aquisição de testes hematológicos para o uso em equipamento de pequena rotina, visando atender as necessidades do
Laboratório Municipal da Secretaria de Saúde do Recife, junto à empresa BIOSYSTEMS NE COMÉRCIO DE PRODUTOS LABO-
RATORIAIS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 08.282.077/0001-03, ao preço total de R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil  e oito-
centos reais).  Recife, 28 de março de 2016.JAILSON DE BARROS CORREIA Secretário de Saúde

SECRETARIA DE JUVENTUDE E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

TERMO DE REVOGAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 01/2015 - SJQP. A Secretária de Juventude e Qualificação Profissional resolveu REVOGAR a licitação em
referência, tendo como objeto a locação de imóvel localizado na Rua Dr. José Mariano, nº 288, no bairro da Boa Vista, Recife/PE, de
propriedade da GIKATZ CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA., por razões de interesse administrativo decorrente de fato superve-
niente na forma prevista no art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. Publique-se para que produzam os efeitos legais. Recife, 28 de março
de 2016.JAYME JEMIL ASFORA FILHO Secretário de Juventude e Qualificação Profissional

Licitação________________________________________

Secretaria de Juventude e Qualificação Profissional________________________________________
Secretário JAYME ASFORA
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PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS

Publicação dos Quadros da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, especificamente o disposto em seus Artigos, 13, 48, 52, 53, 54, 55, a Lei 9.394/96, Art. 72, e a ADCT, Art. 77, conforme demonstrativos: Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária
referente ao PRIMEIRO BIMESTRE DE 2016,  da Administração Direta, Indireta, Fundações e Autarquias, de acordo com a Portaria STN  nº  553 de 22 de setembro de 2014   .

RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO I - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS. 
1aRREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52 inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º ) Em Reais

Secretaria de Finanças________________________________________
Secretário RICARDO DANTAS

RECEITAS 

 PREVISÃO           
INICIAL   PREVISÃO       

ATUALIZADA     
(a)  

RECEITAS REALIZADAS 

 SALDO           
(a-c)               

 No Bimestre       
(b)  

%      
b/a 

 Até o Bimestre    
( c)  

%       
(c/a) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) I   
5.827.828.000,0        5.827.828.000,0 

  
751.010.387,92 12,89% 

  
751.010.387,92 12,89% 

  
5.076.817.612,0 

    RECEITAS CORRENTES 
  

4.371.805.000,0 
  

4.371.805.000,0 
  

735.036.406,38 16,81% 
  

735.036.406,38 16,81%        3.636.768.593,6 

        RECEITA TRIBUTÁRIA 
  

1.547.842.500,0 
  

1.547.842.500,0 
  

337.284.898,12 21,79% 
  

337.284.898,12 21,79% 
  

1.210.557.601,8 

           Impostos   
  

1.376.601.000,0 
  

1.376.601.000,0 
  

277.538.959,86 20,16% 
  

277.538.959,86 20,16% 
  

1.099.062.040,1 

           Taxas   
  

171.241.500,00 
  

171.241.500,00 
  

59.745.938,26 34,89% 
  

59.745.938,26 34,89% 
  

111.495.561,74 

        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 
  

200.767.000,00 
  

200.767.000,00 
  

30.565.595,69 15,22% 
  

30.565.595,69 15,22% 
  

170.201.404,31 

           Contribuições Sociais   
  

125.334.000,00 
  

125.334.000,00 
  

18.302.697,51 14,60% 
  

18.302.697,51 14,60% 
  

107.031.302,49 

           Contribuição de Iluminação Pública  
  

75.433.000,00 
  

75.433.000,00 
  

12.262.898,18 16,26% 
  

12.262.898,18 16,26% 
  

63.170.101,82 

        RECEITA PATRIMONIAL 
  

219.207.000,00 
  

219.207.000,00 
  

13.286.428,07 6,06% 
  

13.286.428,07 6,06% 
  

205.920.571,93 

           Receitas Imobiliárias   
  

1.829.000,00 
  

1.829.000,00 
  

55.646,51 3,04% 
  

55.646,51 3,04% 
  

1.773.353,49 

           Receitas de Valores Mobiliários   
  

215.723.000,00 
  

215.723.000,00 
  

13.218.772,36 6,13% 
  

13.218.772,36 6,13%            202.504.227,64 

           Receita de Concessões e Permissões  
  

1.655.000,00 
  

1.655.000,00 
  

12.009,20 0,73% 
  

12.009,20 0,73% 
  

1.642.990,80 

           Compensações Financeiras 
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

           Receita Decorrente do Direito de Exploração de B
Públicos em Áreas Domínio Público 

  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

           Receita da Cessão de Direitos        0,00% 
  
-  0,00% 

  
-  

           Outras Receitas Patrimoniais 
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

        RECEITA DE SERVIÇOS 
  

28.343.500,00 
  

28.343.500,00 
  

3.398.378,63 11,99% 
  

3.398.378,63 11,99% 
  

24.945.121,37 

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
  

2.177.860.000,0 
  

2.177.860.000,0 
  

314.743.809,88 14,45% 
  

314.743.809,88 14,45% 
  

1.863.116.190,1 

           Transferências Intergovernamentais   
  

2.004.897.000,0        2.004.897.000,0 
  

309.882.465,06 15,46% 
  

309.882.465,06 15,46% 
  

1.695.014.534,9 

           Transferências de Instituições Privadas   
  

5.767.000,00 
  

5.767.000,00 
  

3.000.000,00 52,02% 
  

3.000.000,00 52,02% 
  

2.767.000,00 

           Transferências do Exterior 
  

53.000,00 
  

53.000,00 
  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
53.000,00 

           Transferências de Pessoas   
  

30.000,00 
  

30.000,00 
  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
30.000,00 

           Transferências de Convênios   
  

167.113.000,00 
  

167.113.000,00 
  

1.861.344,82 1,11% 
  

1.861.344,82 1,11% 
  

165.251.655,18 

           Transferências para o Combate à Fome   
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
  

197.785.000,00 
  

197.785.000,00 
  

35.757.295,99 18,08% 
  

35.757.295,99 18,08% 
  

162.027.704,01 

           Multas e juros de Mora   
  

77.390.000,00 
  

77.390.000,00 
  

11.254.357,79 14,54% 
  

11.254.357,79 14,54% 
  

66.135.642,21 

           Indenizações e Restituições   
  

8.454.000,00 
  

8.454.000,00 
  

1.455.901,69 17,22% 
  

1.455.901,69 17,22% 
  

6.998.098,31 

           Receita da Dívida Ativa   
  

91.767.000,00 
  

91.767.000,00 
  

16.404.889,45 17,88% 
  

16.404.889,45 17,88% 
  

75.362.110,55 
           Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 

  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

           Receitas Correntes Diversas   
  

20.174.000,00 
  

20.174.000,00 
  

6.642.147,06 32,92% 
  

6.642.147,06 32,92% 
  

13.531.852,94 

    RECEITAS DE CAPITAL 
  

1.456.023.000,0 
  

1.456.023.000,0 
  

15.973.981,54 1,10% 
  

15.973.981,54 1,10% 
  

1.440.049.018,4 

        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
  

961.416.000,00 
  

961.416.000,00 
  

4.096.418,14 0,43% 
  

4.096.418,14 0,43% 
  

957.319.581,86 

           Operações de Crédito Internas   
  

464.422.500,00 
  

464.422.500,00 
  

4.096.418,14 0,88% 
  

4.096.418,14 0,88% 
  

460.326.081,86 

           Operações de Crédito Externas   
  

496.993.500,00 
  

496.993.500,00 
  
-  0,00% 

  
-  0,00%            496.993.500,00 

        ALIENAÇÃO DE BENS 
  

10.000.000,00 
  

10.000.000,00 
  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
10.000.000,00 

           Alienação de Bens móveis  
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

           Alienação de Bens Imóveis  
  

10.000.000,00 
  

10.000.000,00 
  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
10.000.000,00 

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
  

50.000,00 
  

50.000,00 
  

437,50  0,00% 
  

437,50 0,88% 
  

49.562,50 

        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
  

484.557.000,00 
  

484.557.000,00 
  

11.877.125,90 2,45% 
  

11.877.125,90 2,45% 
  

472.679.874,10 

           Transferências Intergovernamentais   
  

9.020.000,00 
  

9.020.000,00 
  

52.815,37 0,59% 
  

52.815,37 0,59% 
  

8.967.184,63 

           Transferências de Instituições Privadas  
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

           Transferências do Exterior   
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

           Transferências de Pessoas   
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

           Transferências de Outras Instituições Públicas   
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

           Transferências de Convênios   
  

475.537.000,00 
  

475.537.000,00 
  

11.824.310,53 2,49% 
  

11.824.310,53 2,49% 
  

463.712.689,47 

           Transferências de para o Combate à Fome   
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

           Integralização do Capital Social   
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

           Div.Ativa Prov.da Amortiz.de Emp. E Financ.   
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  

           Receitas de Capital Diversas 
  
-  

  
-  

  
-  0,00% 

  
-  0,00% 

  
-  
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RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) II 
   

149.172.000,00  
   

149.172.000,00  
   

22.403.642,49  15,02% 
   

22.403.642,49  15,02% 
   

126.768.357,51  

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IIl)=(I+II) 
   

5.977.000.000,00         5.977.000.000,00  
   

773.414.030,41  12,94% 
   

773.414.030,41  12,94%        5.203.585.969,59  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 
   

-   
   

-   
   

-   0,00% 
   

-   0,00% 
   

-   

  Operações de Crédito Internas 
   

-   
   

-   
   

-   0,00% 
   

-   0,00% 
   

-   

    Mobiliária 
   

-   
   

-   
   

-   0,00% 
   

-   0,00% 
   

-   

    Contratual 
   

-   
   

-   
   

-   0,00% 
   

-   0,00% 
   

-   

  Operações de Crédito Externas 
   

-   
   

-   
   

-   0,00% 
   

-   0,00% 
   

-   

    Mobiliária 
   

-   
   

-   
   

-   0,00% 
   

-   0,00% 
   

-   

    Contratual 
   

-   
   

-   
   

-   0,00% 
   

-   0,00% 
   

-   

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV) 
   

5.977.000.000,00         5.977.000.000,00  
   

773.414.030,41  12,94% 
   

773.414.030,41  12,94%        5.203.585.969,59  

DÉFICIT(VI) 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-     
   

-   
   

-   

TOTAL (VII)=(V+VI) 
   

5.977.000.000,00         5.977.000.000,00  
   

773.414.030,41  12,94% 
   

773.414.030,41  
   

-          5.203.585.969,59  

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                                   
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 

   
-   

   
36.451.010,92  

   
-   

   
-   

   
36.451.010,92  

   
-   

   
-   

  Superavit Financeiro 
   

-   
   

36.451.010,92  
   

-   
   

-   
   

36.451.010,92  
   

-   
   

-   

  Reabertura de Créditos Adicionais 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
                

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
 PREVISÃO           

INICIAL  

 PREVISÃO           
ATUALIZADA          

(a)  

RECEITAS REALIZADAS 

 SALDO              
(a-c)                 

 No Bimestre           
(b)  

%        
b/a 

 Até o Bimestre        
( c)  

%         
(c/a) 

    RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 
   

149.172.000,00  
   

149.172.000,00  
   

22.403.642,49  15,02% 
   

22.403.642,49  15,02% 
   

126.768.357,51  

        RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 
   

137.972.000,00  
   

137.972.000,00  
   

22.403.642,49  16,24% 
   

22.403.642,49  16,24% 
   

115.568.357,51  

           Contribuições Previdenciárias do Regime Próprio 
   

137.972.000,00  
   

137.972.000,00  
   

22.403.642,49  16,24% 
   

22.403.642,49  16,24% 
   

115.568.357,51  

              Contribuições Patronais - Ativo Civil   
   

137.972.000,00  
   

137.972.000,00  
   

22.403.642,49  16,24% 
   

22.403.642,49  16,24% 
   

115.568.357,51  

        RECEITAS DE SERVIÇOS 
   

11.200.000,00  
   

11.200.000,00  
   

-   0,00% 
   

-   0,00% 
   

11.200.000,00  

           Serviços de Processamento de Dados 
   

8.000.000,00  
   

8.000.000,00  
   

-   0,00% 
   

-   0,00% 
   

8.000.000,00  

               Serviços de Processamento de Dados   
   

8.000.000,00  
   

8.000.000,00  
   

-   0,00% 
   

-   0,00% 
   

8.000.000,00  

           Serviços Administrativos 
   

3.200.000,00  
   

3.200.000,00  
   

-   0,00% 
   

-   0,00% 
   

3.200.000,00  

               Outros Serviços Administrativos   
   

3.200.000,00  
   

3.200.000,00  
   

-   0,00% 
   

-   0,00% 
   

3.200.000,00  

       OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 
   

-   
   

-   
   

-   #DIV/0! 
   

-   #DIV/0! 
   

-   
FONTE : Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças/GGCM , Data da Emissão < 21/03/2016> <9:28   hs>            

 

DESPESAS  

DOTAÇÃO INICIAL   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA   (e) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO             
g=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO     DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE       
(j) 

No Bimestre Até o Bimestre      
(f) 

No Bimestre  Até o Bimestre     
(h)  i=(e-h) 

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(VIII)     5.827.828.000,00  

   
5.863.752.510,92     1.465.255.383,55    1.465.255.383,55  

   
4.398.497.127,37       434.876.923,88      434.876.923,88     5.428.875.587,04  

   
380.853.124,19  

       DESPESAS CORRENTES  
   

3.817.720.144,00  
   

3.798.416.454,82  
   

1.413.819.551,14  
   

1.413.819.551,14      2.384.596.903,68  
   

411.329.098,56  
   

411.329.098,56     3.387.087.356,26  
   

360.199.502,96  

               PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   
   

2.272.581.700,00     2.277.938.442,68  
   

781.191.223,86  
   

781.191.223,86  
   

1.496.747.218,82       294.466.697,78      294.466.697,78  
   

1.983.471.744,90  
   

285.301.079,10  

              JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   
   

94.009.000,00  
   

94.138.000,00  
   

10.363.235,02  
   

10.363.235,02  
   

83.774.764,98  
   

669.323,45  
   

669.323,45           93.468.676,55  
   

631.142,63  

              OUTRAS DESPESAS CORRENTES   
   

1.451.129.444,00  
   

1.426.340.012,14       622.265.092,26       622.265.092,26  
   

804.074.919,88  
   

116.193.077,33  
   

116.193.077,33  
   

1.310.146.934,81  
   

74.267.281,23  

       DESPESAS DE CAPITAL 
   

1.722.307.856,00  
   

1.777.536.056,10  
   

51.435.832,41  
   

51.435.832,41  
   

1.726.100.223,69         23.547.825,32        23.547.825,32      1.753.988.230,78  
   

20.653.621,23  

               INVESTIMENTOS   
   

1.655.679.856,00  
   

1.711.037.056,10  
   

28.578.800,31  
   

28.578.800,31  
   

1.682.458.255,79  
   

18.325.515,51  
   

18.325.515,51  
   

1.692.711.540,59  
   

15.695.460,64  

               INVERSÕES FINANCEIRAS    
   

145.000,00  
   

145.000,00  
   

-   
   

-   
   

145.000,00  
   

-   
   

-   
   

145.000,00  
   

-   

               AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   
   

66.483.000,00  
   

66.354.000,00  
   

22.857.032,10  
   

22.857.032,10  
   

43.496.967,90  
   

5.222.309,81  
   

5.222.309,81  
   

61.131.690,19  
   

4.958.160,59  

       RESERVA DE CONTINGÊNCIA   
   

21.000.000,00  
   

21.000.000,00  
   

-   
   

-   
   

21.000.000,00  
   

-   
   

-   
   

21.000.000,00  
   

-   

       RESERVA DO RPPS  
   

266.800.000,00  
   

266.800.000,00  
   

-   
   

-   
   

266.800.000,00  
   

-   
   

-          266.800.000,00  
   

-   

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 
   

149.172.000,00  
   

149.698.500,00  
   

45.962.982,11  
   

45.962.982,11  
   

103.735.517,89  
   

16.233.489,00  
   

16.233.489,00  
   

133.465.011,00  
   

9.842.751,54  

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX)     5.977.000.000,00  
   

6.013.451.010,92  
   

1.511.218.365,66  
   

1.511.218.365,66      4.502.232.645,26  
   

451.110.412,88  
   

451.110.412,88     5.562.340.598,04    390.695.875,73  

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(XI) 

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

       Amortização da Dívida Interna 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   

               Dívida Mobiliária   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-     

               Outras Dívidas   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-     

       Amortização da Dívida Externa 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   

               Dívida Mobiliária   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-     

               Outras Dívidas   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-     
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII)=(X+XI)     5.977.000.000,00  

   
6.013.451.010,92  

   
1.511.218.365,66  

   
1.511.218.365,66      4.502.232.645,26  

   
451.110.412,88  

   
451.110.412,88     5.562.340.598,04    390.695.875,73  

SUPERÁVIT (XIII) 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

322.303.617,53  
   

-   
   

382.718.154,68  

TOTAL (XIV)=(XII+XIII)     5.977.000.000,00  
   

6.013.451.010,92  
   

1.511.218.365,66  
   

1.511.218.365,66      4.502.232.645,26  
   

-   
   

773.414.030,41  
   

-   
   

773.414.030,41  

 



FONTE : Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças/GGCM , Data da Emissão <23/03/2016> < 12:05 hs > 

ANEXO II - DEMONSTRATIVO  DA EXECUÇAO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
2RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  

DOTAÇÃO INICIAL   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA   (e) DESPESAS EMPENHADAS 

SALDO             
g=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE       
(j) 

No Bimestre Até o Bimestre      
(f) 

No Bimestre  Até o Bimestre     
(h)  

SALDO     

       DESPESAS CORRENTES  
   

149.172.000,00  
   

149.698.500,00  
   

45.962.982,11  
   

45.962.982,11  
   

103.735.517,89  
   

16.233.489,00  
   

16.233.489,00  
   

133.465.011,00  
   

9.842.751,54  

               PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   
   

137.972.000,00  
   

138.498.500,00  
   

45.962.982,11  
   

45.962.982,11  
   

92.535.517,89  
   

16.233.489,00  
   

16.233.489,00  
   

122.265.011,00  
   

9.842.751,54  

               JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   

               OUTRAS DESPESAS CORRENTES   
   

11.200.000,00  
   

11.200.000,00  
   

-   
   

-   
   

11.200.000,00  
   

-   
   

-   
   

11.200.000,00  
   

-   

       DESPESAS DE CAPITAL 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   

               INVESTIMENTOS   
   

-     
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-     

               INVERSÕES FINANCEIRAS   
   

-     
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-     

               AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   
   

-     
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-     

TOTAL  
   

149.172.000,00  
   

149.698.500,00  
   

45.962.982,11  
   

45.962.982,11  
   

103.735.517,89  
   

16.233.489,00  
   

16.233.489,00  
   

133.465.011,00  
   

9.842.751,54  

 

CÓDIGO FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

 DOTAÇÃO         
INICIAL  

 DOTAÇÃO        
ATUALIZADA       

(a)                

 DESPESAS EMPENHADAS   SALDO  DESPESAS LIQUIDADAS   SALDO             

          

 No Bimestre         Até o Bimestre     
(b)  

%    No Bimestre         Até o Bimestre       %   

(b/total 
b)  

 (c)=(a-b)   (d)  (d/total 
d)  

 (e)=(a-d)  

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTARIAS (I)   5.827.828.000,00  

  
5.863.752.510,92    1.465.255.383,55    1.465.255.383,55  96,96%    4.398.497.127,37     434.876.923,88     434.876.923,88  96,40%     5.428.875.587,04  

00001 Legislativa 
   

140.610.000,00  
   

140.083.500,00         63.539.903,77         63.539.903,77  4,20%         76.543.596,23         19.965.448,44        19.965.448,44  4,43% 
   

120.118.051,56  

01031    Ação Legislativa 
   

121.830.000,00  
   

121.830.000,00          47.034.021,88          47.034.021,88  3,11% 
   

74.795.978,12  
   

18.551.519,20  
   

18.551.519,20  4,11% 
   

103.278.480,80  

01122    Administração Geral 

   
17.480.000,00  

   
16.953.500,00          16.029.838,26          16.029.838,26  1,06% 

   
923.661,74  

   
1.312.885,61  

   
1.312.885,61  0,29% 

   
15.640.614,39  

     Demais subfunções 

   
1.300.000,00  

   
1.300.000,00               476.043,63               476.043,63  0,03% 

   
823.956,37  

   
101.043,63  

   
101.043,63  0,02% 

   
1.198.956,37  

00003 Essencial à Justiça 

   
40.950.000,00  

   
42.489.129,16            7.549.263,04            7.549.263,04  0,50% 

   
34.939.866,12  

   
5.101.715,57  

   
5.101.715,57  1,13% 

   
37.387.413,59  

03091 Defesa da Ordem Jurídica 

   
35.166.000,00  

   
35.166.000,00  

   
4.652.462,10  

   
4.652.462,10  0,31% 

   
30.513.537,90           4.632.462,10  

   
4.632.462,10  1,03%           30.533.537,90  

03092 Representação Judicial e Extrajudicial 
   

212.382,00  
   

212.382,00  
   

173.143,44  
   

173.143,44  0,01% 
   

39.238,56  
   

-   
   
-   0,00% 

   
212.382,00  

03122 AdministraçãoGeral 
   

1.451.839,00  
   

1.451.839,00  
   

920.017,90  
   

920.017,90  0,06% 
   

531.821,10  
   

88.165,77  
   

88.165,77  0,02% 
   

1.363.673,23  

     Demais subfunções 
   

4.119.779,00  
   

5.658.908,16  
   

1.803.639,60  
   

1.803.639,60  0,12% 
   

3.855.268,56  
   

381.087,70  
   

381.087,70  0,08% 
   

5.277.820,46  

00004 Administração 
   

387.538.130,00  
   

344.236.810,49  
   

100.261.993,98  
   

100.261.993,98  6,63% 
   

243.974.816,51         32.985.821,40        32.985.821,40  7,31% 
   

311.250.989,09  

 
04121    Planejamento  e Orçamento 

   
3.220.000,00  

   
3.218.670,00               786.690,29               786.690,29  0,05% 

   
2.431.979,71  

   
786.619,29  

   
786.619,29  0,17% 

   
2.432.050,71  

04122    Administração Geral 

   
253.853.829,00  

   
210.053.839,49  

   
59.308.121,02  

   
59.308.121,02  3,92% 

   
150.745.718,47         16.994.220,03        16.994.220,03  3,77% 

   
193.059.619,46  

04123    Administração Financeira 

   
61.880.000,00  

   
61.880.000,00            9.069.067,43            9.069.067,43  0,60% 

   
52.810.932,57           8.148.494,05  

   
8.148.494,05  1,81% 

   
53.731.505,95  

04124    Controle Interno 
   

9.192.000,00  
   

9.192.000,00  
   

1.067.265,87  
   

1.067.265,87  0,07% 
   

8.124.734,13           1.067.265,87  
   

1.067.265,87  0,24% 
   

8.124.734,13  

04126    Tecnologia da Informação 
   

27.689.378,00  
   

27.689.378,00          20.849.134,35          20.849.134,35  1,38% 
   

6.840.243,65           2.857.107,22  
   

2.857.107,22  0,63%           24.832.270,78  

04128    Formação de Recursos Humanos 
   

317.423,00  
   

317.423,00  
   

104.817,00  
   

104.817,00  0,01% 
   

212.606,00  
   

1.110,00  
   

1.110,00  0,00% 
   

316.313,00  

04129    Administração de Receitas 
   

5.975.000,00  
   

5.975.000,00  
   

1.579.007,30  
   

1.579.007,30  0,10% 
   

4.395.992,70  
   

3.759,50  
   

3.759,50  0,00% 
   

5.971.240,50  

04131    Comunicação Social 
   

16.710.500,00  
   

16.710.500,00  
   

3.087.623,16  
   

3.087.623,16  0,20% 
   

13.622.876,84  
   

1.717.826,84  
   

1.717.826,84  0,38% 
   

14.992.673,16  

     Demais subfunções 
   

8.700.000,00  
   

9.200.000,00  
   

4.410.267,56  
   

4.410.267,56  0,29% 
   

4.789.732,44  
   

1.409.418,60  
   

1.409.418,60  0,31% 
   

7.790.581,40  

00008 Assistência Social 
   

75.658.240,00  
   

78.812.959,00  
   

12.762.033,71  
   

12.762.033,71  0,84%         66.050.925,29           4.720.788,01  
   

4.720.788,01  1,05% 
   

74.092.170,99  

08241    Assistência ao Idoso 
   

100.000,00  
   

100.000,00  
   

-   
   

-   0,00% 
   

100.000,00  
   

-   
   
-   0,00% 

   
100.000,00  

08243 
   Assistência à Criança e ao 
Adolescente 

   
3.334.640,00  

   
4.374.640,00               255.779,26               255.779,26  0,02% 

   
4.118.860,74                37.349,74  

   
37.349,74  0,01% 

   
4.337.290,26  

08244    Assistência Comunitária 
   

55.991.904,00  
   

55.991.904,00  
   

9.126.271,21  
   

9.126.271,21  0,60%         46.865.632,79           2.962.186,98  
   

2.962.186,98  0,66% 
   

53.029.717,02  

08122    Administração Geral 
   

9.133.696,00  
   

11.248.415,00            2.444.320,74            2.444.320,74  0,16% 
   

8.804.094,26              785.588,79             785.588,79  0,17% 
   

10.462.826,21  

     Demais subfunções 
   

7.098.000,00  
   

7.098.000,00               935.662,50               935.662,50  0,06% 
   

6.162.337,50              935.662,50             935.662,50  0,21% 
   

6.162.337,50  

00009 Previdência Social 
   

414.119.700,00  
   

414.119.700,00  
   

313.316.386,46  
   

313.316.386,46  20,73% 
   

100.803.313,54        57.458.037,87       57.458.037,87  12,74% 
   

356.661.662,13  

09272    Previdência do Regime Estatutário 
   

410.636.000,00  
   

410.636.000,00  
   

312.780.104,36  
   

312.780.104,36  20,70%         97.855.895,64        57.369.699,62       57.369.699,62  12,72%         353.266.300,38  

09122    Administração Geral 
   

3.433.700,00  
   

3.433.700,00  
   

531.282,10  
   

531.282,10  0,04% 
   

2.902.417,90  
   

87.773,16  
   

87.773,16  0,02% 
   

3.345.926,84  

     Demais subfunções 
   

50.000,00  
   

50.000,00  
   

5.000,00  
   

5.000,00  0,00% 
   

45.000,00  
   

565,09  
   

565,09  0,00% 
   

49.434,91  

00010 Saúde 
   

956.034.300,00  
   

956.034.300,00        271.738.867,52        271.738.867,52  17,98%       684.295.432,48       112.065.567,82  
   

112.065.567,82  24,84% 
   

843.968.732,18  

10301    Atenção Básica 
   

499.768.000,00  
   

500.338.088,98          85.793.413,00          85.793.413,00  5,68% 
   

414.544.675,98         72.359.463,10        72.359.463,10  16,04%         427.978.625,88  

10302    Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

   
287.866.000,00  

   
287.295.911,02  

   
116.407.597,50  

   
116.407.597,50  7,70% 

   
170.888.313,52  

   
28.427.154,51  

   
28.427.154,51  6,30% 

   
258.868.756,51  

10303    Suporte Profilático e Terapêutico 

   
31.000.000,00  

   
31.000.000,00               546.625,30               546.625,30  0,04%         30.453.374,70  

   
8.175,00  

   
8.175,00  0,00% 

   
30.991.825,00  

10304    Vigilância Sanitária 
   

8.869.000,00  
   

8.869.000,00  
   

1.453.368,60  
   

1.453.368,60  0,10% 
   

7.415.631,40                48.526,62  
   

48.526,62  0,01% 
   

8.820.473,38  

10305    Vigilância Epidemiológica 
   

5.361.000,00  
   

5.361.000,00  
   

1.057.969,70  
   

1.057.969,70  0,07% 
   

4.303.030,30  
   

348.929,12  
   

348.929,12  0,08% 
   

5.012.070,88  

10122    Administração Geral 
   

108.001.300,00  
   

108.001.300,00         59.858.845,42         59.858.845,42  3,96% 
   

48.142.454,58          9.555.682,94          9.555.682,94  2,12% 
   

98.445.617,06  

     Demais subfunções 
   

15.169.000,00  
   

15.169.000,00  
   

6.621.048,00  
   

6.621.048,00  0,44% 
   

8.547.952,00  
   

1.317.636,53  
   

1.317.636,53  0,29% 
   

13.851.363,47  

00011 Trabalho 
   

16.540.000,00  
   

16.822.000,00  
   

2.101.226,24  
   

2.101.226,24  0,14% 
   

14.720.773,76  
   

544.610,08  
   

544.610,08  0,12% 
   

16.277.389,92  
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 11334     Fomento ao Trabalho 

   
8.580.000,00  

   
8.862.000,00  

   
1.036.140,90  

   
1.036.140,90  0,07% 

   
7.825.859,10  

   
173.100,00  

   
173.100,00  0,04% 

   
8.688.900,00  

11122    Administração Geral 

   
410.000,00  

   
410.000,00  

   
44.152,26  

   
44.152,26  0,00% 

   
365.847,74  

   
4.113,98  

   
4.113,98  0,00% 

   
405.886,02  

     Demais subfunções 

   
7.550.000,00  

   
7.550.000,00  

   
1.020.933,08  

   
1.020.933,08  0,07% 

   
6.529.066,92  

   
367.396,10  

   
367.396,10  0,08% 

   
7.182.603,90  

00012 Educação 
   

798.764.000,00  
   

798.877.119,72          99.709.315,55          99.709.315,55  6,60% 
   

699.167.804,17         78.787.105,88        78.787.105,88  17,47% 
   

720.090.013,84  

12361    Ensino Fundamental 
   

587.972.991,00  
   

594.786.110,72         79.224.657,73         79.224.657,73  5,24% 
   

515.561.452,99         62.951.888,66        62.951.888,66  13,95% 
   

531.834.222,06  

12365    Educação Infantil 
   

128.884.919,00  
   

122.184.919,00  
   

15.123.101,78  
   

15.123.101,78  1,00% 
   

107.061.817,22  
   

10.477.405,18  
   

10.477.405,18  2,32% 
   

111.707.513,82  

12366    Educação de  Jovens e Adultos 
   

22.035.000,00  
   

17.164.104,35  
   

1.704.886,62  
   

1.704.886,62  0,11% 
   

15.459.217,73  
   

1.701.142,62  
   

1.701.142,62  0,38% 
   

15.462.961,73  

12367    Educação Especial 
   

1.513.090,00  
   

1.533.990,00  
   

-   
   

-   0,00% 
   

1.533.990,00  
   

-   
   
-   0,00% 

   
1.533.990,00  

     Demais subfunções 
   

58.358.000,00  
   

63.207.995,65            3.656.669,42            3.656.669,42  0,24% 
   

59.551.326,23          3.656.669,42          3.656.669,42  0,81% 
   

59.551.326,23  

00013 Cultura 
   

93.931.300,00  
   

97.667.198,00         38.777.038,78         38.777.038,78  2,57% 
   

58.890.159,22  
   

6.861.114,50  
   

6.861.114,50  1,52%           90.806.083,50  

13391 
   Patrimônio Histórico, Artístico e 
Arqueológico  

   
6.459.500,00  

   
6.459.500,00  

   
18.135,59  

   
18.135,59  0,00% 

   
6.441.364,41  

   
-   

   
-   0,00% 

   
6.459.500,00  

13392    Difusão Cultural 
   

68.668.000,00  
   

72.403.898,00  
   

31.319.852,83  
   

31.319.852,83  2,07% 
   

41.084.045,17          5.374.844,76          5.374.844,76  1,19%           67.029.053,24  

13122    Administração Geral 
   

13.375.000,00  
   

13.375.000,00            6.897.977,46            6.897.977,46  0,46% 
   

6.477.022,54  
   

1.388.712,32  
   

1.388.712,32  0,31% 
   

11.986.287,68  

     Demais subfunções 
   

5.428.800,00  
   

5.428.800,00  
   

541.072,90  
   

541.072,90  0,04% 
   

4.887.727,10                97.557,42  
   

97.557,42  0,02% 
   

5.331.242,58  

00014 Direitos da Cidadania  
   

25.180.760,00  
   

32.521.113,04            9.260.202,75            9.260.202,75  0,61% 
   

23.260.910,29           6.778.974,13  
   

6.778.974,13  1,50% 
   

25.742.138,91  

14122    Administração Geral 
   

2.622.000,00  
   

2.233.963,16               604.584,00               604.584,00  0,04% 
   

1.629.379,16                44.392,95  
   

44.392,95  0,01% 
   

2.189.570,21  

     Demais subfunções 
   

22.558.760,00  
   

30.287.149,88  
   

8.655.618,75  
   

8.655.618,75  0,57% 
   

21.631.531,13  
   

6.734.581,18  
   

6.734.581,18  1,49%           23.552.568,70  

00015 Urbanismo 

   
1.905.978.500,00  

   
1.912.056.625,60        480.315.303,74        480.315.303,74  31,78% 

   
1.431.741.321,86        87.643.398,56       87.643.398,56  19,43% 

   
1.824.413.227,04  

15451    Infra-Estrutura Urbana 

   
1.086.618.215,00  

   
1.066.612.708,00  

   
19.071.303,67  

   
19.071.303,67  1,26% 

   
1.047.541.404,33  

   
11.982.853,24  

   
11.982.853,24  2,66%      1.054.629.854,76  

15452    Serviços Urbanos 

   
362.059.000,00  

   
355.133.549,60  

   
256.814.839,41  

   
256.814.839,41  16,99% 

   
98.318.710,19        33.866.639,89       33.866.639,89  7,51% 

   
321.266.909,71  

15453    Transportes Coletivos Urbanos 
   

36.284.500,00  
   

36.284.500,00          20.686.123,82          20.686.123,82  1,37% 
   

15.598.376,18  
   

712.149,72  
   

712.149,72  0,16%           35.572.350,28  

15122    Administração Geral 
   

325.977.373,00  
   

327.131.829,80  
   

174.254.301,70  
   

174.254.301,70  11,53% 
   

152.877.528,10        37.826.959,80       37.826.959,80  8,39%         289.304.870,00  

     Demais subfunções 
   

95.039.412,00  
   

126.894.038,20  
   

9.488.735,14  
   

9.488.735,14  0,63% 
   

117.405.303,06           3.254.795,91  
   

3.254.795,91  0,72% 
   

123.639.242,29  

00016 Habitação 
   

29.780.000,00  
   

30.026.979,15               859.665,58               859.665,58  0,06% 
   

29.167.313,57  
   

404.153,21  
   

404.153,21  0,09%           29.622.825,94  

16482    Habitação Urbana 
   

29.240.000,00  
   

29.486.979,15               365.034,63               365.034,63  0,02% 
   

29.121.944,52              359.935,23             359.935,23  0,08% 
   

29.127.043,92  

16122    Administração Geral 
   

540.000,00  
   

540.000,00               494.630,95               494.630,95  0,03% 
   

45.369,05  
   

44.217,98  
   

44.217,98  0,01% 
   

495.782,02  

00017 Saneamento 
   

222.870.000,00  
   

274.205.484,08          16.459.528,32          16.459.528,32  1,09%       257.745.955,76           7.633.239,61  
   

7.633.239,61  1,69%         266.572.244,47  

17512    Saneamento Básico Urbano 
   

220.688.870,00  
   

272.024.354,08  
   

15.248.142,27  
   

15.248.142,27  1,01% 
   

256.776.211,81           7.504.925,13  
   

7.504.925,13  1,66% 
   

264.519.428,95  

17122    Administração Geral 

   
2.164.840,00  

   
2.164.840,00  

   
1.195.596,05  

   
1.195.596,05  0,08% 

   
969.243,95  

   
124.991,90  

   
124.991,90  0,03% 

   
2.039.848,10  

     Demais subfunções 

   
16.290,00  

   
16.290,00  

   
15.790,00  

   
15.790,00  0,00% 

   
500,00  

   
3.322,58  

   
3.322,58  0,00% 

   
12.967,42  

00018 Gestão Ambiental 

   
21.063.000,00  

   
21.063.000,00  

   
2.165.630,00  

   
2.165.630,00  0,14% 

   
18.897.370,00  

   
1.213.567,84  

   
1.213.567,84  0,27% 

   
19.849.432,16  

18541 
   Preservação e Conservação 
Ambiental 

   
17.515.000,00  

   
17.515.000,00  

   
1.358.872,80  

   
1.358.872,80  0,09% 

   
16.156.127,20           1.077.603,36  

   
1.077.603,36  0,24% 

   
16.437.396,64  

18122    Administração Geral 
   

3.548.000,00  
   

3.548.000,00               806.757,20               806.757,20  0,05% 
   

2.741.242,80  
   

135.964,48  
   

135.964,48  0,03% 
   

3.412.035,52  

00019 Ciencia e Tecnologia  
   

19.220.000,00  
   

19.287.000,00  
   

204.386,21  
   

204.386,21  0,01% 
   

19.082.613,79  
   

6.238,07  
   

6.238,07  0,00% 
   

19.280.761,93  

19573 
  Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico 

   
19.160.000,00  

   
18.960.000,00  

   
1.110,00  

   
1.110,00  0,00% 

   
18.958.890,00  

   
-   

   
-   0,00% 

   
18.960.000,00  

19122    Administração Geral 
   

60.000,00  
   

327.000,00  
   

203.276,21  
   

203.276,21  0,01% 
   

123.723,79  
   

6.238,07  
   

6.238,07  0,00% 
   

320.761,93  

00023 Comércios e Serviços 
   

61.590.000,00  
   

62.390.000,00  
   

19.142.305,58  
   

19.142.305,58  1,27%         43.247.694,42           2.610.329,30  
   

2.610.329,30  0,58%           59.779.670,70  

23691    Promoção Comercial 
   

20.453.250,00  
   

20.453.250,00            4.304.257,96            4.304.257,96  0,28% 
   

16.148.992,04              502.002,04             502.002,04  0,11% 
   

19.951.247,96  

23692    Comercialização 
   

61.000,00  
   

61.000,00  
   

-   
   

-   0,00% 
   

61.000,00  
   

-   
   
-   0,00% 

   
61.000,00  

23695    Turismo 
   

27.367.000,00  
   

28.167.000,00  
   

3.270.553,19  
   

3.270.553,19  0,22% 
   

24.896.446,81              422.874,64             422.874,64  0,09% 
   

27.744.125,36  

23122    Administração Geral 
   

12.935.250,00  
   

12.935.250,00          10.883.894,43          10.883.894,43  0,72% 
   

2.051.355,57  
   

1.605.187,95  
   

1.605.187,95  0,36% 
   

11.330.062,05  

     Demais subfunções 

   
773.500,00  

   
773.500,00               683.600,00               683.600,00  0,05% 

   
89.900,00                80.264,67  

   
80.264,67  0,02% 

   
693.235,33  

00027 Desporto e Lazer 

   
56.392.700,00  

   
61.452.222,68  

   
4.316.048,61  

   
4.316.048,61  0,29% 

   
57.136.174,07           1.353.323,40  

   
1.353.323,40  0,30%           60.098.899,28  

27811    Desporto de Rendimento 
   

2.104.000,00  
   

2.104.000,00  
   

144.679,52  
   

144.679,52  0,01% 
   

1.959.320,48  
   

135.644,02  
   

135.644,02  0,03% 
   

1.968.355,98  

27812    Desporto Comunitário 
   

40.626.990,00  
   

45.686.512,68  
   

186.852,20  
   

186.852,20  0,01%         45.499.660,48  
   

4.737,98  
   

4.737,98  0,00% 
   

45.681.774,70  

27122    Administração Geral 
   

4.568.710,00  
   

4.568.710,00  
   

3.088.341,42  
   

3.088.341,42  0,20% 
   

1.480.368,58  
   

395.912,60  
   

395.912,60  0,09% 
   

4.172.797,40  

     Demais subfunções 
   

9.093.000,00  
   

9.093.000,00  
   

896.175,47  
   

896.175,47  0,06% 
   

8.196.824,53  
   

817.028,80  
   

817.028,80  0,18% 
   

8.275.971,20  

00028 Encargos Especiais 
   

273.807.370,00  
   

273.807.370,00          22.776.283,71          22.776.283,71  1,51% 
   

251.031.086,29           8.743.490,19  
   

8.743.490,19  1,94% 
   

265.063.879,81  

28843    Serviço da Dívida Interna 
   

107.000.000,00  
   

107.000.000,00          15.533.744,74          15.533.744,74  1,03% 
   

91.466.255,26          2.792.672,87          2.792.672,87  0,62% 
   

104.207.327,13  

28844    Serviço da Dívida Externa 
   

32.000.000,00  
   

32.000.000,00  
   

-   
   

-   0,00%         32.000.000,00  
   

-   
   
-   0,00%           32.000.000,00  

28846    Outros Encargos Especiais 
   

134.805.370,00  
   

134.805.370,00            7.242.538,97            7.242.538,97  0,48% 
   

127.562.831,03           5.950.817,32  
   

5.950.817,32  1,32% 
   

128.854.552,68  

     Demais subfunções 

   
2.000,00  

   
2.000,00  

   
-   

   
-   0,00% 

   
2.000,00  

   
-   

   
-   0,00% 

   
2.000,00  

00099 Reservas 

   
287.800.000,00  

   
287.800.000,00  

   
-   

   
-   0,00%       287.800.000,00  

   
-   

   
-   0,00%         287.800.000,00  

99997 
Reserva do Regime Próprio de 
Previdencia do Servidor 

   
266.800.000,00  

   
266.800.000,00  

   
-   

   
-   0,00%       266.800.000,00  

   
-   

   
-   0,00%         266.800.000,00  

99999 Reserva de Contingência 
   

21.000.000,00  
   

21.000.000,00  
   

-   
   

-   0,00% 
   

21.000.000,00  
   

-   
   
-   0,00% 

   
21.000.000,00  

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS (II)    
149.172.000,00  

   
149.698.500,00  

   
45.962.982,11  

   
45.962.982,11  3,04% 

   
103.735.517,89         16.233.489,00        16.233.489,00  3,60% 

   
133.465.011,00  
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00001 Legislativa  

   
390.000,00  

   
916.500,00  

   
916.500,00  

   
916.500,00  0,06% 

   
-   

   
130.137,72  

   
130.137,72  0,03% 

   
786.362,28  

01122    Administração Geral 

   
390.000,00  

   
916.500,00  

   
916.500,00  

   
916.500,00  0,06% 

   
-   

   
130.137,72  

   
130.137,72  0,03% 

   
786.362,28  

00004 Administração 

   
29.700.500,00  

   
29.700.500,00         29.700.000,00         29.700.000,00  1,97% 

   
500,00  

   
4.421.553,17  

   
4.421.553,17  0,98%           25.278.946,83  

04122    Administração Geral 
   

29.700.500,00  
   

29.700.500,00         29.700.000,00         29.700.000,00  1,97% 
   

500,00  
   

4.421.553,17  
   

4.421.553,17  0,98%           25.278.946,83  

00008 Assistencia Social 
   

1.100.000,00  
   

1.100.000,00  
   

149.462,33  
   

149.462,33  0,01% 
   

950.537,67  
   

149.462,33  
   

149.462,33  0,03% 
   

950.537,67  

08122   Administração Geral 
   

1.100.000,00  
   

1.100.000,00  
   

149.462,33  
   

149.462,33  0,01% 
   

950.537,67  
   

149.462,33  
   

149.462,33  0,03% 
   

950.537,67  

00009 Previdência Social 
   

3.200.500,00  
   

3.200.500,00  
   

-   
   

-   0,00% 
   

3.200.500,00  
   

-   
   
-   0,00% 

   
3.200.500,00  

09122   Administração Geral 
   

3.200.500,00  
   

3.200.500,00  
   

-   
   

-   0,00% 
   

3.200.500,00  
   

-   
   
-   0,00% 

   
3.200.500,00  

00010 Saúde 
   

56.000.500,00  
   

56.000.500,00            7.880.302,58            7.880.302,58  0,52% 
   

48.120.197,42          7.880.302,58          7.880.302,58  1,75% 
   

48.120.197,42  

10122    Administração Geral 
   

56.000.500,00  
   

56.000.500,00            7.880.302,58            7.880.302,58  0,52% 
   

48.120.197,42          7.880.302,58          7.880.302,58  1,75% 
   

48.120.197,42  

00012 Educação 
   

58.000.000,00  
   

58.000.000,00  
   

7.231.104,65  
   

7.231.104,65  0,48%         50.768.895,35          3.566.420,65          3.566.420,65  0,79%           54.433.579,35  

12361    Ensino Fundamental 

   
58.000.000,00  

   
58.000.000,00  

   
7.231.104,65  

   
7.231.104,65  0,48%         50.768.895,35          3.566.420,65          3.566.420,65  0,79%           54.433.579,35  

00013 Cultura 

   
650.000,00  

   
650.000,00  

   
77.335,37  

   
77.335,37  0,01% 

   
572.664,63                77.335,37  

   
77.335,37  0,02% 

   
572.664,63  

13122    Administração Geral 
   

650.000,00  
   

650.000,00  
   

77.335,37  
   

77.335,37  0,01% 
   

572.664,63                77.335,37  
   

77.335,37  0,02% 
   

572.664,63  

00017 Saneamento 
   

500,00  
   

500,00  
   

-   
   

-   0,00% 
   

500,00  
   

-   
   
-   0,00% 

   
500,00  

17122    Administração Geral 
   

500,00  
   

500,00  
   

-   
   

-   0,00% 
   

500,00  
   

-   
   
-   0,00% 

   
500,00  

00027 Desporto e Lazer 
   

130.000,00  
   

130.000,00  
   

8.277,18  
   

8.277,18  0,00% 
   

121.722,82  
   

8.277,18  
   

8.277,18  0,00% 
   

121.722,82  

27122    Administração Geral 
   

130.000,00  
   

130.000,00  
   

8.277,18  
   

8.277,18  0,00% 
   

121.722,82  
   

8.277,18  
   

8.277,18  0,00% 
   

121.722,82  

TOTAL (III)=(I+II)   5.977.000.000,00  
   

6.013.451.010,92  
   

1.511.218.365,66  
   

1.511.218.365,66  100,00%   4.502.232.645,26  
   

451.110.412,88  
   

451.110.412,88  100,00%     5.562.340.598,04  

ESPECIFICAÇÃO 
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

mar/15 abr/15 mai/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15 

RECEITAS CORRENTES (I) 
   

375.596.701,12       337.272.788,49       325.401.993,57  
   

306.110.514,83  
   

315.016.245,77  
   

341.142.774,36             302.452.926,20  

   Receita Tributária 
   

110.599.343,72  
   

111.117.657,79        104.613.690,72  
   

105.747.028,57  
   

106.398.252,59  
   

117.724.584,23  
   

107.778.047,12  

      IPTU  
   

22.752.792,92  
   

21.023.755,03          19.643.392,64  
   

20.909.330,19  
   

20.951.981,60  
   

19.488.780,29                20.248.009,69  

      ISS  
   

57.921.544,07  
   

61.487.615,89          57.798.259,01  
   

58.195.001,28  
   

57.293.260,35               56.982.290,30  
   

56.811.187,17  

      ITBI  
   

8.905.524,68            8.587.320,60            8.944.568,16  
   

8.180.016,47  
   

8.215.853,82  
   

9.944.416,95                  8.738.265,29  

      IRRF 
   

10.414.734,90  
   

11.187.625,47  
   

10.016.171,29  
   

9.738.340,56  
   

10.658.827,41  
   

11.435.527,78  
   

11.932.119,63  

     Outras Receitas Tributárias  
   

10.604.747,15  
   

8.831.340,80             8.211.299,62  
   

8.724.340,07  
   

9.278.329,41  
   

19.873.568,91  
   

10.048.465,34  

   Receita de Contribuições  
   

10.508.006,53  
   

13.069.219,19  
   

18.312.952,91  
   

15.456.625,78  
   

14.629.131,77  
   

15.617.390,48  
   

13.229.165,80  

   Receita Patrimonial 
   

4.987.182,93            9.879.574,86           8.757.045,50  
   

(2.180.193,73) 
   

4.349.724,94  
   

10.776.185,34                  4.298.502,76  

   Receita de Serviços 
   

1.976.885,87  
   

2.146.904,97            2.167.789,80  
   

2.234.006,14  
   

2.263.308,67  
   

1.999.109,69  
   

2.837.500,10  

   Transferências Correntes 
   

225.273.532,18  
   

191.706.090,20        181.425.505,03  
   

173.659.161,92  
   

151.330.085,51  
   

157.492.709,88              149.562.507,73  

      Cota-Parte do FPM 
   

32.171.514,55  
   

34.721.589,17         42.697.869,20  
   

37.151.474,85  
   

32.543.464,63  
   

32.174.286,57                26.823.902,83  

      Cota Parte do ICMS 
   

75.696.512,31          60.049.529,09          63.325.260,13           70.872.259,29  
   

60.747.863,13               64.047.552,23                68.944.943,46  

      Cota-Parte do IPVA 
   

63.027.430,01  
   

26.443.093,12  
   

23.111.048,97  
   

7.742.383,23  
   

6.422.865,42  
   

4.825.772,28  
   

3.917.835,97  

      Cota -Parte do ITR 
   

323,80  
   

62,88  
   

11,14  
   

84,15  
   

1.049,44  
   

6,53  
   

212,48  

      Transferências da LC 87/1996 
   

-   
   

608.267,13                152.066,85  
   

152.066,85  
   

152.066,85  
   

152.066,85  
   

152.066,85  

      Transferências da LC 61/1989 
   

-   
   

-                                  -   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   

      Transferências do FUNDEB 
   

22.804.965,34          29.349.883,72          19.297.945,77           22.065.428,84  
   

15.146.517,03  
   

19.759.677,31  
   

16.137.652,61  

      Outras Transferências Correntes 
   

31.572.786,17          40.533.665,09          32.841.302,97  
   

35.675.464,71  
   

36.316.259,01  
   

36.533.348,11                33.585.893,53  

   Outras Receitas Correntes  
   

22.251.749,89  
   

9.353.341,48  
   

10.125.009,61  
   

11.193.886,15  
   

36.045.742,29               37.532.794,74                24.747.202,69  

DEDUÇÕES(II) 
   

39.263.445,68  
   

33.126.179,45  
   

39.016.116,19  
   

31.923.227,38  
   

28.483.277,76               29.926.233,96  
   

28.605.160,78  
   Contribuição do Servidor para o Plano de 
Previdência 

   
5.023.509,45            7.935.803,74          12.586.743,44  

   
8.270.617,46  

   
9.059.789,88  

   
9.227.623,47  

   
8.173.383,14  

   Compensação Financeira entre Regimes 
Previdenciários  

   
-   

   
757.070,85  

   
503.820,11  

   
390.371,07  

   
390.740,99  

   
390.563,63  

   
390.562,73  

   Dedução de Receita para Formação do 
FUNDEB  

   
34.239.936,23          24.433.304,86         25.925.552,64           23.262.238,85  

   
19.032.746,89               20.308.046,86  

   
20.041.214,91  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II)      336.333.255,44        304.146.609,04      286.385.877,38  
   

274.187.287,45  
   

286.532.968,01  
   

311.216.540,40             273.847.765,42  

ESPECIFICAÇÃO 
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

 (ÚLTIMOS 
 12 MESES) 

PREVISÃO  
 ATUALIZADA          

2016 out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 

RECEITAS CORRENTES (I)      296.205.224,96       309.744.538,39      399.243.545,88         327.704.573,23  
   

454.050.122,87          4.089.941.949,67          4.678.205.000,00  

   Receita Tributária 
   

108.176.857,23  
   

100.617.229,95         98.559.050,27  
   

114.770.400,12  
   

222.514.498,00  
   

1.408.616.640,31           1.547.842.500,00  

      IPTU  
   

18.548.673,69  
   

17.893.463,07           5.287.245,06  
   

21.976.604,80  
   

105.701.195,59  
   

314.425.224,57             344.208.000,00  

      ISS  
   

60.697.674,95          55.566.495,76          63.575.587,81  
   

64.314.886,40  
   

51.189.043,83  
   

701.832.846,82              771.060.000,00  

      ITBI  
   

9.238.938,31  
   

7.935.011,58           7.435.609,05  
   

6.474.562,46  
   

6.618.660,72  
   

99.218.748,09  
   

114.120.000,00  

      IRRF 
   

11.488.617,66  
   

10.939.525,87  
   

18.059.471,17  
   

11.029.467,68  
   

10.234.538,38  
   

137.134.967,80  
   

147.213.000,00  
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     Outras Receitas Tributárias  
   

8.202.952,62            8.282.733,67  
   

4.201.137,18  
   

10.974.878,78  
   

48.771.059,48  
   

156.004.853,03  
   

171.241.500,00  

   Receita de Contribuições  
   

13.454.614,59  
   

14.079.715,29           21.901.673,83  
   

15.881.557,49  
   

14.684.038,20  
   

180.824.091,86             200.767.000,00  

   Receita Patrimonial 
   

3.772.531,68  
   

9.876.495,12           3.086.475,28  
   

3.153.307,15  
   

10.133.120,92               70.889.952,75              219.207.000,00  

   Receita de Serviços 
   

2.293.480,81  
   

1.728.726,85           2.963.687,06  
   

1.280.022,44  
   

2.118.356,19               26.009.778,59                28.343.500,00  

   Transferências Correntes 
   

151.621.983,40        156.927.388,05      225.862.356,47  
   

184.267.566,75  
   

177.194.532,85  
   

2.126.323.419,97          2.484.260.000,00  

      Cota-Parte do FPM 
   

30.530.046,85  
   

34.470.819,48          58.287.883,18           37.896.467,24  
   

47.440.897,92  
   

446.910.216,47              482.431.000,00  

      Cota Parte do ICMS 
   

65.150.170,69          64.273.582,50         73.905.984,74  
   

65.965.416,74  
   

54.084.883,33             787.063.957,64              881.350.000,00  

      Cota-Parte do IPVA 
   

2.777.660,65  
   

2.059.162,78             1.861.834,96  
   

11.973.160,43  
   

15.660.701,89  
   

169.822.949,71              183.400.000,00  

      Cota -Parte do ITR 
   

8.071,66  
   

269,62  
   

372,13  
   

845,20  
   

-   
   

11.309,03  
   

10.000,00  

      Transferências da LC 87/1996 
   

152.066,85  
   

152.066,85                152.066,85  
   

145.833,16  
   

145.833,16  
   

2.116.468,25  
   

1.900.000,00  

      Transferências da LC 61/1989 
   

-   
   

-                                  -   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   

      Transferências do FUNDEB 
   

19.436.707,66  
   

18.904.343,70          21.534.437,96  
   

25.114.991,70  
   

20.555.991,15  
   

250.108.542,79              277.916.000,00  

      Outras Transferências Correntes 
   

33.567.259,04  
   

37.067.143,12           70.119.776,65  
   

43.170.852,28  
   

39.306.225,40             470.289.976,08             657.253.000,00  

   Outras Receitas Correntes  
   

16.885.757,25  
   

26.514.983,13         46.870.302,97  
   

8.351.719,28  
   

27.405.576,71  
   

277.278.066,19              197.785.000,00  

DEDUÇÕES(II) 
   

28.358.428,27  
   

28.343.182,04         40.384.522,92           33.657.477,45  
   

32.228.758,30  
   

393.316.010,18             436.369.000,00  
   Contribuição do Servidor para o Plano de 
Previdência 

   
8.164.548,93            7.684.975,88  

   
16.416.256,17  

   
10.427.913,02  

   
7.874.784,49  

   
110.845.949,07              125.334.000,00  

   Compensação Financeira entre Regimes 
Previdenciários  

   
390.562,14  

   
391.846,30                784.019,45  

   
-   

   
865.248,52  

   
5.254.805,79                  4.635.000,00  

   Dedução de Receita para Formação do 
FUNDEB  

   
19.803.317,20          20.266.359,86          23.184.247,30           23.229.564,43  

   
23.488.725,29  

   
277.215.255,32             306.400.000,00  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II)      267.846.796,69  
   

281.401.356,35      358.859.022,96         294.047.095,78  
   

421.821.364,57         3.696.625.939,49           4.241.836.000,00  

 

  
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ 

  <2016> <2015> 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I) 186.494.000,00 186.494.000,00 22.156.317,27 15.417.639,94 
    RECEITAS CORRENTES 186.494.000,00 186.494.000,00 22.156.317,27 15.417.639,94 
        Receita de Contribuições dos Segurados 66.575.000,00 66.575.000,00 15.412.784,28 9.598.149,72 
            Pessoal Civil 66.575.000,00 66.575.000,00 15.412.784,28 9.598.149,72 
                Ativo  66.480.000,00 66.480.000,00 15.400.220,11 9.595.599,52 
                Inativo  55.000,00 55.000,00 10.064,23 644,62 

                Pensionista  40.000,00 40.000,00 2.499,94 1.905,58 
            Pessoal Militar - - - - 
                Ativo - 
                Inativo - 
                Pensionista  - 
        Outras Receitas de Contribuições - 
        Receita Patrimonial 119.909.000,00 119.909.000,00 6.735.444,84 5.819.490,22 
            Receitas Imobiliárias 

   
- 

            Receitas de Valores Mobiliários 119.909.000,00 119.909.000,00 6.735.444,84 5.819.490,22 
            Outras Receitas Patrimoniais 

   
- 

        Receita de Serviços 
   

- 
        Outras Receitas Correntes 10.000,00 10.000,00 8.088,15 - 
            Compensação Previdenciária do RGPS para o 
RPPS 

   
- 

            Demais Receitas Correntes 10.000,00 10.000,00 8.088,15 
     RECEITAS DE CAPITAL - - - - 

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
   

- 
        Amortização de Empréstimos 

   
- 

        Outras Receitas de Capital - 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II) 86.400.000,00 86.400.000,00 18.767.771,77 10.124.214,84 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) 
= (I + II) 272.894.000,00 272.894.000,00 40.924.089,04 25.541.854,78 
                    

  DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ 
 Em <2016> Em <2015> 

      <2016> <2015> <2016> <2015> 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 6.094.000,00 6.094.000,00 6.069.000,00 2.584.567,68 395.856,28 621.562,53 - - 
    ADMINISTRAÇÃO 5.000,00 5.000,00 - - - - - - 
        Despesas Correntes 5.000,00 5.000,00 - - - - - - 
        Despesas de Capital 

     
- - - 

    PREVIDÊNCIA 6.089.000,00 6.089.000,00 6.069.000,00 2.584.567,68 395.856,28 621.562,53 
          Pessoal Civil  6.089.000,00 6.089.000,00 6.069.000,00 2.584.567,68 395.856,28 621.562,53 - - 

            Aposentadorias 4.184.900,00 4.184.900,00 4.169.000,00 1.910.000,00 305.049,59 373.980,22 - 
             Pensões 1.903.000,00 1.903.000,00 1.900.000,00 654.000,00 90.806,69 227.014,63 - 
             Outros Benefícios Previdenciários 1.100,00 1.100,00 

 
20.567,68 

 
20.567,68 - 

         Pessoal Militar - - - - - - - - 
            Reformas 

      
- - 

            Pensões - - 
            Outros Benefícios Previdenciários - - 
       Outras Despesas Previdenciárias - - - - - - - - 
            Compensação Previdenciária do RPPS para o 
RGPS 

      
- - 

            Demais Despesas Previdenciárias 
      

- - 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - - - - - - - 
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TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) 
= (IV + V) 6.094.000,00 6.094.000,00 6.069.000,00 2.584.567,68 395.856,28 621.562,53 - - 
                    
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)  = (III – VI) 266.800.000,00 266.800.000,00 34.855.089,04 22.957.287,10 40.528.232,76 24.920.292,25 

                      

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS                                                                                                                                                                                                                                                            -   
    Plano Financeiro                                                                                                                                                                                                                                                            -   
        Recursos para Cobertura de Insuficiências 
Financeiras                                                                                                                                                                                                                                                            -   
        Recursos para Formação de Reserva                                                                                                                                                                                                                                                            -   
        Outros Aportes para o RPPS                                                                                                                                                                                                                                                            -   
    Plano Previdenciário                                                                                                                                                                                                                                                            -   
        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro                                                                                                                                                                                                                                                            -   
        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial                                                                                                                                                                                                                                                            -   
        Outros Aportes para o RPPS                                                                                                                                                                                                                                                            -   
                    
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
VALOR                                                                                                                                                                                                                                                 266.800.000,00  

                    

BENS E DIREITOS DO RPPS 
PERÍODO DE REFERÊNCIA 

<2016> <2015> 

CAIXA - - 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 53.418.149,62 52.819.337,38 
INVESTIMENTOS 1.085.644.798,92 1.017.521.751,46 
OUTROS BENS E DIREITOS 25.025.862,88 26.701,00 
                    

  
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ 
  <2016> <2015> 
RECEITAS CORRENTES (VIII) 86.400.000,00 86.400.000,00 18.767.771,77 10.124.214,84 
    Receita de Contribuições 86.400.000,00 86.400.000,00 18.767.771,77 10.124.214,84 
        Patronal 86.400.000,00 86.400.000,00 18.366.861,39 10.124.214,84 
            Pessoal Civil 86.400.000,00 86.400.000,00 18.366.861,39 10.124.214,84 
                Ativo  86.400.000,00 86.400.000,00 18.366.861,39 10.124.214,84 
                Inativo  - 
                Pensionista  - 
            Pessoal Militar - - - - 
                Ativo - 
                Inativo 

   
- 

                Pensionista 
   

- 
        Para Cobertura de Déficit Atuarial  

   
- 

        Em Regime de Débitos e Parcelamentos - - 400.910,38 - 
    Receita Patrimonial 

   
- 

    Receita de Serviços 
   

- 

     Outras Receitas Correntes 
   

- 
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  - - - - 
    Alienação de Bens 
    Amortização de Empréstimos 
    Outras Receitas de Capi tal 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS 
(X) = (VIII + IX) 86.400.000,00 86.400.000,00 18.767.771,77 10.124.214,84 
                    

  DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/  Em <2016> Em <2015> 

        <2016> <2015> <2016> <2015> 

ADMINISTRAÇÃO (XI) - - - - - - - - 

    Despesas Correntes - 
- 
  - 

 
- - - 

    Despesas de Capital - - - - - - - - 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XII) = (XI) - - 

- 
- - - - - 

  
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ 

  <2016> <2015> 

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (EXCETO 
INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) 
(I)  86.572.000,00 86.572.000,00 6.401.273,30 11.658.866,42 
    RECEITAS 
CORRENTES 86.572.000,00 86.572.000,00 6.401.273,30 11.658.866,42 
        Receita de 
Contribuições dos 
Segurados 58.759.000,00 58.759.000,00 2.889.913,23 7.171.268,75 
            Pessoal Civil 58.759.000,00 58.759.000,00 2.889.913,23 7.171.268,75 
                Ativo  47.460.000,00 47.460.000,00 2.889.913,23 2.878.061,65 
                Inativo  9.440.000,00 9.440.000,00 - 4.152.182,65 
                Pensionista  1.859.000,00 1.859.000,00 - 141.024,45 
            Pessoal 
Militar - - - - 
                Ativo 

                    Inativo 
                    Pensionista  
            Outras Receitas 

de Contribuições 
            Receita 

Patrimonial 1.073.000,00 1.073.000,00 114.446,37 136.791,82 
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            Receitas 
Imobiliárias 

                Receitas de 
Valores Mobiliários 1.073.000,00 1.073.000,00 114.446,37 136.791,82 
            Outras 
Receitas Patrimoniais 
        Receita de 
Serviços 21.900.000,00 21.900.000,00 2.531.665,18 2.602.076,15 
        Outras Receitas 
Correntes 4.840.000,00 4.840.000,00 865.248,52 1.748.729,70 
            Compensação 
Previdenciária do 
RGPS para o RPPS 

   
1.748.729,70 

            Demais 
Receitas Correntes 4.840.000,00 4.840.000,00 865.248,52 

     RECEITAS DE 
CAPITAL - - - - 
        Alienação de 
Bens, Direitos e 
Ativos 
        Amortização de 
Empréstimos 
        Outras Receitas 
de Capital         
RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS ( INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) 
(II) 54.772.000,00 54.772.000,00 3.635.870,72 493.635,09 
TOTAL DAS 
RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS - (III) = (I + II) 141.344.000,00 141.344.000,00 10.037.144,02 12.152.501,51 
                    

  DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ 
 Em <2016> Em <2015> 

      <2016> <2015> <2016> <2015> 
DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (EXCETO 
INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) 
(IV) 465.153.700,00 465.148.700,00 311.087.634,43 257.943.588,42 59.948.749,39 61.877.019,29 - - 
    ADMINISTRAÇÃO 60.601.700,00 60.601.700,00 4.376.530,07 - 2.974.906,05 5.347.590,63 - - 
        Despesas 
Correntes 60.353.700,00 60.353.700,00 4.376.530,07 

 
2.974.906,05 5.347.590,63 - - 

        Despesas de 
Capital  248.000,00 248.000,00 - 

   
- - 

    PREVIDÊNCIA 404.552.000,00 404.547.000,00 306.711.104,36 257.943.588,42 56.973.843,34 56.529.428,66 - - 
        Pessoal Civil  404.552.000,00 404.547.000,00 306.711.104,36 257.943.588,42 56.973.843,34 56.529.428,66 - - 

            
Aposentadorias 340.709.800,00 340.701.800,00 243.901.104,36 210.505.544,99 47.558.929,09 46.499.954,68 - - 
            Pensões 63.823.000,00 63.823.000,00 62.810.000,00 47.224.000,00 9.414.914,25 9.815.430,55 - - 
            Outros 
Benefícios 
Previdenciários 19.200,00 22.200,00 - 214.043,43 - 214.043,43 - - 
        Pessoal Militar - - - - - - - - 
            Reformas 

                    Pensões 
                    Outros 

Benefícios 
Previdenciários 

               Outras Despesas 
Previdenciárias - - - - - - - - 
            Compensação 
Previdenciária do 
RPPS para o RGPS 

                    Demais 
Despesas 
Previdenciárias 

        DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS ( INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) 
(V) 3.200.500,00 3.200.500,00 - - - - - - 
TOTAL DAS 
DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V) 468.354.200,00 468.349.200,00 311.087.634,43 257.943.588,42 59.948.749,39 61.877.019,29 - - 
                    
RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 
(VII) = (III – VI) (327.010.200,00) (327.005.200,00) (301.050.490,41) (245.791.086,91) (49.911.605,37) (49.724.517,78) 

   
 
 
  

  

                
APORTES DE 

RECURSOS PARA 
O REGIME 
PRÓPRIO 

DE PREVIDÊNCIA 
DO SERVIDOR 

APORTES REALIZADOS 

TOTAL DOS 
APORTES PARA O 
RPPS 

                                                                                                                                                                                                                                                 38.684.280,88  

    Plano Financeiro                                                                                                                                                                                                                                                  38.684.280,88  
        Recursos para 
Cobertura de 
Insuficiências 
Financeiras                                                                                                                                                                                                                                                  38.684.280,88  
        Recursos para 
Formação de 
Reserva 

  

        Outros Aportes 
para o RPPS   

    Plano                                                                                                                                                                                                                                                            -   
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FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finança/GGCM. Emissão: <22/03/2016  > < 14:44 hs> 

ANEXO V - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL. 
5RREO - Anexo 5 (LRF, Art 53, inciso III) Em Reais

        Recursos para 
Cobertura de Déficit 
Financeiro 

  

        Recursos para 
Cobertura de Déficit 
Atuarial 

  

        Outros Aportes 
para o RPPS   

                    
RESERVA 
ORÇAMENTÁRIA 
DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
VALOR   

                    

BENS E DIREITOS 
DO RPPS 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 

<2016> <2015> 

CAIXA - - 
BANCOS CONTA 
MOVIMENTO 19.562.876,59 19.699.259,64 

INVESTIMENTOS 172.187,91 4.548.385,66 
OUTROS BENS E 
DIREITOS 1.118.856,90 1.085.234,31 

                    

  

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS - 

RPPS 
Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ 

  <2016> <2015> 
RECEITAS 
CORRENTES (VIII) 54.772.000,00 54.772.000,00 3.635.870,72 493.635,09 
    Receita de 
Contribuições 51.572.000,00 51.572.000,00 3.635.870,72 493.635,09 
        Patronal 51.572.000,00 51.572.000,00 3.635.870,72 493.635,09 
            Pessoal Civil 51.572.000,00 51.572.000,00 3.635.870,72 493.635,09 
                Ativo  51.572.000,00 51.572.000,00 3.635.870,72 493.635,09 
                Inativo  

                    Pensionista  
                Pessoal 

Militar - - - - 
                Ativo 

                    Inativo 
                    Pensionista 
            Para Cobertura 

de Déficit Atuarial 
            Em Regime de 

Débitos e 
Parcelamentos 

        Receita Patrimonial 
    Receita de 
Serviços 3.200.000,00 3.200.000,00 - 
    Outras Receitas 
Correntes 
RECEITAS DE 
CAPITAL (IX) - - - - 

    Alienação de Bens         
    Amortização de 
Empréstimos         
    Outras Receitas de 
Capital          
TOTAL DAS 
RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS 
(X) = (VIII + IX) 

                                           
54.772.000,00  

                                           
54.772.000,00  

                                           
3.635.870,72  

                                             
493.635,09  

                    

  DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

DESPESAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS - 

RPPS 
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/    

2016 
Até o Bimestre/      

2015 
Até o Bimestre/     

2016 
Até o Bimestre/      

2015 

 Em <2016> Em <2015> 

                

ADMINISTRAÇÃO 
(XI) 3.200.500,00 3.200.500,00 - - - - - - 
    Despesas 
Correntes 3.200.500,00 3.200.500,00  

   
- - 

    Despesas de 
Capital  

  
 

     TOTAL DAS 
DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS 
(XII) = (XI) 3.200.500,00 3.200.500,00 

- 

- - - - - 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA 

SALDO 

31 de dezembro de 2015                 
(a) 

Em 29 de fevereiro de 2016             
( c) 

Em 29 de fevereiro de 2016         
( c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA ( I)   1.069.146.889,89 1.091.593.739,38 1.091.593.739,38 
DEDUCÕES (II) 91.529.380,02 418.666.527,71 418.666.527,71 
    Disponibilidade de Caixa Bruta  233.268.777,05 506.451.533,67 506.451.533,67 
    Demais Haveres Financeiros   35.612.398,91 33.030.970,94 33.030.970,94 

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  177.351.795,94 120.815.976,90 120.815.976,90 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II)  977.617.509,87 672.927.211,67 672.927.211,67 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) - - - 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  235.273.858,44 243.222.671,37 243.222.671,37 
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FONTE : Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças/GGCM , Data da Emissão <23/03/2016  >  < 11:59 hs >
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO  DO RESULTADO PRIMÁRIO.
6RREO - Anexo 6 (LRF, Art 53, inciso III) Em Reais 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI)=(III+IV-V) 742.343.651,43 429.704.540,30 429.704.540,30 
        

  

RESULTADO NOMINAL 
PERÍODO DE REFERÊNCIA   

No bimestre                            
(c-b) 

Até o bimestre                       
(c-a) 

  
  

VALOR                                      
(0,00) 

                                   
(312.639.111,13)   

        
DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL  VALOR CORRENTE 

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/  O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA                                 163.391.000,00  
        

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  
SALDO 

31 de dezembro de 2015                 
(a) 

Em 29 de fevereiro de 2016             
( c) 

Em 29 de fevereiro de 2016         
( c) 

 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  386.877.451,40 894.313.295,34 894.313.295,34 
     Passivo Atuarial  386.877.451,40 894.313.295,34 894.313.295,34 
     Demais Dívidas  - - - 
 DEDUCÕES (VIII)  1.091.382.239,31 1.156.384.472,23 1.156.384.472,23 
     Disponibilidade de Caixa Bruta   72.518.597,02 72.981.026,21 72.981.026,21 
     Investimentos   1.022.070.137,12 1.085.816.986,83 1.085.816.986,83 
     Demais Haveres Financeiros    1.111.935,31 1.111.935,31 1.111.935,31 
     (-) Restos a Pagar Processados   4.318.430,14 3.525.476,12 3.525.476,12 

 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)  (704.504.787,91) (262.071.176,89) (262.071.176,89) 

 PASSIVOS RECONHECIDOS (X)  - - - 
 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI)=(IX-X)  (704.504.787,91) (262.071.176,89) (262.071.176,89) 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA   

RECEITAS REALIZADAS 

 Até o Bimestre/                                                 
2016  

 Até o Bimestre /                                                 
2015  

RECEITAS PRIMÁRIAS 
CORRENTES (I) 4.156.082.000,00 721.817.634,02 715.588.012,67 

    Receitas Tributárias 1.547.842.500,00 337.284.898,12 336.487.754,18 

        IPTU        344.208.000,00 127.677.800,39 125.190.433,33 

        ISS           771.060.000,00 115.503.930,23 117.522.386,48 

        ITBI           114.120.000,00 13.093.223,18 15.940.049,98 

        IRRF         147.213.000,00 21.264.006,06 19.311.746,13 
        Outras receitas 
Tributárias   171.241.500,00 59.745.938,26 58.523.138,26 

    Receitas de Contribuições  200.767.000,00 30.565.595,69 28.724.263,65 

        Receitas Previdenciárias    125.334.000,00 18.302.697,51 16.769.418,47 
        Outras Receitas de 
Contribuições       75.433.000,00 12.262.898,18 11.954.845,18 

    Receita Patrimonial Líquida 3.484.000,00 67.655,71 299.410,78 

        Receita Patrimonial      219.207.000,00 13.286.428,07 13.730.844,99 
        (-)Aplicações 
Financeiras   215.723.000,00 13.218.772,36 13.431.434,21 

    Transferências Correntes 2.177.860.000,00 314.743.809,88 318.081.245,56 

        FPM           390.043.000,00 68.269.892,18 69.952.117,35 
        ICMS          705.080.000,00 96.040.240,02 106.087.945,11 
        Convênios    167.113.000,00 1.861.344,82 360.000,00 
        Outras Transferências 
Correntes 915.624.000,00 148.572.332,86 141.681.183,10 

    Demais Receitas Correntes 226.128.500,00 39.155.674,62 31.995.338,50 

        Dívida Ativa      91.767.000,00 16.404.889,45 12.734.018,69 
        Diversas Receitas 
Correntes 134.361.500,00 22.750.785,17 19.261.319,81 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.492.474.010,92 15.973.981,54 17.771.486,99 

    Operações de Crédito (III)     961.416.000,00 4.096.418,14 10.670.073,77 
    Amortização de 
Empréstimos (IV)   50.000,00 437,50 - 

    Receitas de Alienação de 
Ativos (V)     

10.000.000,00 - - 

    Transferências de Capital 484.557.000,00 11.877.125,90 7.101.413,22 

        Convênios        475.537.000,00 11.824.310,53 7.101.413,22 
        Outras Transferências 
de Capital 9.020.000,00 52.815,37 - 

    Outras Receitas de Capi tal 36.451.010,92 - - 

        Superavit Financeiro 36.451.010,92 - - 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE 
CAPITAL (VI=II-III-IV-V) 521.008.010,92 11.877.125,90 7.101.413,22 

     
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  
(VII) =(I+VI) 4.677.090.010,92 733.694.759,92 722.689.425,89 

                

DESPESAS PRIMÁRIAS  DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

        
 INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS   DESPESAS EMPENHADAS    DESPESAS LIQUIDADAS  

      

 Até o Bimestre/           
2016  

 Até o Bimestre /        
2015  

 Até o Bimestre/          
2016  

 Até o Bimestre /       
2015  

 Até o Bimestre/        
2016  

 Até o Bimestre /         
2015  

DESPESAS CORRENTES 
(VIII) 3.798.416.454,82 1.413.819.551,14 1.569.182.400,74 411.329.098,56 434.479.569,14 - - 

    Pessoal e Encargos 
Sociais 2.277.938.442,68 781.191.223,86 704.536.014,82 294.466.697,78 298.967.871,17 - - 
    Juros e Encargos da Dívida 
(IX) 94.138.000,00 10.363.235,02 45.065.891,06 669.323,45 6.261.563,90 - - 
    Outras Despesas 
Correntes 1.426.340.012,14 622.265.092,26 819.580.494,86 116.193.077,33 129.250.134,07 - - 
DESPESAS PRIMÁRIAS 
CORRENTES (X)=(VIII-IX) 

3.704.278.454,82 1.403.456.316,12 1.524.116.509,68 410.659.775,11 428.218.005,24 - - 

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.777.536.056,10 51.435.832,41 91.463.096,67 23.547.825,32 27.804.404,00 - - 

    Investimentos 1.711.037.056,10 28.578.800,31 27.216.428,93 18.325.515,51 5.056.890,70 - - 
    Inversões Financeiras 145.000,00 - - - - - - 



FONTE : Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças/GGCM , Data da Emissão <23/03/2016  > <14:40  hs> 

Nota: Durante o exercício, somente as  despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para
maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em : a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; b) Despesas empenhadas mas não liquidadas,
inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art 35, inciso II da Lei 4.320/64.

ANEXO VII - DEMONSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO.
7RREO - Anexo 7 (LRF, Art 53, inciso V) Em Reais

FONTE : Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças/GGCM , Data da Emissão < 22/03/2016 > < 17:47 hs > 
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        Concessão de 
Empréstimos (XII) 

45.000,00 - - - 
 

- 
- 

        Aquisição de Título de 
Capital já Integralizado (XIII) 

- - - 
 

- - 
- 

        Demais Inversões 
Financeiras 100.000,00  -  - - - 
    Amortização da Dívida 
(XIV) 66.354.000,00 22.857.032,10 64.246.667,74 5.222.309,81 22.747.513,30 - - 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE 
CAPITAL (XV = XI-XII-XIII-
XIV) 

1.711.137.056,10 28.578.800,31 27.216.428,93 18.325.515,51 5.056.890,70 - - 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA (XVI) 21.000.000,00 - - - - - - 
RESERVA DO RPPS (XVII) 266.800.000,00 - - - - - - 

        
 DESPESA PRIMÁRIA TOTAL 

(XVIII = X+XV+ XVI+XVII) 5.703.215.510,92 1.432.035.116,43 1.551.332.938,61 428.985.290,62 433.274.895,94 - - 

                
RESULTADO PRIMÁRIO 
(XIX)=(VII-XVIII) 

   
(1.026.125.500,00)            (698.340.356,51)        (828.643.512,72)      304.709.469,30         289.414.529,95      

                
SALDOS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES 

   
-   

            

                
DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE 

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA 
LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 

                                                                                                     
(552.686.000,00) 

 

PODER/ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 
EM EXERCICIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÂO PROCESSADOS 

Inscritos 

Pagos Cancelados  Saldo 

Inscritos 

Liquidados Pagos Cancelados  Saldo Em Ex 
Anteriores 

Em 31 de 
dezembro de 

2015 

Em 
Exercicios 
Anteriores 

Em 31 de 
dezembro de 

2015 
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) 
(I)  

   
-   

   
166.877.543,63  

   
44.332.064,13  

   
28.800,00  

   
122.516.679,50  

   
-   

  
67.226.925,90  

  
40.586.748,39  

   
11.744.235,67  

   
510.528,30  

   
54.972.161,93  

      PODER EXECUTIVO 
   

-   
   

166.877.543,63  
   

44.332.064,13  
   

28.800,00  
   

122.516.679,50  
   

-   
   

66.381.528,95  
  

39.786.665,83  
   

10.994.742,50  
   

510.528,30  
   

54.876.258,15  

               PREFEITURA DO RECIFE - ADM DIRETA 
   

-   
   

70.573.012,31  
   

8.982.024,32  
   

28.800,00  
   

61.562.187,99  
   

-   
   

50.512.377,16  
   

29.697.501,06  
   

6.675.206,58  
   

465.301,75  
   

43.371.868,83  

               PREFEITURA DO RECIFE - ADM INDIRETA 
   

-   
   

96.304.531,32  
   

35.350.039,81  
   

-   
   

60.954.491,51  
   

-   
   

15.869.151,79  
   

10.089.164,77  
   

4.319.535,92  
   

45.226,55  
   

11.504.389,32  
                    41.01 GINASIO DE ESPORTES GERALDO 
MAGALHÃES 

   
-   

   
884.751,42  

   
368.155,30  

   
-   

   
516.596,12  

   
-   

   
464.587,23  

   
13.219,93  

   
1.410,00  

   
-   

   
463.177,23  

                    43.01 FUNDO MUN DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR-FUNDEC 

   
-   

   
27.033,95  

   
27.033,95  

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

                    43.02 FUNDO ESPECIAL DE APOIO À 
PROCURADORIA DO MUNICIPIO DO RECIFE  

   
-   

   
183.346,20  

   
183.346,20  

   
-   

   
-   

   
-   

   
136.515,93  

   
115.210,33  

   
115.210,33  

   
-   

   
21.305,60  

                    45.01 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA 

   
-   

   
2.803.172,94  

   
404.562,09  

   
-   

   
2.398.610,85  

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

                    45.02 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO À 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

   
-   

   
35.236,07  

   
-        

35.236,07       
5.652,13  

   
-   

   
-   

   
-   

   
5.652,13  

                    48.01 FUNDO MUNICIPAL DE  SAÚDE 
   

-   
   

28.365.301,63  
   

7.598.071,20  
   

-   
   

20.767.230,43  
   

-   
   

3.755.928,61  
   

1.791.095,06  
   

1.132.753,54  
   

11.482,00  
   

2.611.693,07  
                    50.02 EMPRESA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA 

   
-   

   
31.328.906,56  

   
15.484.926,88  

   
-   

   
15.843.979,68  

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

                    50.06 EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO 
RECIFE - URB/RECIFE 

   
-   

   
13.756.858,68  

   
5.151.259,77  

   
-   

   
8.605.598,91  

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

                    50.08  FUNDO MUNICIPAL PREZEIS      
196.850,71  

   
29.430,00  

   
-   

   
167.420,71  

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

                    53.01 AUTARQUIA DE SANEAMENTO DO 
RECIFE 

   
-   

   
102.430,99  

   
56.034,39  

   
-   

   
46.396,60  

   
-   

   
108.985,45  

   
80.346,52  

   
48.529,98  

   
5.912,02  

   
54.543,45  

                    53.02 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
   

-   
   

1.121.522,03  
   

212.015,72  
   

-   
   

909.506,31  
   

-   
   

154.653,38  
   

103.925,01  
   

-   
   

-   
   

154.653,38  

                    56.01 FUNDO MUN. DE INVEST.EM INFRA 
URBANA EDUC.SAÚDE MEIO AMBIENTE 

     
-        

-   
   
-   

   
-   

   
372.090,08  

   
-   

   
-   

   
-   

   
372.090,08  

                    59.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

   
-   

   
704.713,70  

   
169.905,49  

   
-   

   
534.808,21  

   
-   

   
1.063.505,66  

   
351.385,22  

   
351.385,22  

   
-   

   
712.120,44  

                    59.02 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA 

   
-   

   
310.974,83  

   
310.974,83  

   
-   

   
-   

   
-   

   
237.367,53  

   
75.401,76  

   
24.324,64  

   
-   

   
213.042,89  

                    61.01 AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

   
-   

   
2.859.474,31  

   
792.954,02  

   
-   

   
2.066.520,29  

   
-   

   
6.348.783,44  

   
5.761.997,22  

   
2.157.817,49  

   
-   

   
4.190.965,95  

                    61.03 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 
   

-   
   

9.132,31  
   

-   
   

-   
   

9.132,31  
   

-   
   

338,32  
   

-   
   

-   
   

-   
   

338,32  

                    62.01 FUNDAÇÃO DE CULTURA DA CIDADE 
DO RECIFE 

   
-   

   
4.256.051,21  

   
2.936.535,86  

   
-   

   
1.319.515,35  

   
-   

   
2.598.312,77  

   
1.479.717,14  

   
488.104,72  

   
27.832,53  

   
2.082.375,52  

                    64.03 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO      

258.278,59  
   

258.278,59  
   

-   
   
-        

477.744,22  
   

316.866,58  
   

-   
   

-   
   

477.744,22  
                    64.06 COMPANHIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES URBANOS 

   
-   

   
4.704.263,91  

   
474.284,72  

   
-   

   
4.229.979,19  

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

                    64.07 COMPANHIA DE SERVIÇOS URB.DO 
RECIFE-CSURB 

   
-   

   
4.312.597,78  

   
892.270,80  

   
-   

   
3.420.326,98  

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

                    69.01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
   

-   
   

83.633,50  
   

-   
   

-   
   

83.633,50  
   

-   
   

144.687,04  
   

-   
   

-   
   

-   
   

144.687,04  
                        

      PODER LEGISLATIVO 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   
-        

845.396,95  
   

800.082,56  
   

749.493,17  
   

-   
   

95.903,78  

               CAMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   
-   

   
-   

   
845.396,95  

   
800.082,56  

   
749.493,17       

95.903,78  
                        

RESTOS A PAGAR  (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 
   

-   
   

14.792.682,45  
   

12.967.908,93  
   

-   
   

1.824.773,52  
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   

               PREFEITURA DO RECIFE - ADM DIRETA 
   

-   
   

13.264.918,26  
   

12.889.968,26  
   

-   
   

374.950,00  
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   

               PREFEITURA DO RECIFE - ADM INDIRETA      
1.527.764,19  

   
77.940,67  

   
-   

   
1.449.823,52  

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

                    59.02 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA 

     
77.940,67  

   
77.940,67  

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

                    61.03 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 
   

-   
   

1.449.823,52  
   

-        
1.449.823,52  

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

TOTAL (III) = (I+II) 
   

-   
   

181.670.226,08  
   

57.299.973,06  
   

28.800,00  
   

124.341.453,02  
   

-   
  

67.226.925,90  
  

40.586.748,39  
   

11.744.235,67  
   

510.528,30  
   

54.972.161,93  
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RECEITAS DO ENSINO 
  PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % 
    (a) (b) (c) = (b/a)x100 
1- RECEITA DE IMPOSTOS                                        1.487.462.000,00                                                1.487.462.000,00                                            299.623.550,77  20,14 
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
IPTU                                           404.873.000,00                                                  404.873.000,00                                              133.709.142,50  33,02 
        1.1.1- IPTU                                           344.208.000,00                                                  344.208.000,00                                             127.677.800,39  37,09 
        1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU                                                5.356.000,00                                                       5.356.000,00                                                      658.413,73  12,29 
        1.1.3- Dívida Ativa do IPTU    

41.919.000,00  
   

41.919.000,00                                                 3.472.427,38  8,28 
        1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida 
Ativa do IPTU                                              13.390.000,00  

   
13.390.000,00                                                   1.900.501,00  14,19 

        1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU    
-   

   
-                                                                        -     

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI    
114.141.000,00  

   
114.141.000,00                                                 13.096.177,98  11,47 

        1.2.1- ITBI    
114.120.000,00  

   
114.120.000,00                                                 13.093.223,18  11,47 

        1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI    
5.000,00  

   
5.000,00  

   
184,81  3,70 

        1.2.3- Dívida Ativa do ITBI    
11.000,00  

   
11.000,00                                                          2.003,77  18,22 

        1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida 
Ativa do ITBI 

   
5.000,00  

   
5.000,00                                                             766,22  15,32 

        1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI    
-   

   
-                                                                        -     

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 
                                           821.235.000,00                                                   821.235.000,00                                              131.554.224,23  16,02 

        1.3.1- ISS                                            771.060.000,00                                                   771.060.000,00                                              115.503.930,23  14,98 
        1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 

                                             10.300.000,00  
   

10.300.000,00                                                  1.558.992,02  15,14 
        1.3.3- Dívida Ativa do ISS    

31.120.000,00  
   

31.120.000,00                                                10.998.455,07  35,34 
        1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida 
Ativa do ISS                                                8.755.000,00                                                       8.755.000,00                                                  3.492.846,91  39,90 
        1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS    

-   
   

-                                                                        -     
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF    

147.213.000,00  
   

147.213.000,00                                                21.264.006,06  14,44 
        1.4.1- IRRF    

147.213.000,00  
   

147.213.000,00                                                21.264.006,06  14,44 
        1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF    

-   
   

-       
        1.4.3- Dívida Ativa do IRRF    

-   
   

-       
        1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida 
Ativa do IRRF 

   
-   

   
-                                                                        -     

        1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF    
-   

   
-       

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial  Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)    
-   

   
-                                                                        -     

        1.5.1- ITR    
-   

   
-       

        1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR    
-   

   
-         

        1.5.3- Dívida Ativa do ITR    
-   

   
-       

        1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida 
Ativa do ITR 

   
-   

   
-       

        1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR    
-   

   
-       

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  
                                        1.552.491.000,00  

   
1.387.431.000,00                                              233.591.447,12  16,84 

    2.1- Cota-Parte FPM                                             482.431.000,00                                                   482.431.000,00                                                85.337.365,16  17,69 
        2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, al ínea b                                            482.431.000,00                                                   482.431.000,00                                                85.337.365,16  17,69 
        2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, al ínea d    

-   
   

-                                                                        -     
    2.2- Cota-Parte ICMS                                             881.350.000,00                                                   881.350.000,00                                             120.050.300,07  13,62 
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996     

1.900.000,00  
   

1.900.000,00                                                      291.666,32  15,35 
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação                                                 3.400.000,00                                                       3.400.000,00                                                     277.408,05  8,16 
    2.5- Cota-Parte ITR     

10.000,00  
   

10.000,00                                                             845,20  8,45 
    2.6- Cota-Parte IPVA  

                                           183.400.000,00  
   

18.340.000,00                                               27.633.862,32  150,68 
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro     

-   
   

-                                                                        -     
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 3.039.953.000,00 2.874.893.000,00 533.214.997,89 18,55
  PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % 
    (a) (b) (c) = (b/a)x100 
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO  ENSINO 

   
-         

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 
                                             38.510.000,00  

   
21.972.500,00                                                 5.494.280,80  25,01 

    5.1- Transferências do Salário-Educação 
                                             18.375.000,00  

   
1.837.500,00                                                 2.923.583,80  159,11 

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 
   

-   
   

-                                                                        -     

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 
   

-   
   

-                                                                        -     

    5.4 - Transferências Diretas - PNATE 
   

-   
   

-                                                                        -     
    5.5- Outras Transferências do FNDE 

                                             17.945.000,00  
   

17.945.000,00                                                 2.377.282,56  13,25 
    5.6- Aplicação Financei ra dos Recursos do FNDE    

2.190.000,00  
   

2.190.000,00  
   

193.414,44  8,83 
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 

                                               6.897.000,00                                                       6.897.000,00  
   

733.199,19  10,63 
    6.1- Transferências de Convênios                                                2.900.000,00                                                       2.900.000,00                                                                       -   0,00 
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    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 
                                               3.997.000,00                                                       3.997.000,00  

   
733.199,19  18,34 

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
                                                  330.000,00  

   
330.000,00                                                                       -   0,00 

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO    
-   

   
-       

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 
6 + 7 + 8)                                             45.737.000,00  

   
29.199.500,00                                                 6.227.479,99  21,33 

FUNDEB 
  PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % 
    (a) (b) (c) = (b /a)x100 
10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB                                            306.400.000,00                                                  306.400.000,00                                                46.718.650,72  15,25 
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)                                             92.388.000,00                                                     92.388.000,00                                                17.067.472,98  18,47 
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)                                            176.270.000,00                                                   176.270.000,00                                                24.010.060,05  13,62 
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 

                                                  380.000,00  
   

380.000,00                                                       58.333,26  15,35 
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 

                                                  680.000,00  
   

680.000,00                                                       55.842,64  8,21 
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 
1.5.5) + 2.5)) 

   
2.000,00  

   
2.000,00  

   
169,04  8,45 

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)                                             36.680.000,00                                                     36.680.000,00                                                 5.526.772,75  15,07 
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB    

279.121.000,00  
   

279.121.000,00                                               46.075.566,33  16,51 
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB                                            238.341.000,00                                                   238.341.000,00                                                37.685.189,02  15,81 
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB                                             39.575.000,00                                                     39.575.000,00                                                 7.985.793,83  20,18 
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB    

1.205.000,00  
   

1.205.000,00                                                     404.583,48  33,58 
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 

                                          (68.059.000,00)                                                   (68.059.000,00)                                               (9.033.461,70) 13,27 
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB     
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB     

  DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS6 
DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %   

    (d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i) 
13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO    223.297.000,00       223.297.000,00                  34.353.384,60  15,38             34.353.384,60  15,38                                            -  
   13.1- Com Educação Infantil     

17.000,00                   17.000,00                                           -   0,00                                      -   0,00                                            -  
   13.2- Com Ensino Fundamental     223.280.000,00       223.280.000,00                  34.353.384,60  15,39             34.353.384,60  15,39                                            -  
14- OUTRAS DESPESAS      55.824.000,00           55.937.119,72                                           -   0,00                                      -   0,00                                            -  
   14.1- Com Educação Infantil         11.085.553,00           11.085.553,00                                           -   0,00                                      -   0,00                                            -  
   14.2- Com Ensino Fundamental      44.738.447,00          44.851.566,72                                           -   0,00                                      -   0,00                                            -  
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)      279.121.000,00         279.234.119,72                  34.353.384,60  12,30             34.353.384,60  12,30                                            -  

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB   
-  

   16.1 - FUNDEB 60%   
-  

   16.2 - FUNDEB 40%   
-  

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB    
-   

   16.1 - FUNDEB 60%    
-   

   16.2 - FUNDEB 40%    
-   

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB     
113.119,72  

   17.1 - FUNDEB 60%    
113.119,72  

   17.2 - FUNDEB 40%    
-   

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)    
113.119,72  

INDICADORES DO FUNDEB VALOR 
19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)                                                    34.240.264,88  
   19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %    

74,31  
   19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %    

-   
   19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %    

25,69  

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR 

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <2015> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 
   

113.119,72  

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <2016>2    
113.119,72  

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 
  PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % 
    (a) (b) (c) = (b/a)x100 
22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)3                                           732.893.250,00                                                   718.723.250,00                                             133.303.749,47  18,55 

  DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS6 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %   

    (d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i) 
23- EDUCAÇÃO INFANTIL    

113.869.919,00          107.169.919,00                    14.834.173,56  13,84               10.188.476,96  9,51                                            -   
    23.1 - Creche       34.160.975,70          32.150.975,70                     4.450.252,07  13,84                3.056.543,09  9,51                                            -   
        23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB         3.330.765,90            3.330.765,90                                           -   0,00                                      -   0,00                                            -   
        23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos      30.830.209,80         28.820.209,80                     4.450.252,07  15,44                3.056.543,09  10,61                                            -   
    23.2 - Pré-escola      79.708.943,30          75.018.943,30                    10.383.921,49  13,84                  7.131.933,87  9,51                                            -   
        23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB    

7.771.787,10              7.771.787,10                                           -   0,00                                      -   0,00                                            -   
        23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos        71.937.156,20          67.247.156,20                    10.383.921,49  15,44                  7.131.933,87  10,61                                            -   
24- ENSINO FUNDAMENTAL     632.822.991,00         639.636.110,72                   86.261.893,89  13,49               66.518.309,31  10,40                                            -   
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB     268.018.447,00         268.131.566,72                  34.353.384,60  12,81             34.353.384,60  12,81                                            -   
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos    364.804.544,00        371.504.544,00                   51.908.509,29  13,97               32.164.924,71  8,66                                            -   
25- ENSINO MÉDIO    

-                                   -                                            -                                          -                                                -   
26- ENSINO SUPERIOR    

-                                   -                                            -                                          -                                                -   
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR    

-                                   -                                            -                                          -                                                -   
28- OUTRAS        16.413.090,00           16.413.090,00                        1.701.142,62  10,36                   1.701.142,62  10,36                                            -   
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 
+ 28)     763.106.000,00          763.219.119,72                  102.797.210,07  13,47             78.407.928,89  10,27                                            -   

 



FONTE: Sistema SOFIN - Secretaria de Finanças/GGCM, Data da emissão <23/03/2016 > 

ANEXO XII - DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
12RREO - ANEXO  12 (LC 141/2012, art. 35) R$
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DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)                                                     (9.033.461,70) 
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO                                                      7.985.793,83  
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)                                                          404.582,48  

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 
   

113.119,72  

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
   

-   

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4    
-   

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 j)  *(JÁ FOI ABATIDO 
NO ANO ANTERIOR)    

-   
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)6                                                        (529.965,67) 
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))6                                                     77.236.751,94  

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %6    
14,49  

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS6 
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %   

  (d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i) 
40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE  IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

   
-                                   -                                            -   0,00   0,00                                            -   

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO       18.758.000,00          18.758.000,00                     2.677.959,55  14,28                2.677.959,55  14,28                                            -   
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO            330.000,00               330.000,00                                           -   0,00                                      -   0,00                                            -   
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO      74.570.000,00         74.570.000,00                      1.465.250,58  1,96                 1.267.638,09  1,70                                            -   
44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)      93.658.000,00         93.658.000,00                        4.143.210,13  4,42                3.945.597,64  4,21                                            -   
45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)    856.764.000,00         856.877.119,72                 106.940.420,20  12,48             82.353.526,53  9,61                                            -   

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM <2016 > (j) 

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE    
-   

   
-   

   46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino    
-   

   
-   

   46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB    
-   

   
-   

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR 

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <2015>    
113.119,72  

48- (+)  INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE                                                    45.670.982,85  
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE                                                    34.353.384,60  
     49.1 Orçamento do Exercício                                                    34.353.384,60  
     49.2 Restos a Pagar    

-   
50- (+)  RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE                                                          404.582,48  
51- (=)  SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL    

11.835.300,45  

  PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % 

    (a) (b) (b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 
   

1.487.462.000,00  
   

1.487.462.000,00                                              299.623.550,77  
   

20,14  

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 
   

344.208.000,00  
   

344.208.000,00  
   

127.677.800,39  
   

37,09  

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 
   

114.120.000,00  
   

114.120.000,00  
   

13.093.223,18  
   

11,47  

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
   

771.060.000,00  
   

771.060.000,00  
   

115.503.930,23  
   

14,98  

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 
   

147.213.000,00  
   

147.213.000,00  
   

21.264.006,06  
   

14,44  

   Imposto Territorial Rural - ITR 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos 
Impostos 

   
15.661.000,00  

   
15.661.000,00  

   
2.217.590,56  

   
14,16  

   Dívida Ativa dos Impostos 
   

73.050.000,00  
   

73.050.000,00  
   

14.472.886,22  
   

19,81  

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida 
Ativa 

   
22.150.000,00  

   
22.150.000,00  

   
5.394.114,13  

   
24,35  

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 

   
1.552.491.000,00  

   
1.552.491.000,00  

   
233.591.447,12  

   
15,05  

   Cota-Parte FPM 
   

482.431.000,00  
   

482.431.000,00  
   

85.337.365,16  
   

17,69  

   Cota-Parte ITR 
   

10.000,00  
   

10.000,00  
   

845,20  
   

8,45  

   Cota-Parte IPVA 
   

183.400.000,00  
   

183.400.000,00                                                27.633.862,32  
   

15,07  

   Cota-Parte ICMS 
   

881.350.000,00  
   

881.350.000,00  
   

120.050.300,07  
   

13,62  

   Cota-Parte IPI-Exportação 
   

3.400.000,00  
   

3.400.000,00  
   

277.408,05  
   

8,16  
   Compensações Financeiras Provenientes de 
Impostos e Transferências Constitucionais 

   
1.900.000,00  

   
1.900.000,00  

   
291.666,32  

   
15,35  

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 
   

1.900.000,00  
   

1.900.000,00  
   

291.666,32  
   

15,35  

      Outras 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA 
APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (III) = I + II    3.039.953.000,00   3.039.953.000,00                          533.214.997,89                                                   17,54  
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DA SAÚDE 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % 

  (c) (d) (d/c) x 100 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE-SUS 

   
410.237.000,00  

   
410.237.000,00                                                72.953.426,22  

   
17,78  

   Provenientes da União 
   

370.658.000,00  
   

370.658.000,00  
   

68.187.971,94  
   

18,40  

   Provenientes dos Estados 
   

7.279.000,00  
   

7.279.000,00  
   

2.197.437,87  
   

30,19  

   Provenientes de Outros Municípios 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   

   Outras Receitas do SUS 
   

32.300.000,00  
   

32.300.000,00  
   

2.568.016,41  
   

-   

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
VINCULADAS À SAÚDE 

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE 

   
-   

   
-   

   
-     

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DA SAÚDE       410.237.000,00       410.237.000,00                            72.953.426,22                                                   17,78  

 

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre % 

(Por Grupo de Natureza da Despesa)   (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100 

DESPESAS CORRENTES 
   

906.207.000,00  
   

906.207.000,00  
   

270.399.231,73  
   

29,84  
   

110.789.506,99  
   

12,23  

    Pessoal e Encargos Sociais 
   

513.390.000,00  
   

513.390.000,00  
   

107.622.829,91  
   

20,96  
   

71.461.012,69  
   

13,92  

    Juros e Encargos da Dívida 
   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

    Outras Despesas Correntes 
   

392.817.000,00  
   

392.817.000,00  
   

162.776.401,82  
   

41,44  
   

39.328.494,30  
   

10,01  

DESPESAS DE CAPITAL 
   

105.827.800,00  
   

105.827.800,00  
   

9.219.938,37  
   

8,71  
   

9.156.363,41  
   

8,65  

    Investimentos  
   

105.827.800,00  
   

105.827.800,00  
   

9.219.938,37  
   

8,71  
   

9.156.363,41  
   

8,65  

    Inversões Financeiras 
   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-     

    Amortização da Dívida 
   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-     

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)     1.012.034.800,00     1.012.034.800,00      279.619.170,10            27,63     119.945.870,40  
   

11,85  

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS 
PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL 

MÍNIMO 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre % 

    (h) (h/IVf)x100 (i) (i/IVg)x100 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 
   

-   
   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 
ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 

   
22.078.800,00  

   
22.078.800,00  

   
2.740.247,97  

   
0,98  

   
1.786.567,80  

   
1,49  

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS 
RECURSOS  

   
522.956.000,00  

   
182.816.000,00  

   
200.046.228,67  

   
71,54  

   
48.164.915,70  

   
40,16  

   Recursos de Transferência do Sistema Único de 
Saúde - SUS 

   
377.937.000,00  

   
37.797.000,00  

   
188.328.460,30  

   
67,35  

   
37.841.492,70  

   
31,55  

   Recursos de Operações de Crédito 
   

60.200.000,00  
   

60.200.000,00  
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   

   Outros Recursos 
   

84.819.000,00  
   

84.819.000,00  
   

11.717.768,37  
   

4,19  
   

10.323.423,00  
   

8,61  

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 
   

-   
   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA1  -   -  

   
-   

   
-   

   
-      

-   

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS2 

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS 
VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL 
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES3 

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

   
-   

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS  
(V) 

   
545.034.800,00  

   
204.894.800,00  

   
202.786.476,64  

   
72,52  

   
49.951.483,50  

   
41,65  

              

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 

      467.000.000,00       807.140.000,00      76.832.693,46            27,48      69.994.386,90                     58,35  
 
PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIh / IIIb x 
100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%4 e 5                                                                                                   13,13  

                

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O 
LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100 x IIIb]                                                                                    (9.987.862,78) 

 
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM 
DISPONIBILDADE DE CAIXA 

INSCRITOS CANCELADOS/   
PRESCRITOS PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA NO LIMITE 

Inscritos em <2015> 
   

-   
   

-                             -                                         -   
   

-   

... 
   

-           
Inscritos em <Exercício de Referência - 
4> 

   
-           

Inscritos em <Exercícios Anteriores ao de 
Referência - 4 (Somatório)> 

   
-           

Total 
   

-                          -                  -                          -                                                     -   

 



FONTE : Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças/GGCM , Data da Emissão <22/03/2016  >  hs

ANEXO XIII - DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS - SEM MOVIMENTO 

ANEXO XIV - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
14 RREO -  (LRF, Art. 48) Em Reais 
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS 
PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência Saldo Final (Não Aplicado) 

  (j)   
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos 
em <2015> 

   
-                                                -                                                                                                                              -    

...    
-                                                -                                                                                                                              -    

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos 
em <Exercício de Referência - 4>  

   
-                                                -                                                                                                                              -    

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos 
em <Exercícios Anteriores ao de 
Referência - 4 (Somatório)> 

   
-                                                -                                                                                                                              -    

Total (VIII)    
-                                                -                                                                                                                              -    

                

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE 
AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 
25 E 26 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência Saldo Final (Não Aplicado) 

  (k)   
Diferença de limite não cumprido em 
<Exercício de Referência - 1>  

   
-                                                -                                                                                                                              -   

...    
-                                                -                                                                                                                              -   

Diferença de limite não cumprido em 
<Exercício de Referência - 5>  

   
-                                                -                                                                                                                              -   

Diferença de limite não cumprido em 
<Exercícios Anteriores ao de Referência 
– 5 (Somatório)> 

   
-                                                -                                                                                                                              -   

Total (IX) 
   

-                                                -                                                                                   -   

 DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre % 

      (l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100 

Atenção Básica 
   

499.768.000,00  
   

500.338.088,98  
   

85.793.413,00  
   

30,68  
   

72.359.463,10  
   

60,33  

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
   

287.866.000,00  
   

287.295.911,02  
   

116.407.597,50  
   

41,63  
   

28.427.154,51  
   

23,70  

Suporte Profilático e Terapêutico 
   

31.000.000,00  
   

31.000.000,00  
   

546.625,30  
   

0,20  
   

8.175,00  
   

0,01  

Vigilância Sanitária  
   

8.869.000,00  
   

8.869.000,00  
   

1.453.368,60  
   

0,52  
   

48.526,62  
   

0,04  

Vigilância Epidemiológica 
   

5.361.000,00  
   

5.361.000,00  
   

1.057.969,70  
   

0,38  
   

348.929,12  
   

0,29  

Alimentação e Nutrição 
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   

-   
   
-   

Outras Subfunções 
   

179.170.800,00  
   

179.170.800,00  
   

74.360.196,00  
   

26,59  
   

18.753.622,05  
   

15,64  
TOTAL     1.012.034.800,00     1.012.034.800,00      279.619.170,10          100,00     119.945.870,40                   100,00  

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  Até o Bimestre  

RECEITAS   

  Previsão Inicial                                                                                                                                                                                                    5.977.000.000,00  

  Previsão Atualizada                                                                                                                                                                                                    5.977.000.000,00  

  Receitas Realizadas                                                                                                                                                                                                          773.414.030,41  

  Déficit Orçamentário 
   

-   

  Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais)                                                                                                                                                                                                            36.451.010,92  
DESPESAS   

  Dotação Inicial                                                                                                                                                                                                   5.977.000.000,00  

  Créditos Adicionais                                                                                                                                                                                                           36.451.010,92  

  Dotação Atualizada                                                                                                                                                                                                      6.013.451.010,92  

  Despesas Empenhadas 
   

1.511.218.365,66  

  Despesas Liquidadas 
   

451.110.412,88  

  Despesas Pagas                                                                                                                                                                                                       390.695.875,73  

  Superávit Orçamentário                                                                                                                                                                                                        322.303.617,53  

DESPESAS POR 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO  Até o Bimestre  

Despesas Empenhadas 
   

1.511.218.365,66  

Despesas Liquidadas 
   

451.110.412,88  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - 
RCL   

Receita Corrente Líquida                                                                                                                                                                                                   3.696.625.939,49  

          

RECEITAS E DESPESAS DOS 
REGIMES DE PREVIDÊNCIA  Até o Bimestre  

Regime Geral de Previdência Social   
    Receitas Previdenciárias 
Realizadas(I) 

                                                                                                                    
-    

    Despesas Previdenciárias 
Liquidadas(II) 

                                                                                                                    
-    

    Resultado Previdenciário  (III) = ( I 
- II) 

                                                                                                                    
-    

          
Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores                                       
RECIPREV -PLANO 
PREVIDENCIARIO   
    Receitas Previdenciárias 
Realizadas(IV)                                                                                                                                                                                                         40.924.089,04  
    Despesas Previdenciárias 
Liquidadas(V)                                                                                                                                                                                                               395.856,28  
    Resultado Previdenciário  (VI) = 
(IV - V)                                                                                                                                                                                                         40.528.232,76  

          
Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores                                       
AUTARQUIA/RECIFIN - PLANO 
FINANCEIRO   
    Receitas Previdenciárias 
Realizadas(IV)                                                                                                                                                                                                           10.037.144,02  
    Despesas Previdenciárias 
Liquidadas(V)                                                                                                                                                                                                         59.948.749,39  
    Resultado Previdenciário  (VI) = 
(IV - V)                                                                                                                                                                                                         (49.911.605,37) 



Recife,  28 de março  de 2016

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO
PREFEITO

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

RAFAEL FIGUEIREDO BEZERRA
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

MARIA GLEIDE GOMES BUONAFINA
GERENTE GERAL DA CONTABILIDADE DO MUNCIPIO

PORTARIA Nº 12, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O Secretário de Finanças, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º Designar a(s) pessoa(s) abaixo qualificada(s) como "Gerenciador de Sistema" da unidade jurisdicionada Companhia Recife de Desenvolvimento e Mobilização de Ativos - RECDA, na operação do seguinte sistema:

Sistema ETCE-PE (Prestação de Contas de Gestão)

Luiz Marcelo Nóbrega Cruz
Cargo: Diretor-Presidente RECDA
CPF nº: 577.981.764-20
E-mail: luiz.cruz@recife.pe.gov.br
Tipo de vínculo: Servidor

Bruno César Souza Pereira
Cargo: Diretor Executivo RECDA
CPF nº: 061.441.804-60
E-mail: bruno.souza@recife.pe.gov.br
Tipo de vínculo: Servidor

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de março de 2016.

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças
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   Meta Fixada no   Resultado Apurado   % em Relação à Meta  
RESULTADOS NOMINAL E 

PRIMÁRIO  Anexo de Metas   Até o Bimestre      

   Fiscais da LDO        

   (a)   (b)   (b/a)  

Resultado Nominal                                163.391.000,00                                            (312.639.111,13) -191,34% 

Resultado Primário                              552.686.000,00                                         304.709.469,30  55,13% 

          
RESTOS A PAGAR A PAGAR 
POR PODER E MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

 Inscrição   Cancelamento   Pagamento   Saldo   

   Até o Bimestre   Até o Bimestre   a Pagar  
    RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 181.670.226,08 28.800,00 57.299.973,06 124.341.453,02 

        Poder Executivo 181.670.226,08 28.800,00 57.299.973,06 124.341.453,02 

                Administração Di reta 83.837.930,57 28.800,00 21.871.992,58 61.937.137,99 

                Administração Indireta 97.832.295,51 - 35.427.980,48 62.404.315,03 

        Poder Legislativo - - - - 
    RESTOS A PAGAR NÃO-
PROCESSADOS 67.226.925,90 510.528,30 11.744.235,67 54.972.161,93 

        Poder Executivo 66.381.528,95 510.528,30 10.994.742,50 54.876.258,15 

                Administração Di reta 50.512.377,16 465.301,75 6.675.206,58 43.371.868,83 

                Administração Indireta 15.869.151,79 45.226,55 4.319.535,92 11.504.389,32 

        Poder Legislativo 845.396,95 - 749.493,17 95.903,78 

TOTAL 248.897.151,98 539.328,30 69.044.208,73 179.313.614,95 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
 Valor apurado Até o Bimestre  

 Limites Constitucionais Anuais  

 % Mínimo a Aplicar no Exercício  

 % Aplicado Até o Bimestre  

  
Mínimo Anual de <18% / 25%> das 
Receitas de Impostos na 
Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino 77.236.751,94 <18% / 25%> 14,49 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB 
na Remuneração do Magistério com 
Ensino Fundamental e Médio - 60,00% - 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB 
na Remuneração do Magistério com 
Educação Infantil e Ensino 
Fundamental 34.353.384,60 60,00% 74,31 
Complementação da União ao 
FUNDEB - R$4.500.000,00 - 

  

 Valor apurado Até o Bimestre  

 Limite Constitucional Anual  

DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  % Mínimo a Aplicar no Exercício   % Aplicado Até o Bimestre  

      
Despesas com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde executadas com 
recursos de impostos 69.994.386,90 15% 13,13 
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A história de luta é anterior à data 
de fundação do Sindicato dos Traba-
lhadores Públicos Federais em Saúde 
e Previdência Social no Estado de Per-
nambuco, (Sindsprev –PE). “Uma tra-
jetória marcante e construída pelas 
mãos de trabalhadores e trabalhado-
ras”, afirmou o vereador Luiz Eustá-
quio (PSB), autor da homenagem na 
Câmara Municipal do Recife, aos 27 
anos do Sindsprev-PE. Num discurso 

emocionado, o parlamentar disse que 
este reconhecimento à data não po-
deria ser em outro local, visto que as 
reuniões para fundar o sindicato ocor-
reram na Casa de José Mariano.

“Foi aqui, nesta Casa, que fomos 
acolhidos  e conseguimos fundar o 
sindicato.  Nós enfrentamos àquele 
momento com determinação, cora-
gem e altivez, porque acreditamos 
que o homem e a mulher devem ter o 
direito à liberdade e à justiça”, rela-
tou Luiz Eustáquio.  

Ele aproveitou para lembrar os 
fatos que marcaram o país duran-
te o golpe militar, a partir de 1964,  
“quando não existia direitos”, dis-
se o vereador. E traçou um paralelo 
com o momento atual vivido no país. 
“É muito preocupante ver que o que 
construímos, podemos perder. Esta-
mos diante de um golpe de estado. 

Eu não quero defender pessoas, que-
ro defender as leis”.

Sob aplausos e gritos de “não vai 
ter golpe”,  o dirigente do Sindsprev, 
Irineu Messias,  destacou que o sin-
dicato ao longo da sua história tem 
feito a defesa às questões maiores da 
sociedade. “Temos participação na 
elaboração do maior plano de saúde 
pública da América Latina, o SUS. De-
fendemos os interesses dos servidores 
e da sociedade”. Ele também  lem-
brou dos anos de ditadura militar e de 
pessoas que  perderam a vida  na luta 
pela democracia. “Nosso sindicato foi 
uma escola, para que nós lutemos e 
evitemos a ruptura. Não ao golpe e 
viva a democracia”.

O secretário estadual de Desen-
volvimento Humano, Criança e Ju-
ventude, Isaltino Nascimento, frisou 
que na prática são mais de 30 anos  

de Sindsprev, embora, oficialmente, 
sejam 27 anos  e que ele participou 
desta formação. “Temos um excelen-
te sindicato, em que há a organiza-
ção dos trabalhadores aposentados, 
experiência replicada por várias en-
tidades do Brasil. Temos uma dire-
ção colegiada e a transparência na 
prestação de contas”. Além disso, 
destacou também a “maneira como 
o nosso sindicato lida com os filiados 
e filiadas”.  Atualmente  são mais de 
10 mil pessoas.

Coube  a  diretora de Organização 
Executiva do Sindisprev, Geane Gol-
çalves, os agradecimentos finais pela 
realização da solenidade. A  reunião 
solene foi presidida pela vereadora 
Vera Lopes (PPS) e a mesa direto-
ra  contou também com a gerente 
do Centro  de Formação e Lazer  do 
Sindsprev, Maria do Rosário Oliveira. 

Neste mês de março, a Câmara do 
Recife homenageou as mulheres 

com uma série de discursos e eventos 
promovidos por seus parlamentares. 
Coroando essas iniciativas, uma reu-
nião solene requerida pela vereadora 
Vera Lopes (PPS) comemorou o 8 de 
março – Dia Internacional da Mulher – 
celebrando personalidades femininas 
de destaque no Recife. O evento ocor-
reu na noite desta terça-feira (22), no 
plenário da Casa de José Mariano.

Em seu discurso, Vera Lopes fa-
lou da luta feminina pela igualdade 
e lembrou a tragédia que deu origem 
ao 8 de março. “A gente já avançou 
muito desde que, em 1857, 129 mu-
lheres morreram queimadas em Nova 
Iorque porque estavam fazendo uma 
greve para que seus salários fossem 
iguais aos dos homens. A luta da mu-
lher é intensa e até hoje brigamos por 
isso. Não posso deixar de homenagear 
as mulheres que se destacam na nos-
sa cidade”. 

A violência contra a mulher figurou 

entre os temas discutidos pela verea-
dora, que demonstrou esperança em 
relação ao problema. “A caminhada 
é longa e dura, mas a gente vai con-
seguir vencer. Vamos galgar degraus 
maiores em nossas vidas”, incentivou 
Vera Lopes.

As homenageadas da noite foram 
escolhidas pelo seu destaque em di-
ferentes áreas de atuação. Dentre 
elas estava a cantora Cristina Ama-
ral, dona de uma carreira de 31 anos 
dedicada a ritmos regionais como o 
forró. “Gostaria de agradecer a Dra. 
Vera Lopes por esta homenagem às 
mulheres cantoras e a todas essas 
mulheres guerreiras que fazem a his-
tória de Pernambuco, do Brasil e do 
mundo”, afirmou a artista, que can-
tou um trecho de uma música do can-
tor Luiz Vieira.

A delegada Gleide Ângelo, conhe-
cida pela investigação de casos de 
grande repercussão, foi a escolhida 
para celebrar as mulheres que traba-
lham na área de segurança. “É uma 

honra e um prazer 
estar aqui. A violên-
cia contra a mulher 
é muito forte e exis-
te todos os dias”.

Representando 
as mulheres do jor-
nalismo, a apresen-
tadora de televisão 
Meire Lanunce falou 
sobre solidariedade. 
“Eu sou uma pessoa 
que ainda acredita 
na bondade das pes-
soas. Acredito que uma pessoa pode 
ajudar a outra, as comunidades po-
dem se ajudar, os políticos também. 
Tenho o desejo de ver uma sociedade 
mais justa”, expôs.

Professora universitária ligada à 
espiritualidade afro-brasileira, Tereza 
Luiza de França foi o destaque na área 
de religião. “Eu queria compartilhar e 
dividir esta homenagem. Cada um de 
nós precisa de espiritualidade e de li-
gação com a natureza para vivermos 

melhor. Esta é uma conquista de um 
movimento de mulheres do terreiro, 
da religião afro-brasileira”, analisou.

As outras homenageadas pela ceri-
mônia foram a radialista Graça Araú-
jo, a atriz Geninha da Rosa Borges, a 
neurologista Lucia Brito e a ativista 
social Maria Estela Magno. Da tribuna, 
o médico Antonio Jordão também fez 
uma homenagem póstuma à sua mãe, 
Brazilina Matias da Silva, e falou so-
bre a necessidade de haver mais mu-
lheres ocupando cargos.

Presidente VICENTE ANDRÉ GOMES

1º vice presidente EDUARDO MARQUES
2º vice presidente HENRIQUE LEITE
3º vice presidente EDMAR DE OLIVEIRA

1º secretário AUGUSTO CARRERAS
2º secretário ERIBERTO RAFAEL
3º secretário ADERALDO PINTO

ASSESSORA ESPECIAL DE IMPRENSA
Jornalista ÉDEN PEREIRA
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Mulheres recebem homenagem na Câmara
Fotos: Aguinaldo Leonel

Vera Lopes celebrou personalidades femininas de destaque

 Sindsprev comemora 27 anos de atuação

Luiz Eustáquio disse que o Sindicato foi fundado na Câmara
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